
Loia·s Paulo
Tudó par.Q seu esporte e

os últimos lançamentos em

calçados para sua familla.

Os me�ores preços, mar-
cas e condições. Vá lá e confira

Rua Paula Pereira, 624
Rua Felipe Bchmídt, 383
Fone: 2 2 : 0667

SEGURANÇA IMÓVEIS
Creci -3159

\IENE

Terreno Rural com 12 al

que ires , na localidade de

Salseiro , distante 'Zkrn

do
.
centro da cidade e a L:

km do asfalto._?reço:
HCZ$30.000,00 o alqueire.
Rres �l948 -2&N:E e S:>-ll37.:

N! 2045 - CANOINHAS, 10 DE FEVEREIRO DE 19S0. ASSINATURA ANUAL-NCz$ 480,00 N! AVULSO�NCZ$ 10,00

Lei Orgânica do
Município de
Canolnhas

Canoinhas-A Nesa Diretora da Câmara
I<Iunicipal Organizante recebeu' ontem em

carácter oficial, o ante-projeto da nova

Lei Orgânica deste mmí.c Íp.ío , O arrte-proje .

to foi entregue pelo relator-geral Orlando
Krautler ao presidente da câmara Nunicipa].
Organizante, vereador Antônio Aguiar.

Orlando I�tler lembra que o calendári
o da câmara I'w1unicipal Organizante, encar�
gada de élaborar o novo texto constitu�io
nal , está sendo cumprido com rigor. Apatir
de agora até o dia 04 de março o ante-pro
jeto poderá receber emendas populares e es

tá à disposição para lei 'turas dos interes=
sados. Até esta data os vereadores e o Pre

feito Municipal poderão formular emendas

ao:iÓÜto 'constitucional •. Emendas populares
também poderão ser encaminhadas, desde que

acompanhadas de pelo menos 1.564 assinatu

ras, o equivalente a 5% do eleitorado. de

Canoinhas.

No entanto, a sUbscrição de uma emenda

por parte de um vereador ou do prefeito a

torna desnecessária a coleta desse nÚmero
de assinaturas.

Segundo Orlando Krautler, esta é a Últi
ma chance que há para possiveis alteraç&;�
do texto da Nova Lei Orgânica de Canoinhas

O relator-geral, também inforroou que prova
velmente no dia 21, haverá urna reunião pi�
nar-í.a com a participação de politicos, re=
presentantes classistas e da sociedade em

geral, para discutir e esclarecer todos os

artigos constitucionais do ante-projeto.
(Nesta edição estamos publicando na inte
gra, tcxlo o ante-projeto de Lei Orgânica

,

para o municipio de Canoinhas).

ESTE É O·C N:

POLÍCIA MATA FORAGIDO

AS MELHORES OFERTAS VOCE-ENCONTR� AQUI!
VEJA EM PAGINA INTERNA.

S....�U......,. ------

Delegado Regional
Luis CaI'los Hauff�
ceeponeaoe L pe la 0-

peraçao:

Ademir Gilgen�
.

mort:o

com um t: ú�o quando re

sistiu a pI'isao.

Tudo começou nesta sexta-feira, ar

proximadarnente às 03 : 00 horas da ma

drugada, na residência de Adair Carlos

Donde , (mais conhecido caro Gaúcho).
Adair ao chegar em sua residência, a

rua Major Vieira,' nº 1<722, foi surpre�
dido no interior da mesma por dois ele

.
'-

mentos, sendo eles Daniel de Freitas

Trinoski, vulgo ebelho e Ademir Gilgen
que no mesmo instante, sem nada dizer

caneçaram a efetuar disparos com um
_
re

VÓIver calibre 32, que venho a atingi;
a região abdominal, de Adair Carlos.

ApÓs os disparos, vizinhos telefona
rarn para a polÍcia, a qual chegando �
local, encontraram sanente Adair caldo
junto a porta, totalmente desacordao e

perdendo muito sangue, que Imedíaternen
te foi conduzido ao Hospital Santa
Cruz, e submetido a uma cirurgia, que
foi realizada pelo Dr. SélLUO Sabatini.

Pelo que fUnciónários do HSC, até
as Últimas horas desta sexta-feira, e_!2
.contra

Pelo que fUncionários do .BSC, pude
ram informar a reportagem do Jornal

Correio do Norte, Adair Carlos, encons,
trava-se até as Últimas horas desta

sexta-feira, em estado grave na UTI,
devido a grande perda de sangue.

OS LADROES

A Policia Civil, efetLmndo investi

gações na residência de Adair, consta

tou, que os referidos ladrÕes entraram

pelo telhado, e vasculharam toda a ca�

sa a procura de algum objeto, que pelo
que parece deveria ser muito importan-s'
te, para eles.

Com alguns suspeitos em vista, a Po

licia, começar a efetuar várias dilig�
cias, no comsndocdo' Dé:tegacto ;Regdpn� ,

Dr. Luis Carlos Hauf'f', que passaram p�
la madrugada,

, .\ -t d
.

T' k'Este e Dan�e� e Fre�tas r�nos�,

(riais conhecido pOI' "coelho", de 18 a

nos de idade e rnuitas passagens na DP,

EncontI'asse foragido.

E aproximadamente às 10:15 horas da
manhã, do mesmo dia, foram a procura
da irmã do conhecido Mário Bicha; que
conforme suspeitas confirmadas era amá
sia de,Ademir Gigen.

Apos efetuarem o cerco da casa one

de o suspeito encontravasse , Ademir

apavorado saltou una janela, e com um

revólver calibre 32, saiu atirando DOS

policiais, mas não levando mríta sorte
acabou sendo alvejado por un tiro, que
lhe atingiu o anbro direito, vindo a

atingir certeiramente a veia aorta,
Vindo a morrer logo em seguida.

Tudo isto em pleno dia, no bairro
Jardim Esperança, mais precí.eanente na

lU?- .João Tanachitz.

.

Ademir Gilgen, era foragido da Peni

'tencLar-í.a de Guritibanos, por vários
-

assal tos e por um sequestro de im em -

presar-to da fundição 'fupy, há aproxima
dameat.e 6 meses atrás, no qual estava
envolvido também o Mário Bicha.

O Outro elemento que participou, do
assalto Daniel de Freitas Trinoski, o

Coelho, não foi ainda encontrado pela
policia, suspeitando-se que este tenha .

fugido para a cidade 'de Joinville.
Está de parabéns a Policia local, re

solvendo este caso em um tempo recorde
mostrando que a eficiência é a marca

.l�gist�a de nosso� policiais.

_

Na proxima semana, tererros reveLa -

çoes muito mais importantes, a serem

dadas pela Policia, sobre este enfaus
to acontecirnento.
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AREDE'OE
PR'O'TC-·I' 7\0'.

.

.

r� L. ;i���\ \. ..

Depois de chegar a um patamar rnaximo de 71 rnnnoas Ou lOfll�'a(Jds, a safra
brasileira efe grãos está recuando para 67,3 n1i1hões, segundo a estimativa pa
ra 1989/t9tj, ° período 011'1 curso. Doutro lado, o aumento dd IJ' UdUlf80 da ali
mentes-e insumos para a agro!ndústria é VISro corno urna das principais vaná
veis anti-recessivas, para operar como uni colchâo capaz üe; suavizar i:I previs-
ta queda de impulso na economia, durante v combate b lnrlaçàc. DITIVA, cemo:

Ao tempo em quey pretende tldél{ d snviuade econônuca pdid cortar o passo l-Ausência ou .írrter-rup>
a marcha dos preços, o govarno Couor pretende criar mecarusrnos de d6t�S(j ção .do balbOCio apartirdos setores economicamente !nois expostos, COI1'lO d anll)lií:.iça.0 Ud PI(Jlt;:Ç�O do 82 mês de vida.
uu fJlI·,prago,.V dpOIO ao dt::l:ielllp1tiuO lCj(l,pulanó a a QltitIILllI."a,) Jt; tI.:,litolÜI)�' ,.. -

para uma cesta !Já::.ica. Aí os observadores alertam que ti êlti\iCi,.:j(J da Jvlllan- .z-Ausercãa de reaçoes a

dó pode Si:: chocar com uma escassez dtl oferta, atiçando n.:JI""'l-,tlnlt! .05 �rEl- ruldos ambientais e fami
çú::. p�I'() lado dos aíirnen tos.

. .' . . '.

.

. liares (voz da mãe •• ) eDoutro Icuju, estudiosos de tlSHdle�las Ut: I:1tilêJ!>lilzd'_;éW l>l'Licr':'(i "ll'tI d éll..

tundade pt'Jbli,:d prl::CiSd tc:H é:J mao t::1l'I dois cou.anuos: C(.(IIO jJlillll1l,0 I «:;(JU:! a Sons pouco intensos fora.
âm.:iô de \JúS!tJl> púu'icos f.: OuIl0::>, IlIôS COIII n 1)<;;\JUIIUü i:lCbili:l "'.!III ( .. no ,,;11;· do seu campo visual.
madil ilJii:ii'i(l;, .;11-10;, sandoud a ecouornia. Nd ESpofll'la t!;:;"c St:ill11l00 1,\)lil,'li'llhi 3-As primeiras palavras

.

'toi eXt:;I�ldu sobre a �Hl"du·!.vidiide industrial pôla d t:!J\jJ0Ild,;;Jd. i\IO tlrélsil pu
aparecem tarde ( 3 à 4 -��U����de S&I', num plliTldiro 'estáglo, d produção d\:llÍcOILl �[Jciloe ser, �1(JIq"e ii i:l810jJ6c.lIáriá vem Cltl"-(;t:;nüo dllllt: no." Clll"U t;;'I(J' dtHI' anos) e deformadas. . ...

vodú, 11\.lIna i:tIIIIIJi:J dI:; ãL<l'ldoIlO qlle bÓ i!,;;tii.Ü...Otld �FA,:"'lard"" .:: léGnIG,,� 4-Deserwolvimento rico de ccmmí.caçaedos �Iwno::. �(IIJC:11I0:>., P("49'" U iun p,d.ít; COIIIO:J !:lla:iil ti<lU h,j';(c. pl.ll':lllZi( 70 •. estual e c<XIlJI1icação oral pobre.rw!hoé" d", (,., , .. ldJa"IiJllll, lc::lll ljllt:: Lullldl " 'h .• lJIU d" ulti"c"lij� v IlIalt;lllu:I g '_
�.líill,ib il,dllt.lll"t;; ull Cla I;;A!)OlldGdLL A[.juld HlU;;II,u li "tl,!'ól, ....dJI dd C()IIH,'II :5-80licitaçao constante para que sejam.'
ds.le tlltC'I't':lltl rft) bras;1 dntlllci� 4lH; <:I::> :>at,· .. :; oId t::.If"'f'<J <ihilli) olÍl rcr..o (ll�" repetidas palavras e instruções. Uso
lf...o,il,ill,o�:;; ti", !(ll';dladas. ••

demasiado de: O que? Cemo?I::lll fJdi::;.;;:; de. rerriró.i» :>II),li .. r aO IIU:;"d, Ll'ldlll .. Ju.:. """,I::.",::. bélldiaS" f.H.lk, ,

eLoíl .... ,lli::td hutJelt() Mi:lL:uJ'J, á plpdt.çlk, Uil" ,lIli c ..hu de, �'.l)() .."IIIIOu:; do hi 6-Andar arrastando os peSe
ndada:;: A1J:>lIdlid, In,lld. Chilli:1, lJl1ií:io SUtl211,;u (;<111<IIJ(1 é h:Hdl1úb Ur,i!lú;;. 7-Falar sempre IIllito alto OU IIllito ba!Ni.liJ pud�ltl(,;, cominllol [ralando éI "8"(;,111111 u l;l,,'.u ud�} clll.:nddél, sol,' I'tillc1

L xo.di! (,ãd tar,rlo:> i:I bstüúilidaulJ Jt; f-lr�ç0ti '1('" 11":;'.:'14.1111',::' -

O:; �Jldno::> de inct;n1ivo à pi u(ju�:all üuri-.:ulc, "f., n dr; 1'1;411", dá:.!u dIlD�, blll>","� 8-Dores ou supuraçoes nos ouvidos.
íit;Húdú !J(lVr:\lIldIllOfi[dl, ti pl'tJt>ldt.':lltd . !tbCI;!i, li. d<�I_' <l Illliill':dl.lapélt& i'J "IJIA" 9-Cabeça virada para ouvir melhor em .

tnóhzQçriu com f;i.iitu Plélno d� MelaS, quando ajJilC0U IIIV",;,WII",'ltos n;tacil.:os
i4J% d0 tvtillll em'energia; 29% em transporttts d em IlldtÍ:;uias dtl base, MdS

�l lf91,cul.t�rd
o

t,QUt'
investido não pa:is{�lI d�4 �t.

� �',rv t(UtiJ diic�lino �é, .pis·
O!i O coríli1li 4UandQ l1Iu os campos deSp�)Vl)"JU':' e ao Lld."Je::. ,nllamada:. Pu(
ritul�oitJli qU�i.OijO ell,"Oflln:iVdlll i:'llTlpn::go urbhlld ';clll ullhari'l '.hlrla.

qt/éllrfl\)i:!çao. : '.
.

Aú blclr)ül'dr'se� 'pr.ogldu:a pará a ci)ndidd'tuIiJ f" e:-;Idl'll'l !,d(1," 1965 - élb\)rta
de Cl)1I1 o Movlrnen·w d� 64 - ._JUSCelinO l)(j propl.Jnlw ,�Il, 11"',,1.; t;;:;forço palii
aumentar a p�;iquisa, a pro.:.:tllti\lidacj� e d Pwüw;'8u "VI ',j;cUi,'jf ta (J::. tlSlud .... :ó Pelo pre sente Edital, ficam convocados os senhQre s Membros
d (t1��)alto lUfam tliAU8gues pc)!' :>ua tllrld; d dt�pUla{Jii fl/ldlli.1 I', dbit::>ch�k, al)

�fIi(jl.' I..ciu:.CjiJiato presidencial CoJlorlle Mtllo, GOliiU c(,nuill(J.""à(J ..ln Idlllília de; O Conselho Deliberativo do Canoinhas Atlético Clube�' a. se reunire
Jh ...

O idr':'''liIIJÜ ii f.lgrlGultlJfâ ali' ..:rédiw:>, dStilsten,:id 161:1, ,.,1" t;:;liml.llo a pe:; m Assembléia Geral. Ordinária,' no pr6ximo dia 16 de fevereiro de
ljlliud ê i .. ",.lofÍ'lulllal. Não roi o que 0C(,lIllUIIlJ;;; últiillu�; i.li".� ql.dll<lu <Ia 11'1<;;'

.

'.
t.lh' \.lU :.,flJI.JliÇlW (eslJltar�rn :li"�b(l)iJtlCdf".:J',l<l :;uLordlfl,,,,.l" " llrll t:H,lo(Jut:!1990". às 20h,� no recinto da Câmara Municipal de Vereadores, si táHhl'kJi,WI;J Lrn decorrencléJ v c:.:í.:cl,tu i:I�rll.;(.jlél d::;C"'l,::kúu ilt,:.IL1 :,dll'd levai\(lO .

.

d llq, pli.lilt!G 1I\<t.flor que, com o::; Oi'Jn0& Cdu�,jllüS tJt)id� d" d". P';f.; Ú pdh, nu à rua. Vidal Ramos,' 632, para deliberarem a seguinte:
.'1Ii1 dIAdl.:h!WI'Ii (io algun::; prol1LoluS, êúmu éHrOl t; tt':!JS"

ORDEM: DO DIA:

"SINAIS DE ALERTA DA DEFICIÊNCIA AUDITIVA"
,

. .

Um certo nÚmero de

sinais de alerta podem �
rientar pais e professo- r.IJ'J\i3tt';htlrl�
res em direção a una BUS'
peita da m:ncIÊNCIA AU=

posiçao CaIUIl.

l0-0lhar dirigido para os lábios
quem fala, e não para os o�s.

�.
. .-

de

ll-Respostas' mais'-freqtlentes a ruldos
do que a vozes.

12-Dificuldades nos trabalhos eecol.a :«

res.

13-Lentictão e insegurança na execuçao
das tarefas.
'l4-Ditado can IIllitos erros.

.

"l5-Falta de respostas as solicitaÇões
do professor, dando a impressão de de....

satento ou pregutça,
16-Difícil adaptação a situações novas

deví.do a falta de cqrunicação.
17-Maturidade social atrasada.
18-Frases não estruturadas.

IMPORTANTE: Não é necessário que as C:.":�l

crianças apresentem carcterísticas c í-s

tadas acima, porém, o conjunto de 5 ou

mai� destas yaract�rísticas dará una'
hipotese de DEFICIEl'l:!IA AUDITIVA, que
deverá ser confinnada por especialis tei

tas da �a!'_ ._

Assente da próxima edição:' Relação do
que deve €i não deve ser feito pelos
pais de amigos dos surdos.

Janice Ap. Steidel-S.R.D.A.
Bibliografia: Marrual de Orientação

can Crianças portadoras de nec. E�i
ais. p.19.

-

J
CANOINHAS ATLETICO CLUBE

EDITAL DE qONVOCAÇÃO

. ) Prestação de· contas. '

) Eleição da nova Diretoria

c) Assuntos Diversos.

!'J"lllIÚ k...J0 Ilão há lIlâlS élgr,GUILUrd IsoiôlJcl 1101(,; .!:II' 111<1

:t)i.l�;tO:;,'1.1C '·êJ'Jfil:.usine:>s". t�f'I\ii.J''''<lIIJO il p'::tiqLiI:;,d c ;,;,,',!,I, .l., •. J,f·':'_.,lflelll(!:>

1" .... 0111 ...5. d uPdíoção él9f1Culd 0d Pt;..;utHld �Iui,rl"':,""'[.; ,.i;;.1 ., l'II,':::f::.:;.;'
I\t>' III " •• ., ",,,,rlel::) t.:fll �errn0S 111; btHll,.II(:'df,IlC:'."l., 1;1,1,1, d. I' '

"", ,:;.'.I:'>,ti)IIlICI/
)'., d ,'''� ... If(�,U(ta,;ao. UIII ",,,(jlllplo e;::.té.l I,u '.1111, lJ" "'.',,1·;, .,1, I.. v

[�"1
(i

;"t.t .•1<J I\,j ,Iv::' rj" :'(J(;() ftlrlilj<llóJu, (;1,111) LlIII,I)ddIIlC,.I., ,i" "", ,1 ,),I' Ilt du • u·

•.•H ....civ�t> "",to.l.;.bG� portuárld:'. �:;:>e o mullc:lu de <IJ. 'L"I! ,I" ... "" ",'.,,\'lli qll:,

";ü.;..'t;(dll,(J!.'

1990.

�Presidente

�ia
FUNDADO EM 29 DE MAIO DE 1947

EDITORA CORREIO 00 IDRTE S/C LTDA

CGC,83.736.236/0001-22
RUa Vida! Ramos,725 - sala 7 - Fane 22-1795.
Jornalista Resp.: Edevardes J. Sartori-DRT/SC .

nl! 13.
Diretor Geral: NOCIO A. PIRES.
Diretor Ccroorcial: AlQl.D M. SCHIJIKA.
Montagem e Revisão: SIEGWABD BEUIKE
Jornal matriculado no livro 8-1 de ''Matriculas
de Jornais e Outros PeriÓdicos'.', à folha. 001,
sob n.ool,no Cartório de Registros de PeSS6aS
Jurídicas de Cánoinhas - sc. .. .

'Assinatura Anual - NCz$· :p::>,�
Assinatura Semestral - Ncz$ 2CX),00
MÍnero Avulso - NCz$ 7,00
Assinaturas Outras Localidades
''MATÉRIAS DE INTERESSE PARTICULAR SÓ SERÃO .PU
BLICADAS MEDIANTE 'APROVAÇÃO �'-DIREÇÃO� 00 JOR�
,lW,. E PAGAMENTO ANTF.X::IPADO'.'

. 17
. DE FEVEREIRO, MUITA FESrA, MUlTa SAMBA,.

'

NAS DEPEMDENCIAS DO CLUBE. CANOINHENSE, COM

CANECÃO DO RIO DE JANEIRO GOM
SENSACIoNAL SHOW CARNAVALESrCO E OE MULATAS

-

.' ..".

ENTRE NA FESTA VOcÊ TAMBÉM, RESERVE

PELO FONEANTECIPADAMENTE

COM os BLOCOS •.

SUA

22-1332 ,

. "--_.-_.- ._-_._- �,.��----

PROMOÇAO: MOSSADA
CLUBE CANOINHENSE

KAKARA KAKORA8E

. &GROPECUARISTA!
SEU DINHEIRO SERVE MUlTO MAIS

QUAND.O CIRCULA NO SEU PROPRlO MEIO...

\

FAÇA SEUS DEPOSlTOS NA POUPANÇA VERDE

DA CREDICANOINHAs COM A GARANTIA Do BNOO
. ,

.E os BENEFíCIOS VIRA.O MUlTO MAIS DEPBFSSA.

Coop. de Crédito
r

R-ufal ,Vale do 'Canoinhas Ltda.
� BANCO DO AGRICULTOR E DO CRIADOR"

r
!
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O ASSUNTO AINDA É VESTIBULAR

Sel"\� ... � �Cje 5 [�S c�ezerlc.:..\i-e hOI"8S, O Cê.s2L�Bn-;:o
de Clé'-'."':_ce e �:DJ"CJ" n2, 'Cé;:,Jc12. �.OSS2, Senhora

- ,

1- -

�1-1''__-:;;2:::-ec-:c_D.• /i. �c:ceiJçD.o se:._-·c. CiO::'; saroes co .6 �
te fIêrL:!.S 'SlLiJe.
C'lar-Lce é :Ci,lha cc: C8SéÜ /Ll,evete e �::al'ia de

Louroes Ga Si1va.;(CI'C1 é f í

Iho de Hugo Anto
nio Pe ixo'co , de SaL1GOs:::l ueuól'ia e da Srª.

InilgEr-c Scho1ze Pe í.xoco ,

Os parabéns ca coluna.

ReE�Lstrôr.lOS COL1 .satisfô_ÇB�O, a é.1pl"Dva.ção C108
nossos jovens conterrâneos:
Rejane Fuck e Ar-í.ane dos Sé'ntOS- :0lien,lager,l
UN'IVALE

Charlie Peron - comput.açao FURE

Alexey Sachew - zootecnia - Larilie,-!.SP
VleJ1derley Sadao Shiraoguiri - t._sronOllfl.a-I2Tj"

HERANÇA
PóSS2.6.0S 8nos,j�:. n20 se falEi. mais na f'abu.Io

'c
. - T' -

os Feust.ínoSé. her-ança 00 ooencaoor' .uorlll..'!6 �.u'

COl·1-B8.. :d;] 25 de seternoro de 1981, o Cartório
elo 1 Q Odeio C�,vil Cê. cidade do Eio Grande
�;.s ,ex"Jecüu Certj.6.ã.o, segundo a Qual o tnven

';;É:r2_O' (o Cooendador-, sob n 9. 16.396/426, é 'i

constituido ce 73 volui�'18s.Outros 917 W'�

cor-r-eeponder,i és hé'bi1itações 60S pretensos
her-oei ros , :cesidentes no Un.J-[',"Ll8í ,Ar'gedc:ina,
Pi::lX'8f:UéJÍ, al.em CD Br-as.í.L, (Tr-anscr.íto de liA

llC'rÍCil\11 de 26/01/S0)

lia-SP.
Wilson Segundo Seleme - História -FL?B
Gilnei Guimarães - Direito - FLJ'RB
Gátia Rosane Viertel - Direi to (católica) e

economia( Federal-PR)
. P.rnérico Nagano - l-íed.í.c.í.na Ve ter-í.nar-í.a - FeE-
,deral-PR - Católica

.

Y·Ia.rcelo de Oliveira Dreweck - I'ledicina - Fe
dera1-PR - Católica - Ev8ngélica.
Patricia Karrmradt; - Engenharia QuiLlica -Fe
deral-PR - Católica.
}�tia Vilela Sachweh -Bí.oquirní.ca -Federal
PR - Católica.
Ta2dhyana Penteado do Prado -Enge��ia Qul�
mica � 'FLlRB.
flOSSOS currprimentos extensivo aos felizes
ais.

ERLITA
�===:===��::"5� .s�_ Rua Páula Pereira, 648

Fone 22-1918

ROSÂNGELA & MAURICIO
Na Capela Nossa Senhora Aparecida ,hoje ,às
19:30 horas, acontecerá a Cer-írnorrí.a religio
sa do casamento' de Rosange.Ia e I'lauricio.

-,

Testell� o ato por parte da noiva:Lau
rival Fedalto e Relinda Kohler,Marcos Fer=

raz,Edina Jungles,Osmar e Lindamir Voigt,
I·7arcelino Fedalto e Angela I·Iaria Soares,
Sueli Cecilia Kohler e seu noivQ C�i.
De parte do noivo serão testermunhas:Roberto
e Ana Sabatke,Gilberto Domênico e Tânia I'�
eski,Renato Heççinger e Karin Jurjensen,Au�
rélio Damênico e Rejane Regina Fedalto,Fran
co Domênico'Pettenatti e Eliane trevisani.
RoaangeLa é filha do. casal Roselio e E��
a Fedalto e I\'Iauricio é filho do casal, Nor-
berto e Imelda Domênico. w-����������������������
ApÓs o ato religioso os convidados serão �,
cepciónados na Sociedade Espor-t iva Palnedtea,

PR IME I RO ArHNHO
será,no dia 14 a festinha do prirneiro 27'versaria da garotinha i,.ayra Juline, filhé:';ÔD
Casal Nargareth e l\1arcos Fernando Gonça,Íves

NOSSOS CüT/J>RTI·JEr:TOS

Este fiLme, e muitos out�CB,
sucessos, voce encont�a na

Er-I i.t:a Video�

expede o convite abaixo:

FORMUPLAN CONVIDA
�A. "For-ça da mulher no Planalto Cacar-ínense"

,

ESTRUTURA METALlCAS,
- -

BARRACOES, GALPOES, SILOS,
ARMAGENSeESTRUTURAS

ESPECIAIS
�

Estimadas ccrrpaohe
í

r-as rproeseguí.ndo em nos-

[�a prePm:a-Ção,pa��� � comem�r�ões do Di2,
Irrter'nac í.onal. da J:.LUL'1er - 08 oe março - caI'! ••iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii
'ví.damos representantes de cada Ent ídade Fe

minina, inclusive, repr-esentantes ce caca Ca

pela, dos Bafr-ros e do interior, a fim oe

ccrrparecer-em na l"eunião do dia 15/02, à.s 14

AV. RUBE NS RIBEIRO DA

,

CANOINHA.S SA»TA CATAR'N A

.choparta
.

horas, na séüa anexa à :·Ia:1Tiz.

Ccmpanhe.Ir'as , o interesse é nosso.Participe
mcs desta orgaüzéi-Ç2.0 das Forças Fernírrinas
e Iut.emos por nossos d.í.re

í

tos ,

A[Tadecemos sua P8r-ticipaçã.o,poL:: SUe, or-e

sença é .fçui to ir��J01'"}t2J1te.
AbI�2_çOS ciô. :2c�lJ.ir� O�'"\SBll�Zé_clOl")2.

DO RIO BRANCO - 516

Valme.f
. . .

Concessionário dos Tratores VALlUET, COLHEITAlDE'IRAS SLC - MICRO TRATORES YANMAR,MOTQ-SERRAS HUSQVARNA - TINTAS LUXFORDJE, MCYI'OCICLETAS YAMAHA COMPLETALINHA DE IMPLEMENTOS AGRíCOLAS E UMA ASBIS'.l'1:NCIA TÉCNICA DE PRIMEffiA MÃO.
MATRIZ: CANOINHAS-SC - FILIAIS: LAGES-SC 'CUBITl[BANOS-SC - URUBICI-SC .

ANIVERSARIANDO
_ no dia 31 de janeiro o garotão Ricardo p�
QUSto canemorou seus 2 aninhos.É filho do
o

casa� Ricardo e Elizabeth da Costa;
_ em Florianópolis,na praia de c�eiras
I.liguel I'Jeto festejou seu aniversario em c�
oanhia dos avós Francisco e LaLu)des Assis,
dos papaí.a IIí.gue1 e Cristina Procopiak e �
tos amigos;
_ Hoje está recebendo os parabéns'por.sua
data natalicia ê. Srs• I·Iargareth,esposa do

dentista Dr. Hliá.rio Vlendt;
- no dia cinco as graciosas gêmeas Lauise e

Janine Sphair comemoraram 16 anos.Debutan
tes /89, são fí.Ihas do casal Amaury e Jenny
I,Iaria Sphair;
- Dr. Tadeu Trevisani festejou sua data na';';

talicia no dia 5;
.

- Em Lorena-SP onde reside, a sr-s , Mar-í.a ,es

posa do José Stockler Pinto,aniversariou no

dia 6;
- Hoje a veneranda Srª. Chimone,viúva cb�
doso Nichel Seleme,festeja seu aniversário;
- o jovem médico Dr. Fernando Voigt aniver
saria nesta data;
- amanhã recebe os cumprimentos por sua da

ta natal Icí.a o dentista Dr. Jaime Seleme;
- pniversaria ar�ã o Sr. Dietrich Siems;
- no prÓximo dia 14 aniversaria a Srª � :Mar-

li esposa do Fábio Fuck;
- a mécü<::(l tkª: Adair Dittrich comemora seu

anive;:'sácI0 no dia 14;
, ,

- no dia 16 sera o aniversario do Celso Ro-

sa;
- Orival Adolfo \'litt aniversaria no dia 15;
- I1íarco Aure l.í.o , filho do casal Djalma e

Marlene Borges de Souza,aniversaria no dia

13;
- o Sr. Alexandre de Paula e Silva comemora

sua data nat.al Íc.í.a no dia 11;
- no prÓximo dia 12 a bonita Mar-La Cláudia
estará recebendo os cumprimentos por seu a

niversar-to na casa da vó Lourdes e Francis

cO,em canasvieiras,Florianópolis,juntamente
com seus pais II'liguel e Cristina Procopiak;
- em Florianópolis aniversariou no dia 5 a

Srª. Dirce, esposa do Dr. Aristides Diener;
- no proxírro dia 12 estará aniversariando
nossa amiga Ludomila Bojarski; .

- no dia 16 será a data natat Íc í.a da profe�
sara Bernadete Pdensch;
- a professora Cleusa K. Nogueira aniversa
riou no dia 4;
- aniversariou no dia 8 a Srª. Mar-La l<Targa...
reth, esposa do Eng� e Vereador Orlando
Kr'aut.Ler-,
- nosso amí.go e colega de jomali$X) Angelo
liíarcelo Schu'lka estará festejando seu ani
versário no dia 12.
Aos aniversariantes, os parabéns da coluna.

-------------------��-�

Minrlesota
Loon

CURSO DE INGLtS
"Inierest is ttie greatest eâucator"

MATRICULAS AB,EH.TAS
Apartir de terça feira

dia 13 de fevereiro de 19$e�
das 13:40 horas &s 16:50 horas.

Idade miníma: 11 anos , IRua CeI. Albuquerque, 820 - Fç>ne: 22-2954.
189460 -.CANOINHAS - Santa Catarina• .

t

Ouro Verde Som
e Propaganda

"o SOM qUE C01'!TTAGIA VOCl!!"

FONES 22-1338 .- 22·1896

......� ---- --..--- , -- --..--..--..--..--..------------------..--..� ...
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CORRE IODO [�ORTE
Fevereiro de

PUBLICAÇÕES- LEGAIS ,
,I,:

"

....

A Firrna Iy,.GtJj'iO YJJ'�ZI ;DEGPASTOEIL LTDi3., Local í.zada na K{-280 - 1�!1 i9'5 - I,Iafra -SC, aví.sa
. aos Senhores:

,.
,

.,... ;

ABANDONO DE EMPREGO I',

40221 S�RIE
362Jl II

14435 "

90818 II

Nº CARTEIRA 013

510

006

01 Carlos Gonçalves de Paul�
02 Fernando Wosgrau

03 - Francisco Martins de Lima

04 - Gerson Carlos Gonçalves

05 Gilmar Batista

06 João Maria da Rosa Muniz

Nº "

011

011

005

00'1

013

014

003

129

010

012

011

014

007

,014

012

011

011

007

009

014

107

Nº II 91016 fi

'f

84720. "

80811; "
,

Jose Correa de Paula NQ "07

08

09

10

11 11

73777

604:54

J05J:9
..... � "

86737,

Silvia Aparecida de Lima

Vilmar Massaneiro

" ti

" "

Waldir Lopes Dilas

Leomar Correa da Silva

Maria de Lurdes de Lima

Mod'esto Silveira

Oséias de Oliveira

II

Nº
,.

65231

79�"20
12

13

14

II

" ti

ti 90806

318.9
-�

55634, i,::
11

II "15 Osmar de Souza

16 Osvaldir de Paula Padi1ha

17 Salonita Alves

18 -. Sandro Jorge dos Santoli)

19'- Vilmar Kotarski "

60717 II..

i

795,39·
,

73468 '

10618

72702

46499
� "'. ,.

" ·11

"

" U·Vanderlei de Almei.da

Maria Santilha Flores

20

21

22

23

24

.. ti

J ,

Lenir de Fatima Chaves

Dejanira de Souza "

Im!dio Sim�es Mendes

t' It

3628

57633

lt I "

Nº " II

a canparecerem em seu escritório no prazo de 3 dias, a f'Im de regul.ar-Lzarem Suas situaçoes traba+n

lhistas. {i

O não comparecimento no prazo instif:)ulado,implicarÉl. na RescisãO,.;do Contrato Trabalhis

ta,por Abandono de Serviço, conforme o artigo 482 da CLT.

I.IAY"nA-sC,09 DE FEVEREIRO DE 1990.

Vereadores
Três Barras

ESTADO DE SANT-<'\ CATARINA
•PARTIDO DEtlOCRÃTICO SOCIAL - PUA

Câma ra .de
de

DIRETÓRIO !"lUNICIPAL DE CAi·;Onl'hAS

EDITAL DE COhVOCAÇAo \

Rua Pref. Emiliano Uba, 240 - Caixa Postal, 21 - Telefone (0476) 23-147

I' 1; 89490 - �S BARRAS - SANTA CATARINAo Presidente da CO�iS8�0 Executiva

icipal, na forma da lei ,elei toraI vige
te, convoca os eleitores filiados ao Pa -

tido, para a Convenç�o Municipal a real

zar-se no dia 15 de fevereiro de 1990, 8

âmara de Vereadores, às 09: 00 horas, q e A Câm3I'8. oe Ver-eador-es de 'crês Barras, se,
se prolongará até às 17: 00 horas, para torna l=,{-blico �,)2I'a conhec ímerrto q.os interessados,
deliberação da seguinte: (�ue até às 1L:·:OO hor-as do di,a 27 de fevereiro de

lCC� .

' .

"
,

.JJu, e;: I sua sede a. 1"'\).2. Pref'e í.to, Emiliano Uba, nume-

1'0 duzentos e quarent.a est.ara 'recebendo propostas
para alienaç2D de UL1 autorrove.l Fiat-Pr-BTaio, cor cin
za , ano de fabl�icaç2D 1.985.�'·m()(:le10 86, movido à al

I
.

cool, ;)e10 })I"eÇO mini.r:lo de 'l'{C2i;': 84.COO,OO (oitenta e

uquat.ro rní I cruzacos novos).-

Ecli tal e infol1!1açães ria S�cI'etaria da Cârnara
00L1 o Cuí Iherme ou Édson, fone: ,23:147.

Veiculo a m.sposição 'dos ;Lnteressados na. Gara
seJ:! ela Prefei 'tur-a r,iunicipc�, Rua : 15 de noveraoro ,

ORDEM. DO DIA:

a) eleiç�o dos Membros e Suplentes do D

retório Municipal;

) escolha dos Delegados e respectivos
plentes à Convenção Regional;

c) outros assuntos.

Canoinhas,lº

./
1990

Câr;lEréé de Vereaoores , em 07,'.. ele.' f'evereLro de 1090- � �; .

Presidente Executiva
'J f

I

Canoínhas , 09 de fevereiro de

1990.

UnE bicicleta Caloi Cruiser

verde, semi-nova.

Preço: :·iCZS 1.900,00.
Os j_nter"essados poder-ao ligar
para 22:1158, com Thomas ,

ABANDONO DE EMPREGO
A Finna Olival Xavier da

Cruz, avisa aos Srs, - Antonio. Ro
berto KO\'la�ski, carteira profis
sional 91095, série oo11/SC e

_.-

Adilson Alves dos Santos, car-te

ira profissional, 38971, série .

541, a corparecerem em seu es %'"

critório no prazo de 03 dias a

fim de regularizar sua situação
trabálhista.

O não comparecimento no pI'3
zo estipulado, implicará na Res
cisão do Contrato Trabalhista,
por abandono de Serviço, conter
me o artigo 482 da CLT.

�anoinhas, 09 de fevereiro de
1990.

ABANDONO DE EMPREGO
A Finna Clemente Agro Pec�

ria Madeiras e Compensados, av!
sa ao Sr. Adernar Pereira, car
teira profissibnal. n2 3560, sé
rie 00l4-SC, a canparecer em

seu escritório no prazo de 3 �
as a fim de regularizar sua si,,:

tuação trabalhista.
O não comparecimento no pra

zo estipulado, llílplicar& na Re�
cisão do Contrato Trabalhista,
-----_.

por Abandono de Serviço,' confor
me o artigo 482 da CLT.

THEHESINHA CARARO,
TABELIA DO 2.0 OFíCIO D"E
NOTAS E OFICIAL DE PRO
�ESTOS DA COMARCA DE
CANOINHAS-SC

Faz saber que acham-se
�
em Cartório

ã Rua' Getúlio
Vargas, para serem protesta
dos por falta de pagamento 08

seguintes titulas:

DP... n2 SI 3070, valor NCz$
4.028,00, vencimento 15.01.90,
credor Auto Peças Rend Ltda,
contra BASiLIo l�V, CIC 399.

578.109-87.

DP- n2 11165, valor NCz$
693,49, venCimento 08.01.90,
credor Yko Materiais de Constru

'ção Ltda, contra SAUL DOS SAN -

'IDS VEIGA, CGC 79.300.554/0001-
64.

DP- n2 7804, vencímerrto 20.01,.

90, valor NCZ$ 610,00 credor A.

Dias e Filhos Ltda, contra VI ,_,

TOR PRECHILESKI.

Por não ter sido possível
encontrar os referidos devedo
res pelo presente os intimo pa.
ra os fins de direito e' ao mes

mo tempo no caso de não ser

atendida esta intimação, os

notifico dos competentes pro-
testas,

'

Canoinhas, 26 de outubro
de 1989.

THEREZINHA CARARO
Oficial de Protesto
CPF 154.068,309-53

.
.

>
.
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CORREIO DO NORTE 10 DE FEVEREIRO DE 1990�

CANOINHAS

* Terreno urbano com 4.000m2,sito ao Bair�

ro Alto das Pa Ime-irae,Preço Ncz_$ 70.000,00
* Um Barracão de alvenaria com 72m2 e abri�

go com 72m2 e terreno com 562,50m2(l5X37,50
sito à Rua Epaminondas Ricardo da Silva,C�
po da Água Verde.Preço Ncz$ lO.lOO BTN's.
* Terreno'-com 600m2, (L5x40) ,sito no Latea ....

menta Alto do Frigor�fiCo.Preço Ncz$ 20.000

*-Vários lotes no Loteamento Medeiros,
Campo D'Água Verde.

(ooàl Iotel.Preço Ncz$ U. 000,00
.* Terrenõ-com4iidm2(L2x40) ,sito á Rua João
da Cruz KraiLing(Rua asfaLtada).Próximo ao

Posto Planal-to,
* Fsrpeno com 455m2(L4x32,5),Jardim�
�

- Jardim Dona AméLia.
-

� Um Terre� urbano com área de 7.5l6m2,com

um barracão e casa de madeira com 350m2,Bai
rro Campo da Água Verde próximo à Cia. _ea

�inhas de PapeL.
*05(cinco) Lotes à Rua Bernardo OLsen,

(em frente ao Aei.lo Rolando MaluceUi).

Preço: Ncz$ 25.000,00 (cada loteO.

* Lote com 70Om2,próximo à Rua 3 de maio.

Lugar aLto,excelente vista para cidade.

LOja de roupas e cal�ados
Temos à venda uma Loja de Roupas e Calçados
com estoque atualizado no valor de Ncz$
lOO.OOO,OO, mais instalações e ponto com

clientela formada no centro da cidade.Preço
Ncz$ 60.000,00.Aceita-se troca por carro de

igual,menor ou maior valor.

HORÁRIO DE ATENDIMENTO

SEGUNDA À SEXTA-FEIRA DAS 8 HORAS

ÀS 18:15 HORAS.

Aos SÃBADOS DAS 8 HORAS ÀS 12:00
HORAS

Predio comerc-ial , com 600 m2, Local.i.zado

no cent-ro da cidade, sito à »ua Coronel.

ALbuqueeque, 6t ima opovt.uni-daâe,

CANOINHAS

____,]S
COMPRA - VENDE -ALUGA- ADMINISTRA

�loto XL 250-0 Km ( 50

meses), vermelha. Pront-a

entreqa: Preço: o valor
de 40 pr�stações e assu

mir 10 prestações.
;:-Uoto Honda XL 2'50, con«

SÓí'cio (50 meses), com 8

pl�estações pagas.

Preço: NCz$ 30.000,00. :i
ceita-se carro de maior

ual.or :

Linc?a casa »ee idene-ial., em al.oenar-ia com 2001.i12 de area conetmcida
.. • ..

...
_

• !I' -1.., 1
'

..

S-'_;:;lwaa a l'ua i.arecnai: Roncwn, ·Jl'O:Cu�!O ao Clube Palme-ira», Preço:
'70", n d.OO OO/) 00

-
� - -.

1.1!.J�J'> _;_" • u_, e aSSV..i)l&i? ti.nanci-ament:o,

* Duas casas de alvenar'ia,sendo uma com 96

m2 e outra com 80m2(em construção) e terre

no com l066m2,sito no Bairr'o são Cristóvã;
Três Barras. Preço Ncz$ �O.OOO,OO�
* Casa mista com 70m2 e terr'eno com 600m2

na � WilibaLdo Hoffmann,Jardim Esperança
-- "_

Pr'eço:Ncz$ 80.000,00.

*�Casa de madeira,com 06 pegas e terr'eno

com 657m2,sito à Rua Preder-ico Kohler,próxi
mp ao Supermer'aado llaag.Pr'eço·Ncz$ 90.000,
*Duas casas de made-ira e terreno com 755m I

2, sito à Rua Fr'ederico Kohler,próximo ao

Supermercado Haag.Preço Ncz$ lOO.OOO,OO.
* Casa de alvenar-ia c.:.m' 2l0m2, t.erreno com

900m2, á Rua Rodol-fo 2r;�hiede.

Preço: 55.000 B1'Ns ;' .ecaie:
� Casa de madeira com 80m2,terpeno com 600

m2,á Rua Jacob Schew,403,no Bairro Campo
da Água Verde.Preço Ncz$ 90.000,00,
* Casa de madeira com 40m2 e terreno com

60Om2,no Bairro Campo da Água Verde,pr'óxi-
.

mo a Hipica.Pr'eço Ncz$ 25.000,00.
* Prédio comerciaL_com l8Om2 e um barracão
de madeira com L2Om2,terreno com 45am2,es-

.

quina à Rua Naz i» Corde-iro (de frente para

o asfalto •.

* Casa de alvenaria com 80m2 e um ponto co�

mercial com 40m2"terreno com 400m2,situada
à Rua Adolfo Schick,Alto das Palmeiras.

Preç9�Ncz$ 370.000,00,.
* Ca4a de alvenaria com 200m2,terr'eno com

420m2,na RUa Marechal Rondon.Preço Ncz$
400.000,00 e assumir saldo financiado.
* Casa de madeira com l50m2 e terr'eno com

60am2,situada no Jardim Dona Anélia.
O:-Casa de al.oenar-ia c();;; 42 m2, s-ito à COItB 1

Do, ". :!C., ,-'> "!o nDO (J,'-'
.!.. ... eça.r. Ç.JV u,v ,"..,v.

";�-BaL�l")(lc.2a ele madei :a CO?;,"! 7. 20"::1,2:J ?Ql."a rei i>

l �"(L' do Local., ?"r.e7o:-C?�; 2S.000,OO

CRECI 315�

MAJOR VIEIRA

*Ter'reno urbano com 675m2,Rua Fpancisco

dos Santos Veiga, esquina com a Carlos

Kamiat ,
* Terreno em locaL previ legiado ,perto
de mercado e igreja,asfaLto,escola e f�
turo centro de Major' Vieipa.·
Preço: Ncz$ 20.000,00.
* Prédio em construção com 24Om2,terr'e
no com 400m2,sito à Rua Narciso Ruthes

II * Ter-reno com l5 aLqueiree em Co·7,Ônia
r

ôuro verde,
* Ót'ÚIlO t-erreno comereial: com L43m2 de

frente para o asfalto em PalmitaL.Área
totaL de lO.00Om2.Ótima locaLização ,

também para chácara.
_

'* Terreno rural com 3 alqueires (terra

de planta) à lO' Km da cidade em Serri�o
*Tepreno Rural com 12 alqueires-terra
de planta, ou para criar gado', no Sal-

§eil'o, distante 1 km do asfalto. Preço

NCz$ 30.000,00 o alqueire.
;"Terreno Rural com 25 alqueires, to�o
cercado, terra de planta, com erva,a�

a, em Ibirama-SC.(Pl'eço à combinar).

/!JAI/fA
�Sa1.a comercial com 24Om2(l2x40) à Rua Vi
dal Ramos(Antigo Bamerindus),térreo.
* Sala para escritório e outra para sala
de aula à Rua Caetano Costa - Centro.
* 07 Salas para escritório à Rua Paula Pe-

Ireira
- 1,9 andar - centro.

* 3 salas comerciais (térreo) com Loam2

I (�ada) s�to à Aven�a Rubens Ribeiro da
S�lva,proximo a agencia CHEVROLET.

VIEIRA-STA. CATARINA"STA. CATARINA

Rua Vidal Ramos, 516 SI> 22-/948 e 22-/955 Rua Victor Fernancles de Sousa, /72 JIJ 55-1/37
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10 DE FEVEREIRO DE 19�eO'

consórcio

GUARARAPES
APMINISTRANDO COM SERIEDADE E COMPETCÊONNCSI�ROCI��U INS��SrIMC�ci�GUARARAPES t\nM�NISTRADORA DE

, ,_

.

�I "',1(-' "I'('AC 17ll" ÁGUA VE'RDE' FONE (O<l1) ;:>,'''-5708 - CURITIBA/PR
AV. PRf_C!r,,',':.' ,I'" ,', .. J

Correio,do Norte: Ja que o Sr. tocou no no

me de Canodnhas ,' qual os resultados em ter

mos de venda, o mmí.c.Íp.ío de eanoinhas está
representando à empresa hoje.
Bertoldi: Canoinhas, graças ao excelente d�
sempenho, de nosso Diretor desta Filial, Sr

João Batista Barreto, alcançou em três me* \
ses o nÚnero de 380 quotas de consórcio ve_!!
dádas e contemplando até o presente nx:mento

15 consorciados.
Estes nÚneros revelam Canoinhas, caro / a

terceira filial em número de vendas.

Correio do Norte: Há planos de mais algun
.ínvest.ímento da empresa , na cidade de Ca...2

nbinhas?

Bertoldi: É claro, que quando o invBstime_!!
to compensa, os planos são de inves!ir ma

is, maí.s Lsse nós trataremos junto a Adrni-

CORREIO DO. NORTE

.

. �: ! '!", '� . ....:..L
.

�,' ""., "',' �.'

nistraçao local, em un per-Íodo mais opor-tu
no. r.l

Correio do Norte: Quantos enpregos o COI13e,

sorcão uuararapes, cria Olretanente hoje?" ..

Bertoldi: Atualmente nÓs danos enprego di-
.

reto, para 430�regados, entre diretores,
à ofice-boys.
Correio do Norte: Sr. Bertoldi, qual o m0-

tivo das reuniões realizadas mensalmente. i
Bertoldi: Elas servem para atualizaçãa e'

integração dos gerentes das filiais, para .:

un canpanhÉürisrio nÚtuo, dentro da enpresa
-

Finéilizando a visita à enpresa, a reporta
gem do CorreLo do Norte, ViÍsitou os setores

de cOOlputação e de vendas. \
Consórcio Guararapes, para nós canoinhen

ses, já está sendo una ótima fonte de jnves
timento neste tempo de alta inflação.

.'

A foto mostrá a Matriz'da empresa em Curitiba

Neste Último sábado, dia 03. de fevereiro

nossa reportagem esteve presente na Capital
Paranaense, onde na pessoa de nosso Diretor

Canercial, Angelo Marcelo �ulka, visitou
a Matriz do Consórcio Guararapes.

Esta empresa, que cem apenas doss anos

de existência, mas adm:Í.nistrada, por im hoa

nem de grande visão, com 16 anos de e:xperi
ência no raro, Sft. sérgio Luis Bertoldi, �
cebeu em dezembro de 89, o Título de Melhor

Administradora de Consórcio do Parana, hon
raria esta entregue neste ÚltiIiIo dia 26 de

janeiro, na Sociedade Talia, una das mais t

taadicionais de Curitibare do paraná, sendo

:que o Titulo foi ofe�ido por Internatio -

nal Press.

1C Sr. sérgio lmis Bertoldi, além de ser D,!
,

retor Presidente, do ConsÓrcio, Guararapes,
ainda aàninistra mais quatro empresas, tode

das can igual sucesso cano a administradora

de consórcio.
O· representante do Correio do Norte, ao

periuntar à Bertoldi, sobre as metas que a

enpresa. procura seguir para realizar im bem

traba.l.tw, assim foi respondido: " Uma daàas

principais metas a serem atingidas pela em

presa, é sem dJ.Nida 'nenrnma, mostrar a cre

di1i>ilidade e a segurança de nosso t.rabalho','

Pois, ho�e poàemos dizer cem todo orgulho
-

que SOOlOS a Administradora de Consórcio que

tem tido os maiores indices de aceitação,
no mescado, estando cem apenas dois anos de

existência, já contaroos cem aproximadanente
7.(xx) mil consorciados, liberando cerca de

190 bens por.mês, entre caminhões à máqui -:J

, nas de costurar."

Correio do Norte: Sr. Bertoldi, Quantas fi- ,

liais, a Guararapes possui atualmente, e em

, que estados?

Bertoldi: Possuímos atualmente quatorze fi",

liais, atenàendo os estados do Paraná e §�
ta Catarina. E a cerna de três meses, Cano,!
nhas recebeu a mais nova filial do Guarara

pes,

�A. foto mostra, no meio o =r-: �residente �o Consorc_io Gu�rarapes'J
I,r a sua direita o Gerente da F�l�l de Cano�nha8, Joao Bat�sta
,'-

Barreto, e a esquerda o Gerente Regional; Edson Guimarães.

Nó flagrante a 'entrega da Taça Guararapee , para a filial que mais

vendeu no último mês. Sendo a filial de J�inville eMtregando
a taça rotativa para filial de Bl�enau.

Ana A LOJA QUE CONQUISTOV'O
-

CORAÇAO DA CIDADE
...

GRANDE PROMOCAO DE SALDO DE
BALANCO

RUA CAETANO COSTA, 408 - Fone (0476)22-0785

.�

CANOINHAS - ce 89460 - SANTA CATARINA
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PLANTE JÁ
O SEU FUTURO.
o agncuhor que ama a terra sabe °
quanto é importante a segurança da família.
Por isso, na hora de aplicar, guarda seu I

lucro na Poupança Verde, que também é
'

da terra.

A/� seu dinheiro cresceprotegido das
secas e das pragas, lindo e forte.
tgarantido. l dinheiro que vohapra
terra em forma de incentivo.
Poupança Verde. Plantejá ° seu futuro.

( SICREDI )
A POUPANÇA 00 AGRICULTOR

Acervo: Biblioteca Pública SC - Hemeroteca Digital Catarinense



6:ÓRRE I-a Da NaRTE
-.- -r-

_, 'I ,

BMan�ete� 'Patrimonial
A T I V'O

Exercicio

Corrente

19a.Q

Exercício
Anterior

1988

CIRCULANTE E REALIZAVEL A -LONGO PRAZO

DISPONIB:g:.IDADES
,Disponibilidades .;... ", .. '.. 51.409

TíTULOS DE RENDA FIXA / /
Outros .. r"' .. .. .. .. .. .1 54.472

OPERAÇOES DE1:RÉ12.I'TO /,'Empréstimos de títulos escontadoa.i, _.

Setor Privado .. .. .. ..'. .. .. .. .. 341 .002
Fínanc.. Rurais e Agroindustrial '--- . I 5.035.369
Operações de Crédito em Liquidal;ão 99.738

-T (-) Provisão p/operações em CLD .. .... _::99.738
OUTROS CRÉDITOS

'Correção Monetária Contratual
Diversos ..

OUTROS V�S'\E BENS
Outros Valores

eB�
..

DESPESAS ANTECIPADA� .

Despesas Antecipadas .. .. .. .. : ..• .

INVESTIMENTOS �Ações e Quotas .. .. .. .. "'-
IMOBILIZADO DE USO
Outras .Imobílízações de Uso
<Depreciação Acumulada) .. ..

DIFERIDO
Gastos de Organízação e Expansão
(Amortização Acumulada) ., .. ..

29.227

61.420
633.051

573.324
52.540 935

260.540

14.296

8.866354.017

/
748.209
(58.297)

16.498
0.898)

748.099

'Exercicio
Anterior

1988'
PASSIVO

I,
D:!l:PÚSITO

\Dep6sito à vista . .-......_ ..

OBRIGACOES POR EMPRÉSTIMOS E/REPASSE,

�riipréstimos no_ Pais r-r-- Outras Instituiçães{l 4.195.314�

O�AS OBRIGAÇOES
lVoagro à 'Recolher ..

\.
.. .. .. .. .. . � .. ..

Sociais e Estatutárias. ......'........ ..

Fiscais ,�\previdenciárias .. .. .. ":. .. ". ..

Provisões p/pagtos. à efetuar-diversas
�bras Liquidas a Distribuir ..

/
..

PATRIMONIO LfQ'UIOO
Capital de Domicilio no Pais .. .. .. .. .. .. .. 8.720
(Capital !C realizar) '

.. .. ,L_ (52}
Correção Monetária do Capital .. .. .. .. '....... -.:' 903, 270 �, 756Reserva Legal .. .. .. .. .. ....

' �- - 476 254\; 4(>,668
Reserva p/Contingência .. .. .. .. .... :::: 19:0�
Reservas, de Capital ..

1.
" •• •• ., •• ••

.

28;UlG3 '7 .

Sobras ou Perdas Acumuladas .. .. ..-',. 283;003 í'I \
.

=--+->---___''''---''1"'''T---'<''TOl'AÍ. DO PASSIVO .. .. .. .. .. J/36.0!I6 748 099

395.069 50.906

\'"'
\�.386
\9�\1.6;76,

339.633
15.057\

19.994
, 34.382

I 41,905
694,485

I
,

,

I
[, \

a .

o "!
� ÓIS.

DE FEVEREIRO. DE 1990..

Cooperativa de Crédito Rural
do Vale do Canoinhas Ltda.
Carta_Patente nº 819�=_Ç�ÇI\llF__ n!! 78.834,975/0001":'02'

/ _.
Demonstrativo do Resultado \ do Exercício

em '3i/12/89 \ /�"
-

RECEITAS OPERACIONAIS
Exercicio

Corrente
1989'

-

Exercicio

Anterior
19M

�541. 725,15

--l�
4.358;89
165.20

Rendas de Operação de Crédito \. .,

ReSul�adO de Tr�ns. d/ Tít. vei., Mob.
Rendas de Prestação de Serviços ..

•• o. o'

e
47.791,1�
26.387,57

'52.034,25Outras Receitas -Operacíonaís

DESPESAS OPERACIONAIS
./

, \

Despesaa de.Obríg. por empréstimo e
" \Repasse no Páis .. .. .. .. .. .. ..

. I
. Despesas de Honor. Dir�t Cons. Adm,

Despesas de Pessoal-Proven, Benefícios

Treinamento� e Encargos \Sociais .. ..

'Aprovisionamento e AjUstes\ Patrim. .. .. .,

Outras Despesas Operacio�iS .. .. .. ..

-, /' I

• \R-ESULTADO OPERACIONAL ..

5.176.847,07

49.060,22

463.242,88

5.041,93

/ts.753,52
111.627,96

193.057,97

/

13.685,97

1.804,08

8.645,18
\
63.990,33

/

1. 118 , 282,59

5.824,07

41�96
,

5.782,11

360.609,11

751.891,37

'�fi85,39

43.229-,54 •

20.075.40

. Despesas não Operacionais' + .1.
'R .I.t -

Op
.

iecel as nua eraClOna s. .. .. " .. .. .. .. ..

Res�ltadá não Operacional .,' .. .. .. ..

/, - \

RE�UL \
DA CORREÇAO MONETARI�

SOf3R S ANTES DA DESTINAÇAO .. ... ..

685,39
/'

\
TINÁÇAO, DAS SOBRAS

Fundo de Reserva Legal 20% .. .. .. .. ..

do de IAssi�t. Téc. Social 5% .. .. ..

149.314,74
36.570,36

503.055,29'
62 . 950 ,91J,
283.003,00

4.015,08
1.003,77

Sobras! e Perdas do 2.° Semestre 1989 ..

-,
Sobras-e Perdas do 1.° Semestre 1989 ..

Re�rvas de Capital .. .. .. .. ..

SdBRAS A DISPOSIÇAO, DA A.G. O.

11.781,72
3-.274,83

.. \ 283.003,27 15.056,,55

ALFREDO Sp�LTETUS
Presidente

'

LAURO SILVIO MARTINHUK
Secretário

.

I RENATO RIGHETTb SANTOS

Gerente
\

MARCIA MARIA KORLEli DE LI�
Téc. Contábil - CRC se 14.341

f

DemODSlra�ivo do Resultada da Semestre .. 31/12/ 88RECEI�AS OPERAG:IONAIS
\

Ran4as- de Operação\ de Crédito " ., .. ,. .. .. .. .. .. .. .. ..

Resultado de Tran_:;a�ões c/tit: vaI. mobiI. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..

Rendas de Prestaçao de Serviços ,. .' .. ,. .. ., .' ..

.outras Receitas Operaeíonaís ., " " " " ., ., .. ., ,.' ..

DESPES�\ OPERACIO�AIS
\

Despesas de Obrigo por \Emprést. e Rep. no País
Despesas de Honorãríos-Díret, e Cons. Adm.
Despesas de Pessoal . Brov. Benef. Treinamento
Encargos Sociais .. .. .. .. .. ..... .. ..

Aprovisionamento. e Ajustes Patrimoniais .. ..

Outras Despesas Operacíonaís ,. ..

4.614.221,91
39.5'71,59

399.820,18
110,964.83
174.779,57

991,�:12RESULTA!DO OPERACIONAL 1" .

R\A�-O ..
-

IeceL" nao peraclOnals.. .. .. .. .. ., .. .. ., ., ..

Despesa�não Operacionais i: .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..

RESULT� NAO OPERACIONAL

�sultado d\ Correção Monetária .'

'OBRAS ANT�S DA DESTINAÇAO
DfSTINAÇAb �S SOBRAS

�do de Reserv� Legal 20% .. .. .. .. .. .. .. .. " ..

. Fuhdo._As. Téc. Eêi. 'Social 5% ., ,. .. .. .. .. . . ..

sob�as"ou Perdas &umuladas 2.' Semestre
Sobras ou Perdas Adumuladas 1.0 Semestre ..

;,1L \
RE::S.l!aWAS DE CAPITAL 50% " " .,

.

\
.

\ \
SOBRA� A DISPOSIÇAÜI_ DA A G,a.... : 283."'_.P1l'AR.t� /DO CONSELHd\ FISCAL - BALÁNço DO 2.° SEMESTRE ENCÉRRADO�_31/12/89;-I>A

'.

COOPERATIV\ DE CRf:DITO/RHRAL DO VALE DO CANOINlIAS LTIt.;. ;.

CKEDICAN�I�J1AS. \ ,\ I _

'.

,I
__\ 'Os membros q_o Conselh,o Fiscal da Cooperativa de Crédito Rural do

Vale\do Cano�?-s "CREDIC�\r.mINHAS", abaixo assinados e em confonritt;lade ,com ,letra "b" do \ áfl'igo 52 do' Estatuto Social, tendo procedido o exame do BaJ.ab90 I
do

2<0 Semestre encerrado em 31/12/89 demonstrativo de Sobras e Perdas, vérD ffíO
presente parecer�\declarar

.

que encontram. tUçl? em perfeita ordem e\ são '\ do �rque as / �e�mas ;ril�recem a aprovação da ·,Assembléia Geral Ort!inária. \

Canoinhas (SC), 09 de I janeiro de 1990
VALDIR �CHIESSL JOSÉ. F.ALLGl\'I'T)!:RCons. Fj.sca�EfetlVO Cons, Fiscal Suplente
VIVALDO' fQDT HERCtLIO' GUDAS

Oons, Fiscal Efetivo c0ns. Fiscal Suplente
DULCE CANTOVISKI \HANE;MANN RUBEN \ SILV�NO WOLF

\Cons. Fiscal Efetivo\ Oons. Fiscal �uplen_te

320.523;31
670,740,41-

2$3.003,00

DIRETORIA'
.

CONSELHO 1JE. ADMINISTl'tAÇÀ.Q:
MandatÔ 14·02·89' a 14·02·92'

-,

, FresideJte:
.

AlfredO' Scultetus

Víçe-Presídente: Lui��ernandQ Freitas
Secretário: LaurQ Silvio Martinhuk
Conselheiros: Agostinho Machado

l#lqdq� Kohler
Levi Damaso dá Silveira

CgNSELHO FI$CAL
,'Efeti'r0s: D�il,io ComeI.

Altru, Kàrvat;,
. �va1\ÍP �"

Sllplentes: Roq�It' Mauriqio. v.
J�'�'
'�"��

(ier�te: �'Righettó' San�
Contâdo�: Marcia Ms Koh1er ele"
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CORREIO DO NORTE'

Projeto da Lei

A C�mara Municipal Organizante, reunida regularme�te desde 16 de outubro de 1989, atravessou a� se·gUlntes fases:
1. apresenta��o �e propostas (01/12/89);2� .propostas gerais, élaboradaos por tris Comiss5esTematlcas - Ante-Projeto I;3. �presenta��o pelo Relator Geral do Ante-ProjetoII, em 10/01/90;
.4. inçluslo 'das emend�s aprovadas pela Comissio deSlstematlza�ao - Ante�Projeto III;5. Presidente da Comissio de Sistem�tiza�io e RelatorGeral apresentam Ante-Projeto IV; ,

6 .. Entrega do Projeto de Lei Org�nica do Município deC�nol2has, revisado e votado pela Comi�s�o de Sistema'tlza�ao e ensaminhado pelo Presidente da Mesa Diretora
pal"a pub 1 Lcac ão ,

A partir deste momento, corre o �ltimo prazo paraapresenta�ao de emendas populares e do executivo� alemdos Vereadores, com t�rmino em 04 de mar,o de 199..
.

Solicitamos a popula��o Canoinhense que encaminhemsuas �mendas ao Projeto publicado, sendo quatro de marco 9 u 1t imo praz.,Q pal"a pàl�t ic ipa,�o pOPu 1 ar p r ev
í

st o noRegImento' Ln t e r n o ,
.

Participem da carta que ser' sua!

E' R O J E 1_.0 ..1.

LEI ORGÂNICA {lO MUNICiE'IO I1E CANOIN.Iié..S.
t,1
�"

�ó's � os' n�PI"eSent ant es do povo de Canoinhas, const it ui ...dos em Poder Legislativo Org�nico deste Município, reunidos em C�mara Municipal, com as atribui�5es previstas
ng Art. 29 �a Constit�i�io Federal, invocando a prote�ao de Deus, votamos e promulgamos a seguint� Lei Org�nica.

TÍTULO I

I10S FUNDAMENTOS DA ORGANIZAC�O MUNICIPAL

. . Art., 1 � - O MUI"! ic íp io de Cano í nb a s- int e s r a a un a aoIndlssoluvel da Republica Federativa do Brasil, fazendo'parte do Estado de Santa Catarina e tem como fundamentos;
I - a autonomia;
II - a cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.

Art. 2� - Todo o p oder emana do P;ovo, que. o exe r c e
POI" meio de representantes eleitos ou d

í

r e t amen t e , . nos
termos da Constitui�ão Fedel"al, Con.stt t u í

c ão do Estado
de Sant a Cat ar ina e dest a Lei Ol"g�n:ica.

Art. 3� - São objetivos fundamentais dos cidadios
dest e Mun ic íp io e de. seu"S reel"esent ant es ;
I assegurar a constru,'o de u�a sociedade livre,

justa e solid'ria;
II - garantir o desenvolvimento local e regional;
III contribuir para o desenvolvimento estadual e

nacional;
,

IV -'erradicar a pobreza e a marginaliza,ão e redu
zir as desigualdades sociais nas 'reas urbana e rural;

V promover o be� de todos, sem preconceitos de
origem, ta�a, sexo, co�, idade e quaisquer outras for
mas de discrimina,ão:

Art. 4� - Os direitos e deveres individuais e coleti
vos� na forma prevista na Constitui�io Federal, inte
gra� esta Lei Org�nica e devem ser afixados em todas as
reparti,5es p�blicas do Município, nas escolas, nos
hospitais ou em qua l cuer local de aCeSST) pLlblico, pal"a
que todos possam, permanentemente� tomar ciincia, exi
gir o seu cumprimento por parte das aut6ridades e cum
prir, por sua parte, o que cabe a cada cidadió, habi�
tante deste MunicípiO, ou que em seu território transi
te.

T:{TULO I I

liA ORGANIZAC�O MUNICIPAL

CAPiTUL.O I

DA ORGANIZAC�O POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

Art. 5� � O Munitípio de Canoinhas, com sede na cida
de que lhe d' o nome, dotado de autonomia política, ad'
ministrativa e financeira, rege-se por esta L.ei Orgini
ca.

Art. 6! - são poderes do Município, independentes e
harm8nicos entre si, o Legislativo e o Executivo

10 DE FEVERE IRO DE 1990

unlcípto de

Art. 7! - São símbolos do Município: sua Bandeira�
seu Brasão e seu Hino. . .

Par'grafo �nico - A lei poder' estabelecer outrossímbolos, dispondo sobre seu uso no território do Município

Art. 8! - Incluem-se entre os bens dO Muni�ípio, oiimóveis, por natureza ou acessão física, e os móveis
que atualmente �ejam do seu domínio, ou a el� perten
,am, bem assim os que lhe-vierem a ser atribuídos porlei e os que se incorporarem ao seu patrim8nio por atojurídico perfeito.

CAPÍTUL.O II

DA DIVIS�O ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO

Art. 9! - O Município poder' dividir-se, para finsesclusivamente administr�tivos, em bairros, distritos evilas.
/ 'oi

t
'

§ 1! - Const i t uem bai \"l"OS as por c oes c9n I2uas � c9n'-
tíguas do território,d� !ede, com,d�nomlna�ao proprla,
representando meras dlvlsoes geOg�aflsas de�t�. .

§ 2! - � facultada a descentrallza,ao admlnIstr�tIva,
com a cria�ão, nos bairros, de subsedes da Prefeltura,
na forma de lei de iniciativa do Poder Executivo.

Art. 10 - O distrito � parte do território do Munici
pio� dividido para fins administrativos de circunscri
,io' territorial e de jurisdi�ãd municipal, com denomi
nação PI"ÓP1- ia.

§ 1! - Aplica-se ao distrito o "disposto no § 2� do
ar t igo an te r Lor j

§ 2! - O distrito pader� subdividir-se em vilas, de
acordQ com a lei

Art. 11 - A cria�io, org�niza�ão, supr�ssão o� f�s�o
de distritos, depende de le1. apos consulta ple�lsc1ta
ria às popula,5es diretamente interessadas, observada a

legislaçio estadual específica e obedecidos os seguin-
t es ques i tos:

'oi' '" "', •

I - popula�ao, eleltorado e arrecada,ao nao InferIO-
res a sexta parte exigida para a cria,�o de Município;
II - existincia, na povoa,ão sede, de pelo' menos,

cinquenta moradias, escola pdblica e posto de ·sa�de.
Par'grafo dnico - L.ei complementar regulamentar' o

disposto "neste capitulo.

CAPÍTULO III

DA COMPET�NCIA DO MUNICÍPIO

SEC�O I

DA COMPET�NCIA PRIVATIVA

Art. 12 - � da competincia privativa do Município:
I - legislar sobre assuntos de seu peculiar inte

l"eSSe;
II - suplementar a legisla�ão federal e estadual,

no que lhe couber;
III elaborar o plano plurianual e o or�amento

anual;
IV- instituir e arrecadar os tributos de sua compe

tincia, bem como aplicar as rendas municipais, sem pre
juízo da obrigatoriedade da presta�ão de contas e da
publica,ão de balancetes, nos prazos fixados em Lei;

V - criar, organi�ar e suprimir distritos, observa
da a legisla,ão estadual;

VI fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou pre�os
'p�blicos;

VII- organizar e prestar, diretamente ou sob regime
de concessio ou permissão, os servi�os pdblicos de in
teresse local, dando car'ter essencial ao transporte
c o l e t iV(H
VIII- manter, com a coopera�io t�cnica e financeira

da União e do Estado, programa de educa�ão pr�-escolar
e de ensino fundamental;

IX � prestar, com a coopera�io t�cnica e financeira
da Uflião e do Estado, servi�os de atendimento à saúde
pLlblica, inclusive assistineia nas emergincias m'dico
�ospitalarêS de pronto socorro, com rec�r�os próprios
ou mediante convinio com entidade especializada.

X - dispor sobre a organiza,io, administra�ão e exe
cu,ão dos servi,os Municipais;

XI - dispor sobre administra,ão, utiliza�io e alie-
naçio de bens públicos

.

XII - instituir o quadro, os planos de carreira e o
regime �nico dos servidores públicos;
XIII - instituir, executar e apoiar programas educa
cionais· e'culturais que propiciem o pleno desenvolvi
mento da criança e do adolescente;
XIV - amparar, de modo especial, os idosos e os porta-
dores de deficiincia; .

XV- promover, no que couber, adequado ordenamento
territorial, mediante planejamento e controle do uso,
do parcelamento e da ocupa�ão do solo urbano;.

XVI - estabelecer normas dê edifica,ão, de loteamen
to, de arruamento e zoneamento urbano e rural, bem co�o
as I imita,5es urbaníst icas convenientes à or denac ão de�eu territdrio, observadas as diretrizes da Lei Fede
r a l ,

XVII - instituir, planejar e fiscalizar programas de
desenvolvimento nas 'reas de habita,�o e saneamento b'
sico, de acordo com as diretrizes estabelecidas na le
gisla,lo federal, sem prej�ízo do exercício da compe-tincia comum correspondente;

-

XVIII � prover sobre a limpeza das vias e logradouros
1Acervo: Biblioteca Pública SC - Hemeroteca Digital Catarinense



CORREIO DO NOlUE. 10 DE FEVEREIRO DE 1990

Projeto da lei Orgânica do.Município de
Canoinhas

.

DA ADMINIStRAC�O P�BlICA

SECÃO I

DAs DISPOSIC5ES GERAIS

Art. 16 - A Administra�;o p�blica direta, indiret
ou fundacional, obedecerá aos princípios de legalidadeimpessoalidade, moralidade, publicidade e tamb�m aO'se-
guinte: ,

'

"

I - 6s cargos, empregos e funç5es p�blicas s�o acessíveis· aos brasileiros que preencham os requisitos eS-I'tabelecidos em lei;
LI - a investidura em cargo ou emprego p�blico de�pen3e de aprova�;o privia em concurso p�blico de provas

ou de provas e titu16s, ressalvadas as nomea�5es para,cargo' em comiss�o declarado em lei de livre nomea��o e
exon e r ac ão ;
I II ... o p,. azo de va 1 idade do conCU1-SO p�b I ico será deat� dois anos, prorrogáv�l uma vez, por igual período;IV _. durante o' prazo impron-ogáveJ' p r ev i s t o no edi···tal de convoca�ão, aquele aprovado em concurso p�blicode �rova� ou de provas e titulos será convocado comprioridade sobre novos concursados pata assumir cargoou emprego, na carreira;

V - os cargos em comissão e as fun�5es d* confian�aserão exercidos, preferencialmente, por servidores o�u
pantes de cargo de carreira t�cnica ou profissional�;nos casos e condi�5es previstos em lei;

VI - � �arantido ao servidor p�blico civil o direit�� livr� associa�ão sindical;
VII - o direito de greve será exercido nos termos e

nos limites definidos em lei complementar;VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empre
gos p�bl�cos para as pessoas portadoras de deficiincia.�

Art.13 - � da competin�ia comum do Município, da e definiri os trit�rios de sua admissão;.
J

Unlao e do Estado, observada a lei complementar fede- )X - a l�i estabelecerá os �asos de.contr�ta��o,P?�ral, o exetcicio das seguintes medidas: t�mpo determInado para atender a neceSSIdade temporarl�� -.ze�ar pela gua�da da constitui�ão, das leis e de excepcional inter�sse p�blico;das Instltul�oes democraticas e conservar o patrim8nio X - a revisão geral da remunera��o dos servidoresp�blico; p�blicos, sem distin�ão de' índices, far�se-á sempre n�_II - cuida� da sa�de e assistincia p�blica, da pro-' mesma data;te�ao e garantIa das pessoas Portadoras de deficiincia; XI - a lei fixará o limite máximo e a rela��o de va-III - proteger os_documentos, as obras e outros ben� lores entre o maior_� a menpr remune�aç.�_�ps servido'-��----------------�----��----�------����--------�

p�blicos, remo�ão e destino do li�o, domicilar 'ou nati,bem como de outios detritos e reslduos de qualquer nat ur eza ;
, X�X - tonceder e renovar licen�a para localiza�ão ef�n�lonamento de estabelecimentos industriai�, comer'-IClals, prestadores.de servi�oi e quaisquer outros;�X -

ca�ar a llcen�a que houver concedido a estabe'Jeclm�nto,.cu�a.ativi�ade venha a se tornar prejudiciala saude, a hIgIene, a seguran�a, ao sossego, aos bonscostumes e ao meio ambiente;
�XXI - or�e�ar as atividades urbanas, fixando condi�oes e.h9rarlo para funcionamento dos estabelecimentoslndu?trlals, comerciais, de servi�os e outros, atendi',das as normas d� legisla�ã6 fe�eral aplicável e respeitados os entendImentos com entIdades representativas de,classes, no que diz respeito a horário;XXII ,-.organizar e �anter os servi�os de fiscaliza�ão'n�cessa�los ao exerclcio de seu poder de políCia admi-nIstratIva; ,

XXIII.-_fiscal�z�r� nos loc!is de venda, peso, medidase condl�oes sanltarlas dos generos alimentícios. obser-vada a legisla�ão federal pertinente;
.

XXIV dispor sobre o depósito e venda de animais emercad?rias_ apreendidos em decorrincia de transgressão�a leglsla�ao municipal.
, XXV - di?po� sobre registro, guarda, vacina�ão e captura de anImaIS, com a finalidade precípua de controlare ' err�dicar mol�stias de que possam ser portadores out r an sma ssor es j
XXVI d�sciplinar os servi�os de carga e descarga,bem �omo flxar·a tonelagem máxima permitidi a veículosq�e.cI�cule� em vias p��licas municipais� inclusive nasVlClnalS �uJa.conserva�ao seja de sua competincia;XXVII - SInalIzar as vIas. urbanas e as estradas municipais, bem como regulamentar e fiscalizar sua utiliza�ão;

XXVIII - regul�mentar a utili�a�ão dos logradouros p��pll�o� e, .e�peclalmente no perlmetro urbano, determinaro Itlnerarlo e os pontos de parada obrigatoria de veiculas de transporte coletivo;
X�IX. fix�r e sinalizar as zonas de �ilincio e detransIto e trafego em condi�aes especiais; .XXX - regular as cOndi�aes de utiliza�io dos bens p�blicos de uso comum;
XXXI - regular, executar, licenciar, fiscalizar, conceder, permitir ou autorizar, confOrme o caso:

a •. o -se r v
í

c o de can-os de aluguel, I nc l us d ve o usode t ax
í

met roj
b , os servi�os +une r ár ias e os .c em

í

t �,. ias;c. os servi�os de mercados, feiras e matadouros p�blicos;
d , os sel-vi�os de., const r uc ão e c on se r vac ão de est r adas, ruas , vias ou caminhos mun

í

c
í

p a
í

sa
e. os s�rviEos,de iluminma�ão ��b�ica;.f. ! aflxa�a? de cartazes e anunCIaS, bem como a utillza�ao de quaIsquer outros meios de publicidade e prop�ganda, nos locais sujeitos ao poder de policia muni-cIPal;. ...

XXXII - estimular a participa�ão popular na formula�ãode políticas p�blicas e sua a��o governamental, estabel!cendo p�o�r�mas de incentivo� a projet2s de organizaçao comunltarla nos campos SOCIal e economico. coopera-tivas de produ�ão e mutir5es;
.

XXXIII - estabelecer servid5es administrativas necessirias � realiza�ão de seus serviços, inclusive � dosseus concessionários;
XXXIV - adquirir bens, inclusive por meio de desaprop r ia�io;
XXXV -

a�segurar a expedi�ão de certid5es, quando requeridas às reparti�5es municipais, para a defesa dedireitos e esclarecimento de situa�5es; .

.XXXVI - � facultado ao Poder P�blico Municipal. mediante lei específica para a área incluída no pla�o dire�tor, exigir nos termos da lei federal� do propriet'riodo solo. urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sobpena de impost o sobre a propr iedade p,-ed :ia 1 e t e1"1- i t orial urbana progressiva no tempo;XXXVII- fixar os locais de estaciOnamento p�blicos detáxi e demais veiculas .

§ 1� - Ai competên�ias previstas neste artigo nio esgotam o exercicio privativo de outras, na forma da Lei.desde que atenda ao peculiar interesse do Município �'ao bem estar de sua popula�ão e não conflite com ascompetincias federal e estadual.
§ 2! - A politica de desenvolvimento urbano, com oobjetivo de ordenar as fun�5es sociais da cidade e garantir o bem estar de seus habitantes, deve ser conSubstanciada em Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado, nos termos do Art. 182, § i! da Constitui�ão Fede r a 1.

SEC�O II

DA COMPETiNCIA COMUM

li

oe valor hi�tórico, artistico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sitios arqueo'lógicos;
rv - impedir a evasão, a destrui�ão e a descaracteriza�ão de obras de arte e de outros bens de valor his�

tórico, artistico e cultural;
V - proporcionar os meios de acesso � çultura, �

educa�ão e � ciincia;
VI - proteger �meio ambiente e combater a polui�ão

em qualquer de suas forma�;
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;
VlrI - fomentar a produ�ão agropecuária e organizar o

abastecimento alimentar;
IX - promover programas de constru�ão de moradias e

a melhoria das condi�5es habitacionais e de saneamen�o
básico;

.

X - combater as causa� da pobreza e os· fatores de
marginaliza�ão, promovendo a integra��o social dos se

. tores desfavorecidos;
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concess5es de direitos de pesquisa e explora�ão de r�cursos

hidricos e minerais em seus territórios;
XII - estabelecer e implantar politica de educa�ão

para a seguran�a do tr�nsito.

SEC�O III

DA COMPET�NCIA SUPLEMENTAR

Art. 14 - Compete ao Município, suplementar a le
(gisla�ão federal e estadual no que couber e aquilo qu�dí sser r esp e

í

t o ao seu pecul a ar interes,�e, visandoadapti-la � realidade e �s necessidades locéis.

CAPiTULO IV

!

DOS IMPEDIMENTOS

Art. 15 - Al�m de outros casos previstos nesta lei
Org�nica, ao Município � vedada;

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subven-'cibná-los, embara�ar-lh�s o funciohamento ou manter com
eles ou seus representantes relaç5es de dependlhcia ou
alian�a, ressalvada na forma da lei, a colabora��o deiinteresse p�blico;
II - recusar f� nos documentos pdblicos;III criar distin�5es entre brasileiros ou pref�-rinmcias entre si;
IV - subvencionar ou auxiliar de qualquer forma, com

recursos p�blicos, qu�r pela imprensa, servi�os de auto
falante. cartaies. an�ncios ou em qualquer meio de comunica��o, propag�nda político-partidária ou a que se
destinar a campanhas ou objetivos estranhos � administra�ão e ao interesse p�blico.

CAF' iTUtO V

)

2
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CORREIO _l)() NOf1_TE

DOS SERVIDORES P�BLICOS

Art. 17 - 'O Município instituirá e manter' regime
�nico e planos de carreira para os servidores da admi
nistração . p�blica direta, das autarquias e das funda

ções p�blicas.
I 1� - A lei assegurar', aos servidores da adminis�

traçio direta, isonomia de vencimentos para cargos de
atribuições iguais e assemelhadas do mesmo Poder ou en

tre servidores dos Poderes Executivo- e Legislativo,
ressalvadas as vantagens de car'ter individual e as re

lativas � natureza ou ao local de trabalho.
I 2� - Aplica-se aos servidores p�blicos municipais,

al�m de outros que visem � melhoria de sua condiçio so-

cial:
, . .. .

I - sal'rio mlnimo, fIxado em leI, nac10nalmente un1-

ficado, capaz de atend�r.ls sua. nec�ssidad�s vit!is
b'sicas e �s de sua fam1l1a com moradla, allmentaçao,
educa·ção, sa�de, lazer, ves t uá r t o , higi�'1e� t r an spor t e

e previdincia social! �o� r�aJustes perlodlcoS que lhe

pl"eSel"Vem o podel� �q":lISltlVO., ,. TiTULO III
II - irredutlbllldade.do.salarlo, salvo o disposto

em convenção ou. ac ordo c(� 1 �t IVO; .

" ". .'.. DA ORGANIZACÃO DOS PODERES
III .

- garantIa de salarl�, 2unca"��fel !Ol ao mlnlmo,

ara os que percebam remunelaçao val laveI,. CAPiTULO I
p iv - d�cimo terceito sal'rio, com b�se na remunera-

çio integral ou no valor da aposentadorIa;
. .

DO PODER LEGISLATIVO
V - remuneraçio do trabalho noturno superIor a do

. • SEC�O Id i U l"no,
".L" 1 ." d �P "'" 1 i � t ""''' •VI .... sa 1 al"lO-Taml la P�l a os seus ,}-:. ",I ( en .... "",

VII - duraçio do trabalho normal nao �uperlor a oito DA CaMARA MUNICIPAL
horas di'rias e quarenta e quatro_seman�ls, facultada a

compensaçio de hOl"'r!os e a r educ ão da .ior nada , med í

an- Art. O Poder Legislativo € exer c
í do pela Câ·

Lt;u:e:......!a�c::.o�'.!.l".!d!.!o:!.....o�u�c:..:o�n.:::v:..!e�n.:.:ç�a�o:...·....:c:..o=-.::.l-=e:....:t:....:l=-v..:....:.;a___::d::_:e=--�__:,t..:,.r.....:a;,:,:b:,_a.:.;..;;l..:,.h:....:o:...:;_; -:---!m�aJ._r...a......I.:.�......,���:L.._�u'-"e c ompõe - se deVer E'adpr es e 1 e it os I) e .. ·

3

Projeto d

res p�blicos, observados como limites m'ximo e no âmbi�
to dos respectivos poderes, os valores percebidos como
remuneraçio, em �sp�cie, pelo Prefeito;

XII- os vencimentos dos cargos do Poder Le
gislativo não poderão ser superiores aos pagos pelo Po
der Executivo
XI I I, - � vedada a vincu 1 ac ão ou e qu i p a r ac ão de ven c i···

mento�, �ara efeito de remuneraçio de pessoal do servi
ço. publICO, ressalvado o disposto no inciso anterior e
no Art. 17. I 1��
XIV - os'acr�s�imos pecuni'rios percebidos por servi

dor .p�blico nio seria computados nem acumulados, para
f�ns de conc!ssão de acr�scimos ulteriores, sob.o mesmo
tltulo.ou identico fundamento;

XV - os vencimentos dos servidores p�blicos, sio ir
redutíveis e a remuneraçio 6bservar' o que dispoem os

Att. 37, XI, XII,150, III e 153, § 2!, I, da Constitui-
çao Federal;

.

XVI - €. �edada a acumulação remunerada de cargbs p��
blicos, exceto, quando houver compatibilidade de hor'"
l· ias:

8. a de dois cargos de professor;
b. a de um ca�go de p�ofessor com outro técnico,

científico ou superior;
c. a de dois cargo� privativo� de médico;

XVII - a proibiçio de acumular estende-se a empregos e

funções e abrange a�tarquias, emeresas p�blicas, socie
dades de economia mista e fundaç6es mantidas pelo Poder
P�blico;

.

XVIII- somente por lei específica poderio ser criadas

empresa p�blica, sociedade de economia mista, autarquia
ou +undacão púb I ica; .

.

XIX .defende de a�t9�i�ação legis�ativa, em .cada
,caso, a crlaçao de su�sldlarl�s das entldad�s.menSlona
�as no inciso anterIor, assIm como a partlclpaçao de

�alqUel.
delas em empl·esa pl·ivada;

XX - ressalvados o� casos e�pecificad9s na_ legisl!
ç o, as obras, serVIços, compras e .allenaçoes serao

c�ntratado� mediante proces�o_de licitação pública�.que
assegure Igualdade de condlçoes a todos os conCOl len

t�s, com cl'usulas que estabeleçam obrigações de paga

mento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos

termo. da lei, o qual somente permitirá as exigincias
de qualificaçio t�cnica e econ8mica indispens'veis �.
garantia do cumprimento das obrigações; ,

I 1� - A publicidade dos atos, programas, obras,
serviços e campanhas dos órgios p�blicos dev�r' ter ca

r át er educativo, informativo ou de or t en t ac ão social,
dela nio podendo constar nomes, símbolos ou imagens que

caracterizem promoçio pessoal de autoridades ou servi-
dores p�blicos. .

I 2� - A nio observância do disposto nos incisos II e

III implicar' na nulidade do ato e a puniçio da autori-
dade comp�tente, no� termos da lei� .

§ 3� - As reclamações relativas'a prestaçio de servi
ços p�blicos seria disciplinadas em lei;

§ 4� Os atos de improbidade administrativa importaria
a suspensio dos direitos politicas, a perda da funçio
pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento
ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem

prejuízo da açio penal cabível. ,

I 5� - A lei estabelecer' o prazo de prescri,io para
ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou

nio, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as

respectivas ações de ressarcimento.
§ 6� - As pessoas jurídicas de direito p�blico e as

de direitd privado prestadoras de seryiços· públicós
respondetio pe 1 os danos que seus age'nt es, n est a qua 1 i .. ·

dade, causarem a te�cei�os, assegurado o direito de re

gresso contra o responsavel nos casos de dolo ou culpa.
I 7� - A criação d� novos cargOsi bem como a inves

tidura em cargos j' existentes, somente se realizaria
mediante comprovado intere�se p�blico, implicando� seu

descumprimento, em crime de responsabilidade.

SECÃO I I·
•

10 DE FEVERç_IRO DE l_990_

unlcipío de

VI I I ... repouso semana 1 r emunerado, pl·e +er enc ia 1 mel1t e
ao�;; dom

í

n s os I . , . .

IX - remuneraçio do serviço extradrdlnarlo superIor,

no mínimo, em cinquenta por cento a do normal;
X ... gozo de fél- ias anuais reml.;,"�l·adas c om s- pelo me···.

nos, um t er c o a mais do que o sa l ár
í

o norma l }. .

XI - licença l gestante, sem preJUIZO do emprego e

do sal'rio, com a duraçio de cento e vinte dias;
XII - licen,a paternidade, nos termos fixados em lei;
XIII - �roteçio do mercado de trabalho da mulher, me

diante incentivos especificas, nos termos da lei;
XIV - reduçio dos riscos inerentes ao trabalho, por

meio de normas de sa�de, higiene e segurança;
XV - adicional de remuneraçio para as atividades pe

nosas, insalubres ou perigosas, na form� da lei;
XVI � proibiçio de diferença de sal'rios, de exercí

cio de funções e de critério de admissão por motivo dr
sexo, idade, cor oti estado civil.

Art. 18 - O servidor ser' aposentado:
I - por invalidez permanente, sendo os ,proventos in

tegrais quando decorrentes de acidente em serviço, mo

l�stia profissional ou doença grave, contagiosa ou in
curável, especificadas em lei e. �roporcionais nos de-
mais casos; .

II c6mpulsoriamente, aos setenta anos de idade,
com proventos praporcionais ao tempo de serviço;
III - voluntariamente:
a. aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e

�os trinta, se mulher, com proventos integrais;
b� aos trinta anos de efetivo exercício, em funçio

de magist�rio, se professor, e vinte e cincQ, se pro
fessora, com proventos integrais;

c. aos trinta anos 1e ��rviço, se homem, e aos vin�
te e cinco, se mu.lhri:Ô'l";, f c '1 proventos proPol·cionais a

esse tempo; ..
d. aos sessenta e �inc0 anos de idade, se homem, e

aos sessenta, se mulher, com proventos proporcionais ao

tpmpo de serviço. .. ,

§ i! - Lei complementar poderá estabelecer excessões
ao disposto no inciso III, nan e ncn, no caso de exer

cício de atividades consideradas penosas, insalubres ou

pel-igos.1S.
§ 2! - A lei dispor' sobre a aposenfadoria em cargos

ou empregos tempor'rios.
§ 3! - O tempo de serviço p�blico federal, estadual,

ou municipal será computado integralmente para os efei
tos de aposentadoria e de disponibilidade.
�.

§ 4� - Os proventos da aposentadoria seria revistos,
na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modi
ficar a remuneraçio dos servidores em atividade, sendo
tamb�m estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou

vantagens posterjormente concedidos aos �ervidores e�
atividade, inclusive quando decorrentes da transforma

çio ou reclassificaçio do cargo.ou função em que se deu
a aposentadoria, na forma da leI.

,

§ 5! - O beneficio da pensio por morte correspon�era
� totalidade dos vencimentos ou proventos do serVIdor
falecido, at� o limite estabelecido em lei, observado o

disposto no par'grafo anterior.

Art. 19 _. Sio estiveis, após dois anos de efetivo
exercício, os servidores nomeados em virtude de concur

�o p�blico. .

.

§ 1! - o servidor púb�ico estável só perder' o cargo

em virtude de sentença judicial transitada em julgado
ou mediante proc�sso administrativo, em que lhe seja
assegurada ampla defesa.

.

I 2! - Invalidada por sentença judlcial, a demissio
do servidor est'vel, ser' ele reintegrado, e o eventual
ocupante da vaga, reconduzido ao cargo de ori�em, sem

direito l indenizaçio, aproveitado em outro cargo ou

posto em d
í

sp on
í b í 1 idade.

. ....

§ 3� - Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessl
dade. o servidor est'vel ficar' em disponilidade remu
nera�a, até seu adequado aproveitamento em outro cargo.

Art. 2� - Ao servidor público *m exercício de mandato
eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:
I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual

ou distrital, ficar' afastado de seu cargo, emprego ou

funçã� ,

II - investido no mandato de Prefeito, sera afastado
do cargo, emprego ou funçio, sendo-lhe facultado optar
pela sua remuneração;

.

III -. investido no mandato de Vereador, havendo com

patibilidade de hor'rios, perceber' aS vantagens de seu

car90, emprego ou fun�ão, sem prejuízo da remuneraçlo
do cargo eletivo, e nio havendo compatibilidade, der'
aplicada a norma do inciso anterior,

IV,·, em qual quer caso que exija o afastamento para o

exercício de mandato eletivo, ,seu tempo de serviço ser"
contado para todos os efeitos legais, exceto para pro

moção por merecimento;
V - para efeito de benefício previdenci'rio,. no caso

de afastamento, os' valores seria determinados como se

no exercício estivesse.
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_lQJJlJ1EVEREIRO DE 1990

Projeto da Lei Orgânica do Município de
Canoinhas

lo sistemâ proPolrcionàl, como r ep r esen t ajit es do povo,

com mandato-de q�atro anos.

I 1� - Cada legislatura tem a dura��o i9ual ao manda

to; correspondendo cada ano a uma sessio legislativa

§ 2� - S�o condi�5es.de el�gibilidade para o exerci�

cio do mandato do Vereador, na forma da lei federal;

I nacionalidade brasilei�a
II pleno exercício dos direitos políticos;
III - o alistamento eleitoral

IV - o domicílio eleitoral na circunscri�io;
V - a filia��o partid'ria;
VI - idade mínima de 18 anos

VII - ser alfabetizado.

§ 3! - n ndmero de Vereadores ser' proporcional l po

pulà��o do município, obedecidos os limites estabeleci

dos na Constitui��o Federal e na Constitui�io do Est�do

de Santa Catarina.

SECa:0 II

DAS REUNIõES

Art. 22 - A Cimara Municipal reunir-se-', anual e or

dipariamente, na sede do município, de 15 (quinze) de

fevereiro a 30 (quinze)de junho e de 1! (primeiro) de

agosto a 15 (quinze) de dezembro.
'

§ 1 � _. As r eun i5es inaugurais de cada sess�o 1 eg is 1 a:

t iva, man:adas pal"a as datas que lhes cor resp ondem ,
-

previstas no ncaputn deste artigo, s�r�o transferidas

para o �rimeiro dia dtil subsequente, �uando.coincidi
rem com s'bados, domingos e feriados.

'

§ 2! - A fixa��o do ndmero e dos dias ��ra realiza��o

da� reun i5es or d inár ias, selo' r esu l ada., PO'" d isposi�ões
o Regimento Interno, n�o podendo o ndmerb ser infe-

ior� mensalmente, a: \
.

I � ati dez mil habitantes, quatro reuni5ei; .

II - ati cinq�enta mil habitantes, seis reuni5es;
III - ati cem mil habitantes, oito reuni5es, e

IV - acima de cem mil, dez reuniões \

§ 3! - A,conyoca��o extraordin'ria da\Cimara Munici-

pa� far-se-a . \

1'1. _. pelo Prefeito, em caso de .uraênc
í

a ou intelresse
pdblico relevante;'

.

II - �elo Presidente da Cimara ou a requerimento da,

maioria dos �embros da Casa, em caso de urgência oU in-/

teresse pdblico relevante.

III - pela Comiss�o representativa da Cimara, con'/
forme previsto no Art 27.

§\ 4! ,- A Sess�o Legislativa n�o selo' inten"omp;ídta

sem a delibera��o sobre o projeto de lei do o��amento.

.§ 5! - �l.m de ou�ros c�sos previstos �esta Lei Orgi
nica, aCamara reunlr-se-a para:

I - inaugurar a Sess�o Legislativa;

II -

e.labo.rar, .discutir e ae r ovar o seu R79ime,nto
Interno; 1_
III receber compromisso e' dar posse ao Pr.feito e

Vice-Prefeito;
IV _. conhecer o veto e sobre ele deI ibel"al7.'.
§ 6! - Na sess�o legislativa extraordi�ria� a Ci

mara somente de l tberar
á

sobre a matél" ia' pa{-a quá 1 foi

convocada.
§ 7! - As de l ibera�5es da Cimal"a sedi,ó t omadas P01"

maioria de votos, presente a maioria de seus membros�

salvo disposi��o em contr'rio contante na Constitui�l�
Federal e nesta Lei Orginica

§ 8� - O Vereador que n�o comparecer ls sessões, tari

to ordin'rias como extraordin'rias, �er' seus vencime�"
tos reduzidos, salvo doen�a comprovada, falecimento de

familiares ou missio autorizada peta Cimara
'

Art. 23 � As reuniões da Cimara realizar-se-io em re-,

cinto destiriado ao seu funcionam�nto, observado o di�-
J ..

.

.osto no-Art. 26, XIV. .

.

§ 1! - O horirio das reu�i5es ordin'rias e extraordl

n'rias da Câmal"a Municipal ser', estabelecido pe,lo seu

1"e9 iment o int erno / ,..
.

§ 2! - As reuni5es soleres poderao ser reallzadas f�-
ra do recinto da Cimara. .

�

§ 3! - As 1"euni5es sedio pdblicas, salvo de t
í

berac ãe

em contr'rio, ,de 2/3 (dois ter�os) dos �ereadores, ado

tada em raz�o de motivo relevante.
.

.

I

Art. 24 .

- As reuni5es somente ser�o abertas com daa'
presen�a 'de, no mínimo, 1/5 (um quinto) dos membros

Câmara. "
, .,..

,

Par'gtafo dnico - Considerar-se-a presente � re�n�a�,

o Vereador que assinar o livro de presen�a ate o ;n�clo

da ordem do dia, par t icipal" dos trabalh,os do p Len
á

r
í

o e

das vota�5es.

SECa:0 III

DAS ATRIBUIC5ES DA CÂMARA MUNICIP.AL

Art. 25 - Compete l Cimara Munici�a�, com a san�,o �o
Prefeito, dispor sobre todas as materlas de competencla

do Município e, especialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecada��o e dispêndio 'd*

suas rendas j ,. . ,. b
II - isen��o e anistia em materla trlbutarla, em

como a�.l"emiss�o de dívidas;. ' 01

III - or�amerito anual, plano plurianual € autorlza��o

para a abertur� de crédito! supl€men�ar�s e especiai!;
IV - obt.encão e concessao de emP1"est amos e ope r-ac oes

de crédito, bem como a forma e os meios de pagamento.

V - concessio de auxílios e subven�5es;

VI - concess�o, permiss�o e autoriza�io de servi�os

püblicos;
VII - concessio de direito real e administrativa de

uso de bens municipais; ,

VIII - aliena��o de bens imoveis;

IX a aquisi��o de bens imóveis, salvo quando se

tratar de doa��o sem encargo; . .
....

X
.

_,' ol"ganiza��o administl"at t va muni_clPal; Cl"lll�!O,
transforma��o e extin��o de cargos, empr�gos e fun�oes

pdblicas, bem como a fixa�io dos respectivos vencimen-

t os ; 'oi t ar
í

, ..

XI - cria��o, estrutura�ao de secre arlas e or�a�sNe

drg�os da administra�io pdblica, bem assim a deflnl�ao

das respectivas atribui�5es;
.

XII - aprova�ao do plano dIretor e demais planos e

programas de governo;
XI I I - de l imit a�,�o do pelO ímet ro urbano;

XIV - transfer�ncia tempor'ria da sede do G�verno Mu�

n
í

c
í

p a l I .

\

d
'

;.,
d

'

XV - autoriza��o para mudan�a de enomlna�ao e pre-

dios. vias e logradouros pdblicos;
XVI' _. nOl"maS ul"baníst icas, particularmente as re l at i'

vas a zoneamento, loteamento e desmembramen�o.

Art. 26 - Compete privativamente l Cimara exercer as

seguintes atribui�ões:. .

I - eleger os membros de sua Mesa DIretora, sua

composi��o e suas atribui�5es;
II - elaborar o Regimento. Internol
III - dispor sobre sua lnstala�ao� posse de seus

membros e periodici�ade das reuni5es;

IV - compo.i��o das comiss5es;

V dispo� sobre sua organiza�io, funcionamento;

polícia, cria��o, transforma�io ou extin�io dos cargos,

empregos e fun�5es de seus servi�os e fixa��o da res

pectiva remunera��o, observados os parimetros estabele-

cidos na Lei de Diretrizes Orçament'ri�s.
VI - autorizar o Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores

a se ausentarem do país. .

VII - conceder licen�a ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e

aos Vel"eadol"t�s;
.
VIII - autorizar o Prefeito a au�entar-se do Municí

pio, por mais de quinze dias;
IX - tomar e julgar as contas do Pr.feito, de acordo

com o disposto nesta Lei Orginica e na legisla��o fede-

ral pertinente; .

.

. \

X - decretar a perda de mandato do Prefeito e dos

Vereadores, nos casos indicados.na Constitui��o Fede-.

1" a 1 ;
XI - autorizar a realiza�io de empréstimo, opera��o

ou acordo externo de qualquer nature�a, de int�resse do

Município;
XII - proced.r a tomada de contas'do Prefeito, atra

v�s de comissio .special, qua�do nio apresentadas � Câ

mara, dentro de 60 ( sessenta) dias apds a abertura da

sess�o legislativa;
XIII- aprovar convênio; acordo ou �ualquer outro ins

trumento ce��brad� p�l� Municí�io.com � U�iio,.o Esta

do, outra pessoa Jurldlca de direIto publlco Interno,

de direito pri\vado, institui�5es extrangeiras ou multi'

nacionais, quando se tratar de matéria assistencial,

educacional, c�ltural ou t�cnica ou entidades a.sisten

ciais ou culturais. d)XIV- estabelecer e mudar tempOl"al"iamente o local �

suas l"eUn i5es;
,

XV - convocar o Prefeito e/ou Secret'rio do Municí-

pio para prestar esclarecimentos; .

XVI - deliberar sobre o adiamento e a suspensio de

suas reuni5es;
'"

XVII - criar .comissio. p�rlamentar de inqu'rito;
XVI.II - conceder titulo de cidadio honor'rio ou coh

ferir homenagem � pessoas que reconhecidamente tenham

prestado relevantes servi�os ao Município ou nele se

destacado pela atuacão exemplar na vida pdblica e par'·'

ticular, mediante proposta pelo voto de dois ter�os dos

membros da Cimara;
.

XIX _. sol a c t t ar a
í rrt ervencão do Estado no. Municí

pio;
XX '- Pl"OCeSSar e julgar o P-refei to, o Vice-Prefei ...

to' e- QS Vel"eadores, nas in fra�5es pol ít ico-admin ist ra-

tiva�;
,

XXI - fiscalizar e controlar os a�os do Poder Excu

tivo,""incluídos os da administra�io indireta;
-

XXII fixar, observado o que disp5em os Art. 37,

XI:, 150, 11153, III ê 153, § 2!, 1 da Constit.ui�ão Fe'··

de�al, a renumera�io do Prefeito e do Vice-Prefeito

dos Vel"eado1"eS, at.é 180 (lcento e oitenta) dias antes

do tél"mino da legislatura,! para a subsequente, observa

dosos limites estabelecidos em lei complementar;
XXIII - a renumera�io do Prefeito, Vice-Prefeit� e

dos, Vereadores obedecer'.o princípio da irretudibilida-'

de; ,

XXIV - enc�minhar pedidos escritos d� informa�5es a

Prefeito e/ou Secret'rios Municipais;
XXV - deliberar sobre todo e qualquer assunto de sua

administra�io interna.

Art. 27-'Ao tirmino de cada sessio legisl�tiva, a

Cimara eleger', dentre os seus me�bros, em vota�ão se

creta, uma comiss�6 representativa. cu'a "
,u" -

prod�zir', tanto quanto possível, a� proporcionalidade

de representa��o partid'ria ou dós blocos parlamentares

na Casa, que func'ional"' nos inteTl"egnos das sessões ·le·

gislativas ordin'rias, com ls seguintes atribui�5es:

I reunir-se ordinariamente uma vez por semana e,

extraordinariamente, sempre que convocada pelo Pres�-

dente; ,

II r: ze l ar pelas pren"ogativas do POde,l" Legislativ.o;

III zelar pela observ�ncia da Lei Orginica e
' dos

direitos e garantias individuais; .' ,

IV ..; autor
í

aar Q Prefeito a se auaentar do l1unicípi,d
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SEÇÃO IV

DOS VEREADORES

Projeto da Lei
1III ,

UnlCI lo d
10 DE FEVEREIRO DE 1990

rg

por mais de 15 (quinze) di�s;
� ft- çonvoc�r extraord�naria�ente a Câmara em caso

de ulgenCIa ou Interesse p�blico relevanto'

§ 10 A
. IJ A'

"" ,

._ .

-

� _

'
c cm i ssao repn�sentat iva ser

á

c on s t.I t ui d a

po, nUm&lO Impar de Vereadores.

§,_�!
- A comissio. repre�e�tativa deve apresentar re'-'

�a�O�I?S dos �rabalhos por ela realizados, quando do

�:�nIclo do perIodo de fUA�ionamento ordinário da Cima'-

i 3! ... As reun
í ôes da Co,lJÍ:issio Repl·esentat iva não se"

r ão r enumer adas ,

.,:;, ,.

•

Art. 28 - Os Vereadores �io invioláveis no exercício

do. �!ndato e na circunscriçio do Município, por suas

op a n r oes , _palav,"as e votos; ..

_

ift 1! - De�d� a �xéédiçio �o diploma, os mem·-

blos da Camara HunIcIPal Dao poderao ser presos. salvo

e�. flagrante de crim� �n�f�ançável, nem proc�ssados
c r

í

m
í

n a l man t s , sem p,"eVla Lí c eric a da Casa}. ob ser varro o

dISpostO no § 2�, do Art. 53 da Constitui(;:'o Federal.

i 2! -",No caso de flagr�nte crime inafian.;ável, os

aut os 's�,-a� r eme t
í

dos , dentro de 24 (vinte e etua t r o )

horas,. a.Camara Hunicipal, �ara que, pelo voto secreto

da m�lorla d! seus membros, resolva sobre a prisio .

e

autorIze, ou nao, a forma.;io�de culpa.
S 3! - Os Vereadores seria submetidos a julgamento

perante o Tribunal de Justiça.
S 4! - Os Vereadores niQ seria obrigados a testemu'

nhar sob�e.informações recibídas ou prestadas em razio

do f�xerclclo do mandato, nem sobre as pessoas que lhes

.c on a ar am ou deles receber am i;nfonnaç()es.

Art. 29 - � vedado ao Vereador:

I - Desde a expediçio do ,diploma
a. fi r mar ou man t er corrt rat o com o M'unic ípio, com

suas aut ar qu
í

as , fundações, '€mp,"esas p�b 1 I c as , soc t eda-:

d�s de econo�ia m�sta ou com suas empresas co�cessioná·

rIas de �ervlço publico, sal�o quando o contrato obede-

cer a clausulas uniformes; .

.

b , aceitar C�'-9?, em�rego o.u;. função, no âmbito da ad···

mInl�tn�çao publIca d
í

re t a _e' -i n d
í

ret a municir,al. Ln-:

cluslve os de que sejam dem.issíveis nad nutum' •.
II - Desde a posse:

f
'J

,a e .
OCuP�'" c ar s o , une ao ou- emp,-ego, na adm

í

n
í

s t r ac ão

publIca dh,-eta oU"indi,-eta do município, de que seja.

e�onerado ad nutun , salvo.o �argo de Secretário Muni'

clpal, desde que se licencie do exercício do mandato=

.. b� exercer outro cargo eletivo federal, estadual'ou

munICIPal; .

__

c. ser proprietário, controlador ou diretor de empre'

sa que goze de favor decorrente de contrato com pessoa

jurídica de direito p�blicd d�Município, ou nela exer·_

cer função remune�ada;

d , patl-ocina,- causa junto ao Hun
í

c f e
í

o , em qU(,;' seja

interessada qualquer das entidades a que se refere a

alínea "a�' do inc t s.c I..
.

�'L

Art. 30 - Perderá o mandato b Vereador:

I - que infringir qualquei �as proibi.;ões estabele�i'-

das no artigo ant er
í

or t
_
'"

II cujo procedimento fDr declarado incompatível

com o decoro pa,"lamentar ou.va t en t at
ó
r

í

o às inst a t u
í

c ões

vigentes;
III que utilizar�se do mandato para a prática de

atos de corrupção ou de improbidade administrativa;

IV - que deixar de comparecer, em cada sessio 1egis'

lativa anual, à terça part�.das sess5es ordinárias da

Câmara, salvo doença comprovada, licença ou missio au

t or
í

zada pela edilidade;
.

V - que fixar residincia fora do Município;

VI - que perder ou tiveJ"" su'spensos os d i r e
í

t os polí-

ticos; , ..

I 1! - AI�m de outros caSO$ definidos no Regimento

Interno da Câma,-a Municipal,,; c.ón s
í

der ar r-sevá incompat :(-.

vel com o decoro parlamentar, o abuso das prerrogativas

assegu,"adas ao Ven�adm" ou ,a _,pe,"cepção -de van t .).gens

ilícitas ou imorais.

§ 2! - Nos casos dos inc�sos I e 1.1 a perda do manda'

to será declarada pela Câmara por voto secreto e maio

ria absoluta, mediante provoca�ão da Mesa ou de Partido

Politico representado na Câmara, assegurada ampla defe'

sa.

I 3� - Nos casos previstos nos incisos III a VI. a

perda seri declarada pela Me�a da Câmara, de ofíci� ou

mediante p rovocaç ão de qual quer de seUs membros ou de

Partido Político representado na Casa, assegurada ampla

defesa.
I

-

t!ll"t �H _. O Ve,"eado,- p od e r-á '1 a c enc t arrs.e ;

I - por mot�vo de doença;

II - para tratar, sem r��uneraçiol de interess� par

ticular, desde que o afastamento n�o ultrapasse 120

(cento e vinte) dias por se�são legislativa;

III - para desempenhar miss5es temporárias, de cará·

ter cultural ou de interes$e do Município�

I 12 - Não perderá o mandat�, considerando-se automa

ticamente licen�iado, o Vereador investido no cargo de

Sec,-etá,"io l"iunicipal. "
.

. § 2! - Ao Vereador licenciado nos termos do inciso I

a Câmara pdderá determinar o pagamento da part� fixa.

I 3! - A licença para t�atar de interesse particular'

não será inferior a 30 <tiirifa) dias e o Veread�r nio

poderá reassumir o exercício do mandato antes do t�rmi···

no da licença.
'

§ 4! � Independentemente _e requerimento. conside

rar-se-á como licen.;a o nãci. comparecimento à� reuni5es

de Vereadores privados, tempbrariamente, de sua liber-

._ :�""j

.' ,�2}J',
dade, em virtude.de processo criminal em curso •

I 5! � Na hipótes� do § 1!, o Vereador poderá optar

pela remuneraçio do mandato.
.

§ 6! - Em caso de falecimento ou invalidez de Ve

reador no curso do mandato, a família passará a receber

parte fixa, at� o t&rmino do mandato, ao q�al foi elei

to.

f-n·t. 32 - .. Itar-'se-á a convoc ac ão do suplente de Ve'"ea'

dor nos casos de va�a ou licença.

§ 1! � O suplente convocado deverá tomar posse no

p razo de 15 ( qu
í

nze ) dias, contados da data de convoc a-:
--

ção, salvo justo motivo aceito pela Cimara, quando �o'_

derá ser prorrogad�.
§ 2! - Enquanto a vaga que a se refere o parágrafo

anterior não for preenchida, calcular-se-á
o quórum em

funçio dos Vereadores remanescentes.

SEÇÃO V

DO FUNCIONAMENTO DA CÂMARA

Art. 33 - A Câmara reunir-se-á em sessio solene, no

dia 1! (p r Lme
í

r o ) de .í ane
í

r o ,
no p r

í

me
í

r o ano da legis-'

'1atura, para � posse de seus membros, eleição da Mesa e

empossar o Prefeito e o Vice-Prefeito.

§ I! _' A sessio de posse se realizará, independente

de ndmero, sob a presidincia do Vereador mais idoso

dentre os, presentes.
§ 2! - O Vereador que não tomar posse na sessao pre

vista no parágrafd anterior. deverá fazi-Io dentro 'do

prazo de quinze dias� sob �ena de perda do mandato,

salvo motivo just�, aC8it� pela maioria absoluta dos

membros da Cimara •

. § 3s; ... Imed iat amen t e ::líPÓS a posse, os Vereado,"es r eu

nir-se-ão sob a presidincia do mais idoso entre os pre

sentes. e havendo maioria absoluta dos membros da Cima

ra9 eiegerio os componentes da Mesa, que serão automa

ticamente empoisados.
§ 4! .". Inexist indo' número legal, o Vel-eador. mais ido-

so dentre os ,p�esentes, permencer� na presidincia e

convocará sessões diárias, at� que �eja eleita a Mesa •

§ 5! - O mandato da Mesa será de dois anos, vedada a

recondução para mesmo cargo na eleiçio imediatamente

subsequente.
S 6! - A eleiçio da Mesa da Câmara, para o segundo

biinio, far-'se�á no dia 02 (dois) de janeiro do tercei",

ro ano de cad� legislatura, considerando automaticamen

te empossados os eleitos.

Art. 34 - A Mesa da Câmara se compõe do Presidente,

do Vice-Presidente, do primeiro e segundo Secretários,

os quais se substituirio nesta ordem.

§ I! - Na constituiç;o da Mesa � assegurada, tanto

quanto possível, a representação proporcional dos par

tidos ou dos' blocos parlamentares que participam da Ca-

�;a .

§ 2! - Na ausincia dos Membros da Mesa o Vereador

mais idoso assumirá a presid&ncia. -

§ �3! _. Qual quer componente da l"iesa pod er
á

ser dest i···

tuído, pelo voto de dois terços dos membros da Câmara,

quando faltoso, omisso ou ineficiente, no desempenho,

d� suas atribuições regimentais, elegendo-se outro Ve

reador para complementaçio do mandato.

SEÇÃO VI

DAS COMISSõES

.• "'\1::"
",:>_. A Câmara terá Comissões permanentes e

esp ec
í

a
í

s ,

§ i! _. �s Comissões permanentes, em razão da ma

t�ria de sua competincia. cabe:

1-' d
í

scu t
í

r ;" votar e ápl-(�Senta," p a r ec e r sobre Proje···

tos de Lei e outras mat�rias do processo l�gislativo,

na forma do Regimento Interno.

II - realizar a�diincias p�blicas com entidades da

sociedade civil';
II! - convocar 'os Secretários Municipais para prestar

informações sobre assuntos inerentes ls suas atribui'

ções;
IV - receber petições, reclamaç5es, representações

ou queixas de qualquer pessoa contra atos ou omissões

das autoridade� ou entidades p�blicas;

V - solicitar depoimentos de quaisquer autoridades

ou cidadios; .

VI _. exercer .a fiscalização dos atos do executivo e

da administração indireta;

§ 2! - As comissõe� especi�is cri�das por delibsra

çio do plenáriO, serão destinadas ao estudo de assuntos

específicos e a representaçio da Câmara em congressos,

solenidades ou outros atos p�blicos.

§ 3! _. Na formaçid das Comissões, assegurar�se-á tan··

to quanto passivEi, a representaçio proporcional dog

�!rtidos ou dos blocos parlamentares que participem da

Camara.
S A! - As Comissões Parlamentares de inqu�rito, qUE

terio poderes de investigações próprios das �utoridade�

judiciais, além de outros previstos no Regimento Inter

no da Casa, serio criadas pela Câmara Municipal, me·

diante requerim�nto de u� terço de seus membros, par�

apuração de fatos determinados e por um prazo certo

sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhados a'

Minist�rio P�blico, para que promova a responsabilidad

civil ou criminal dos infratores

Art. 36 - A maioria, a minoria. as representaç5e'

part í.d
á

r ias, mesmo com apenas 11m mi"'mbl"O � e os bloco'

5
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_CORREJO DO �ORTE 10 DE FEVERE IRO_DE_j990

a Lei o«
,

�arlam�ntares terão líder e, quando for o caso, vice-'
1 idel- •

§ 12 - A indica�io dos membros ser' feito em documen'
to subscrito pelos membros das representaç5es majorit'
rias, min�rit'rias, blocos parlamentares ou partidos
políticos � Mesa, nas vinte e ·quatro horas que se se

guirem � instala�ão do primeiro período legislativo
anual.
I 22 - Os líderes indicarão os respectivos vice-líde-

r�s, s� for o caso, dando conhecimento � Mesa da Cimara
desta designa�ão.

Art. 37 - Al�m de outras atribuiç5es previstas no

Regime�to Interno, os líderes indicarão os representan"
tes partid'rios nas Comiss5es da Cimara.

.

Par'grafo �nico - Ausente ou impedido o líder, suas

atribui�5es serão exercidas pe16 Vice-Líder.

Art� 38 - � Mesa, dentre outras atribui�5e�, compete;
I - tomar todas as medidas necess'rias a regularidade

dos trabalhos legislativos;
II propor projetos que criem ou extingam cargos

nos servi,os da Cimara e fixem os respectivos vencimen
tos;
III - apresentar Projeto de Lei dispondo sobre aber-

tura �e cr�ditos, suplementares ou especiais, através
�o apr9v�itament2 total ou parcial das consigna�5es ar·

�ame�tarlas da Camara;

\IV
- promulgar a Lei Orginica e suas ememdas;

V - representar, junto ao executivo, sobre necessi"
dades de economia interna;
�I - contratar �ervidor�s, na forma da lei, por tempo

determinado, para atender necessidade temporária, de
exc\epc í

ona 1 int er esse p�b 1
í

c o , "

P�r,grafo dnico - Nos projetos de competincia exclu
siv�. da Mesa da Cima l-a , não serão admi t idas emendas que

aum��tem a despesa prevista, ressalvado o disposto no
inci$o II, se assinada pela metade dos Vereadores .

Art\ 39 _. I1ent l-e out l-as a t r rbu
í cões , c omp e t e ao Pl-e· .. ·

siden�e da Cimara:
I - representar a Cimara em juízd e fora dele;
II - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos

legislativos e administrativos da Cimara;
III - ihterpretar e fazer cumprir o r�gimento inter

no;
IV - promul�ar as resolu�5es e decretos legisl�ti

vos t
V � promulgar as leis com san�ão t'cita ou cujo ve

to tenha sido rejeitado pelo plen'rio, desde que não
aceita esta decisão, em tempo h'bil, pelo Prefeito;

VI - fazer publicar os atos da Mesa, as resolu�5es,
decretos legislativQs e as leis que vier a promulgar;
VII - autor�zar as despesas da Cimara'

.

VIII - repr�sentar, p6r decisão da Cim�ra, sobre a in
constitucionalidade de lei ou ato mun�cipal;IX - solicitar, por decisão da maioria absoluta da
Cimara, a �nt�r�en�ão no Município� nos casos admitidos
pelas Contltul�oes Federal e do Estado de Santa Catari
na.

X - encaminhar, para parecer pr�vio, a presta�ão dE
contas do Município ao tribunal de contas dó E�tado ou
órgão a que for .tribuída tal competincia.

SEÇÃO VII

DO PROCESSO LEGISLATIVO

Art. 40 - O processo legislativo compreender' a ela
bor ac ão de:
I - emendas � Lei 'Orginic�;
11 - leis ordin'rias;
III - leis delegadas=
lU - resolu�5es, e

.

V - decretos legislativos

Art. 41 - A Lei Orginica Municipal poder' ser emenda-
da mediante proposta: '

I - de um ter�o, no mínimo, dos membros da Cimara Mu-
nicipal;

,

II - do Prefeito Muhicipal, e
III - de pelo menbs cinco por cento do eleitorado do

Município.
.

I �2:- A.p�oposta ser'.votada em dois turnos com in�
terstlclo mlnlmo de dez dIas e aprovada por dois terços
dos membros da Cimara Municipal.

§ 22 - A emenda � lei Orginica Municipal ser' promul
gada pel, Mesa da Cimar�, com o respectivo ndmero de
ordem. .

I 32 - A L�i Orginica não, poder' ser emendada na vi
gincia de estado de sítio ou de interven�ão no Municí
pio.

Art. 42 - A iniciativa Aas leis cabe a qualquer Ve
reador, ao Pr�feito e ao eleitorado, que a exercer' sob
a forma de moção articulada, subscrita, no mínimo, porcinco por cento do total dó ndmero de eleitores do Mu
nicípio.

�rt. 43 _. As leis c omp l emen t a r es somente ser ão ap r o-:
vadas se obt í

ve reu maioria absoluta dos vo t os dos mem···
bros da Cimara Municipal, observados os demais te-rmos
de votação das l�is ordin'rias
Par'grafo dnico � Serão le-is complementaie-s. dentreoutras previstas nesta Lei Orginica:

.

I - código tribut'rio;
�I - plano ditetor de desenvolvimento físico terri

torial;
III �egime jurídico dnico dos servidores munici-pais;

unicipio de
Al-t. 44 -:- São de- iniciativa exclusiva do F'l-efe-ito Mu'"

nicipal as leis que disponham sobre:
I - cria�io, transforma,io ou extin,ão de cargos,fun�5es ou empregos pdblicos na admintstração direta e

aut'rquica ou aumento de'sua remunera�ão•.
II - éscolha dos sub-Prefeitos distritais, com aprova�io peja Cimar� Municipal.
III - se-rvidores pdblicos, seu regime jurídico, p�o

vimento de- cargos, estabilidade e apose-ntadoria;IV - criaçio, estrutura�ão e atribui,5es das secreta
rias e órgãos da administração pdblica;

V - matéria or,ament'ria e a que autorize a abertura
de créditos ou conceda auxílios, primios e subven�5es.§ i� - Não ser' admitido aumento da despesa previs
ta nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito Mu
nicipal, res�alvado o disposto no inciso IV.

§ .211: - Não cm-respondendo ao int e r esse da popu 1 aI��lo,
a Cimara solicitar' ao Prefeito a �ubstituição do/ser-
vidor, constante do inciso II.

.

Art. 45 - O prefeito poder' solicitar urglncia para
apre-ciação dos projetos de sua iniciativa.

S 1!1: _. Sol ic it ada a ur s ênc ia, a Cimara devel-á se ma·_

nifest�r� em at� 45 (quarenta e cinco) dias, sebre a
Pl-opOSI�ao, contados da data em que- Por feita a sol ici···
tação.

§ 211: - Esgotad'o o p razo previsto no pal-ágrafo an t e-:
.r

í

or sem de 1 tberac ão pe I a Cimara, selo' a p r opos
í

c ão in··
c 1 uída na or dem do dia, . sob r es t ando+se à

s demais Pl-OPO'si�5es, para que se ultime a votação.
I 32 : O prazo do I 12 não corre no período de reces

so da Câma r a ,

Art. 46 - Aprovado o projeto de lei, ser' este envia
do ao Prefeito, que aquiescendo, o sancionar'.

§ 12 - O Prefeito, considerando o projeto, no todo ou
em parte inconstitucional ou contrário ao interesse pd
blico, veta-lo-' total ou parcialmente, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data do r ec eb í

men t c , e
comunicar' dentro de 48 (quarenta e oito) horas ao Pre
sidente da Cimara os motivos do veto.

I 22 - I1ecorrido o prazo do par'grafo anterior, o
silincio do Prefeito importar' em sançio.

§ 32 - O veto parcial somente abranger' texto inte
gral de artigo, de par'grafo, de inciso o� de alínea.

§ 4! - A apreciação do veto pelo plen'rio da Cimara
ser', dentro de- 30 (trinta) dias a contar de seu rece
bimento, em uma só discussão e vota,ão, com parecer ou
sem ele, considerando-se rejeitado pelo voto da maioria
absQluta dos Vereadores, em escrutínio secreto.

§ 5! - Rejeitado o veto� ser' o projeto enviado ao
Prefeito para a prom�lgação.

§ 611: - Esgotado sem delibera�ão o prazo estabelecido
no § 42, o veto Se-l-' colocado na or dem do dí a da sessão

í

med
í

at a , sobrestadas as demais P1-oposi,5es, até a sua
vot ac ão final.

§ 711: - A nio promulgação da lei no prazo de quarenta
e oito horas pelo Prefeito, nos casos dos § 22 e I 52,
criar' para o Presidente da Cimara a obrigação de fazi-
10 em igual prazo.

Art. 47 - As leis delegadas serão elaboradas pelo
Prefeito, que dever' solicitar a delega,ão � Cimara Mu-
nicipal. .

§ 111: - Os atos de comp�tincia priv�tiva da Cimara" e
os planos plurianuais e or�amentos não serão objeto de
delegap�o.
I 2� - A de-le-ga�ão ao Pre-feito será e-fetuada sob a

forma de decreto legislativo� que especificará o s.u
conteddo e os termos de seu exercício.

§ 3! O decreto legislativo poderi determinar a
ap r ec

í

ac ão do projeto p·ela Câma r a que a far' em vot ac ão
dnica, vedada a aprese-nta,ão de emenda.

Art. 48 - Os projetos de resolução disporão'sobte ma
t�rias de interesse inte�no da Cimara e os projetos de
decreto legislativo sobre os demais casos de sua compe�tincia privativa. .

.

Par'grafo dnico - Nos ca�os de projetos de resolu,ão
e- de projeto de de-creto legislativo, considerar-se-'
encerrada com a vota�io final e a elabora�ão da norma
jurídica, que será, promulgada pelo Presidente da Cima-
l-a.

Art. 49 � A matéria constante de projeto de lei re
jeitado, somente poder' constituir objeto de novo pro
jeto, na mesma sessão legislativa, mediant� proposta da
maioria absoluta dos membros da Cimara.

SEÇÃO VIII

DA FISCALIZAÇÃO CONT�BIL, FINANCEIRA E ORÇAMENT�RIA

Art. 50 - A fiscalização contábil e financeira� or
�ament'ria e patrimonial do Município e- das enti�ades
da administração direta e indireta, quanto � legalida�de, le-9itimidade, economicidade, aplicação das subven
ç5es e rendncia de receitas, será exercida pela Cimara
Municipal, mediante controle exte-rno e pelo sistema de
controle interno do P()de'l- Execut ivo l'1unicipal.

Par'grafo dn.ico - Prestar' contas, nos termos" e
prazos de le-i, qualquer pessoa física ou entidade jurí�
dica de direito pdblico ou privado que utilize, arreca
d,e, guarde, gerenc

í

e ou admin r st r e d inhei l-..oS, bens e
valores pdblicos ou pelos quais o Hunicíp� responda,
ou que, em se-u nome, assuma obrigaç5es de natureza pe-
cun

í

ár
í

a , './

Art. 5i - O controle externo, a cargo da Cimafa
Municipal, ser' e-xercido com auxílio do Tribunal de

....

6
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ft IV. -.r�jeitadas as contas, dev�r� o Presidente daCamara MunIcIPal, no prazo de 30 (trInta) dias, remetêlas ao Ministirio Pdblico, para os devidos fins. :

. Art. 55 � Q�alque! cidadio, �a�tido polí�i�o, as
SOCIa�ao ou slndlcato e parte legItIma para, na �ormada lei, denunciar irregularidade ou ilegalidades ��rante o Tr rbuna I de Contas dgEst<J�do, be� como pal-a pIei",tear � nulldade ou anula,ao d05 atos lesivos ao Patri-mônio Piib Lí c o Municipal.· '� .

Art. 66 - O Prefeito e o Vice-Prefeito, quando noArt. 56 - As contas da adn�inistra�io direta:e in- execicio do cargo, nio poderio, sem licen�a da Cimaradi r et a l"Iun
í

c ipa 1 sel-io submet idos ao si st ema de c on t ro··, l"Iun ic ipa I , ausent'ar"'se do Mun i c íp io por p e r iodo supe'"le externo, mediante encaminhamE�nto ao Tribunal 'de 'Con- rior a 15 (quinze) dias ou proceder viagem ao exterior,tas do Estado e � Cimara Municj[pal nos prazos seguin' sob pena de perda do cargo ou do mandato.tes:
I - at é 20 ( v

í

nt e) de j aned 1"0, as 1 e
í

s es t ab e 1 e'" Art. 67 .". Na oc as
í

ão da posse e ao t é
r m

í

no do manda-cendo o plano �lurianual, as dir'etrizes or�ament�rias e to, o Prefeito fará declaraçio de seus bens, as quaiso or c amenr c anual em vigor; . fical"io arquivadas na Câma r a , constando das r esp ec t :ivas,I� _. a t é 20 ( v i n te) , d i as sub i;_e_c-,-U.;....l_e_n_t_E_::-_s_a__(__:> --.:;1tI:,.::ê,-,s,,_"_a=.:.,:n,_,'t"",E=-::-.; a...;t...;a...;�.;..�__;;;o__;�;;_�e;.;..u.;;.;_..;.r_;e;;_s;;;..,:,:u..:.:.IT:.:10;_.:....._ ...J17

CORREIO DO NORTE

•

Projeto da lei
,

,

Contas do Estado, aos quais
r ao amen t e e

I _. apreciar, para,fins de registro, a legalidadedos atos de admissio de pessoal� a qualquer título, n�administra,io direta e indireta,' incluídas as furida�ões
instituídas e mantidas pelo Poder P�blico, excetuadas
as nomea�ões para cargo de provimento em comissia;

II realizar inspeções e auditorias de natureza
cOAtábil, finan�eira, orçament�ria, operacional e pa
trimonial. nas unidades administrativas dos Poderes Le
gislativo e Executivo.
III - fiscalizar a aplicaçio de quaisquer recursos

recebidos da administraçio direta ou indireta estadual,
decor rent es de convênio, ac or do , ajuste, auxílio e c on-

tribu{çio ou outros an�l�gos;
IV - aplicar aos respons�veis, em caso de ilegalidade de despesas ou irregularid�des de contas. ·is san�ões administrativas e pecunijrias, previstas'em 'lei,

que estabelecer� entre outras comina,ões, multa propor'cional ao dano causado ao erário pdblico;
V - o parecer prévio a ser emitido pelo Tribunal

de Contas do Estado, consistirá em uma apreciaçio �eral
e fundamentada sobre o exercício financeiro e a execu'"
�io do or�amento, e concluirá pela aprovaçio ou nio das
contas, indicando, se for o caso, as parcelas impugna-'das. '

Art. 52 - Para o exerc�cio da auditoria contibil,
financeira, orçamentária, operacional e patrimoni�l, os,órgios da administraçio direta e indireta municipal de'
verio remeter ao Tribunal de Contas do Estado, nos ter
mos e prazos estabelecidos, balancetes mensais, balan"
ços anuais e demais demonstrativos e docume�tos q�e fo-
rem solicitados. .

Par�grafo �nico - O Tribunal de Contas do Estado,
para emitir parecer prévio sobre as contas anuais �ue o
�refeito deve prestar, poderá requisitar document.os,
determinar inspe�ões e auditorias e ordenar diligincias
que se fizerem necessárias � corre,io de erros, irregu
l�ridades, abusos e ileg�lidades.\

Art. 53 - No exercício do controle externo, também
caberá � Câmara Municipal.

I - julgar as contas anuais prestadas pela Pr�fei"
to e ap rec

í

ar os relatórios sobre a execuc ão do ' plano
de governo;

.

�
.

II - +í sc a t r za r e c on t r o l ar os a t os do Pod e r Execu-
tivo, incluídos os da administraçio indireta;

,

III - realizar por delegados de sua confiança, ins'
peçõe_s sob r e qua i s que r document os da s es t ão da adm r n i soo.
tra�io direta e indireta municipal, bem como a confe
rência dos saldos e valores declarados como existentes
ou disponíveis em balancetes ou balan�os. ; -

IV r ep reserrt a r
à

s au t or í

d ad es competentes p ar a
apuraçio de responsabilid�de de puniçio dos respons�'"
veis por ilegalidades ou irregularidades praticadas,
que caracterizem corrupçio, descumprimento d� normas
legais ou que acarretem prejuízo ao patrimônio munici-
pal. '.,

§ 12 _. O 'pal"eCel" p r
é

v
í

o do Tribunal df-:' Contas do
estado sobre as contas anuais que o Prefeito deve pres'
tar, só deixar' de prevaleter por decisio de dois· ter-
ços dos mem6ros da Cimara Municipal. ,

§ 22 - As contas anuais do Município ficaria na
Cimara Municipal, a p ar t I r de 28 (vinte e oito) de fe'"
vereiro do exercício subsequente, durante 60 (se�senta)
dias, � disposi�io de qualquer contribuinte, para exame
e apreciaçio, o qual pod�rá questionar-lhe a legitimi
dade.

§ 3! - As contas r�lativas � aplicaçio dos recursos
transferidos pela uniio e estado seria prestadas na
forma da le�isla�io federal e estadual em vigor, poden
do o Municlpio suplement'-las, sem prejuízo de,sua in
clusio na presta�io anual de contas.

§ 42 - � �edada a criaçio de tribunais, conselh6s ou
órgios de contas municipais.

Art •. 54 - A Câmara Municipal, na deliberaçi�·sobre
as contas do Prefeito, dever' observar os preceitos se·-
9uintes;

.

�
I - o julgamento das contas do Prefeito, in�lUídas

as da Câmara Municipal, fal"-·se·-á em até 60 (ses.senta)
di�s, contados da data da sessão em que for proc�dida aleItura do Parecer do Tribunal de Contas do Estado.II ..

: recebido o p�recer pl"éviO do Tl"ibunal'd,€, Con· .. ·

tas, do �s�ado, o Presl�e,:,te da,Camara Municipal proce'd�ra a leItura em plenarlo, ate a segunda sessio ordinaria subs�quente;
..
111'- udecon"ido o Pl"azg dE:� 60. (sessenta)' d í

a-s s emdellbera�ao, as contas serao conSIderadas aproVadas ourejeitadas, de acordo com a conclusio do aludido p�re-c er ;

10 DE FEVEREIRO DE 1990

Município de
: ,

....-,

:,,-" f; ,.,' "

r
í

o r , o balancete mensal
.. ."". _

'

III - até 28 (vinte e OItO) de fevelello do exerCl-

cio �eguinte, o balanço anual.

�n"t. 57 _. A Câmara Mu�:icipal',"�m de�{b:r�çio <"P01"dois terços �e seus membros ou o 11 lbu�al de Lonta�rd�Estado podera �epr!sentar a9 qo�ernadol d� Estado, �o

licitando
í

n t e r ven c ao no 11unIcIPIO, �uando,
"_ .'"

I - deixar de ser pago, sem motIVO de falça malol,

por dois anos consecutivos, a dí�ida !un�a�a; , "_

II _, nio forem prestadas as contas devldas, na fOl

ma da lei;. , . .

i d dIII - nio tiver sido aplic!do o mlnImo e�l�l o a

receita Municipal na manutençao e desenvolvlmento do
en s

í

no.

Art. 58 - O executivo manterj sistema de controle in-
terno_ a fim de:

. "

I _. criar condições indispensavels .para assegurar
eficicia aO controle externo e regUlarIdade � realiza
-io d� receita e despesa;�

II - acompanhar as execu,ões de programas de traba-
lho e do orçamento; .

III - avaliar os resultados alcançados pelos adminis-
tradores;

� •

IV - verificar a execuçao dos contratos,

CAPÍTUL.O II

DO PODER EXECUTIVO

SEÇÃO 1
.. F

DO PREFEll� ( DO VICE-PREFEITO

Art. 59 - O Poder EX€Lutivo Municipal i exercido pelo
F'n,�fe:it:o, auxiliado pel()�:;. Secretários Municipais.

f-\l"t. 60,- A e l e
í

c ão do Pr e+e í

t o e Vice-Prefeito r ea
lizar-se-i sim�ltaneamente � dos Vereadores, conforme
inciso I do Art. 29 da Constituiçio Federal.

§ 12 - A elei,io do Prefeito importará a do Vice-
Prefeito, com ele registrado.

.

§
,

22 ,-. Será considerado .e l e
í

t o Pre+e í t o o c an d
í

d a t o
que, registrado por partido p�lítico, obtive� a maioria
de votos, �io computados os em branco e os nulos.

§ �32 ... Aplica-'se � elegibilidade do F'r e Pe í

t o e Vicf-::-'"'
Prefeito o disposto no § 22 do Art. 21, no que couber e
a idade mínima de vinte e hum anos.

§ 4! - � vedada a reeleiçio do Prefeito e Vice-Pre
feito, pata os mesmos cargos no período subsequente.

Art. 61 - O Prefeito e Vice-Prefeito tomaria posse em
sessao solene da' Cimara Municipal, do dia 12 (primeiro)
de janeiro do ano subsequente ao da elei,io

Parágrafo dnico - Decorridos dez dias dteis da data
fixada para a posse, o Prefeit� ou Vice-Prefeito, salvo
motivo de for,a maior, nio tiver assumido o cargo, este
será declarado vag6� pela Cimara Municipal.

Art. 62 - Substit�ir' o Prefeito, no caso de impedi'
mento e suceder-lhe-', no �e vaga, o Viçe�Prefeito.

§ 12 - O Vice-�l"efeito nio poder� se recusar a subs
tituir o Prefeito, sob pena de extinçio do mandato.

§ 22 - O Vice-Prefeito, além de outras atribuições
que lhe forem conferidas por lei, auxiliar� o Prefeito�
sempre Clue por ele for convocado pal"a missões espe_· .. ·

ciais.

Art. 63 - Em caso de impedimento do Prefeito e do Vi
ce-Prefeito, ou vacincia do cargo� assumirá a adminis
tra,io Municipal o Presidente da Camara.
�arigrafo �ni�o - O Presidente da Câmara recusando

se, por qualquer motivo, a assumir o cargo de Prefeito,renunciará, incontinente, à sua funçio de dirigente do
L.egislativo, ensejando, assim, a eleiçio de outro mem
bro para ocupar, como Presidente da Cimara, a chefia do
Poder Executivo.

�ll"t • 64 ._. Ver i +í c ando+s.e a vac ânc ia do c ar s o de F're'"
feit�. e inexistindo Vice-Prefeito, observa-se-' o se-
guinte: .

I - ocorrendo a vacincia nos três primeiros anos do
mandat o, dar-·se'··á e 1 e í

c ão novent a dias <lPÓS sua abe r t U···
ra, cabendo aos eleitos completar o períOdo dos seus
antecessores;

.

II - ocorrendo a vacância no dltimo ano do mandato,assumirá o Preside�te da Cimara que com�letar� o período.

Art. 65 - O' Prefeito regularmente licenciado terá
direito a receber a renumeraçio, quando;
I � impossibitado de exercer o cargo, por motiv6 de

doença, devidamente comprovada;
II - em gozo �e férias; ..
III _. a serviço ou em missio de repl"esen'taçio do Hunicípio.
Parágrafo dnico - O Prefeito gozará férias anuais de

30 (trinta) dias, ficando a seu critirio a época parausufruir o descansa. .
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-Art. 79 - O Município, diretamente ou em convinio com

o Estado, apoiará, técnica e financeiramente. a atuação
de entidades na defesa civil, e particula�mente, ao

Corpo de Bombei�os.
.

§ i - O Município deverá manter Conselho Municipal de
Art. 69 Perderá o mandato o Prefeito que assumir Defesa Civil - CONDEC, com atribuiç5es e regulamentação

outro cargo ou função na administração pJblica direta prevista em lei ordinária.
ou indireta, ressal�ada a posse e� virtude de conc�rso. § 2e - O Município poderá constituir guardas munici'"

§ 1! - Ao Prefeito e ao Vice-Prefeito é vedado desem- pais, destinadas � proteção de seus bens, serviços e

wp�e�n�h�a�r�f�l={�n�ç�i�(�l�,�a��q�u�a�.�l�q�U�e�l�-�t�l�'t�_�u�l�o���e�n�l�e�m�p�r�e�!�;i�l�P�l�-:i�v�a�(�ja�L�.���_instala-5es. conforme lei complementar.

Leiro] t r

Parágrafo Jnico - O Vice-Prefeito fará declaração de
bens no momento em· que assumir, pela primeira vez, o

exercício do cargo.

SEÇ�;Ó I I

DAS ATRIBUIC5ES DO PREFEITO

Art.
c õ€'�; :
I a iniciativa das leis, na forma e caso previstas

nesta Lei Orginica;
II - representar o Município em juízo e fora dele;
III - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis

ap r ovad as pela Câmara e e xp ed
í

r os l-egulamentos pal-a
sua fiel execução;

IV - vetar, no todo ou em parte, os Projetos de Lei
aprovados pela Câmarà;

V - promover, nos termos da lei, a desapropriação;
VI - �xpedir .decretos, portarias e outros atos admi'

n
í

st r at
í

vos t
.

VII ... p e r m i t a r ou au t o r
í

zar o U!;O de b en s municipais
por t er c e

í

r o s , com anuincia da Câmara d e Vel-eadores;
VIII permitir ou autorizar a execução de serviços
pJblicos, pDr terceiros, com autorização da Câmara;

IX ... pl-over os cargos püb'1 Lc os e exp ed i r os demai!;
atos referentes à situação funcional dos servidores;

X - ehviar � Cimara os Projetos de lei relativos ao

orçamento anual e o plano plurianual do Município e das
suas aut a r 'lU ias.

XI - encaminhar à Cimara, até 28 (vinte e oito) de
fevereiro, a prestação de contas, bem como os balanços
do exercício findo.

.

XII - nomear e exonerar os secretários Municipais e

os diretores dos ótgãos da administração pJblica direta
e t n d

í

r e t a I
XIII - e�caminhar, aos órgios competent�s, os planos

de aplicaçio e as prestaç5es de contas'exigidas em lei;
XIV - fazer publicar os atos oficiais;
XV _. prestar à Câmara, dentro de 30 (trinta) dia�,

as infor,aç5es pela mesma solicitadas, salvo prorroga
ção a seu pedido, por prazo determinado, em face da
complexidade da matéria ou da dificuldade de obtenção,
nas respectivas fontes �e dados necessários ao atendi"
mento do pedido;

. .

XVI - prover os serviços e obras da administração pü
blica;
XVII superintender a arrecadação dos tribut.os, bem
como a guarda e a aplicação da receita, autorizando a

despesas e pagament os -den t r o das di spon ib i 1 idades Ol-Ç a·· ..

mentárias ou dos créditos votados pela Câmara;
XVIII colocar à disposiçio da Cimara, dentro de dez
dias' de sua requisiçio, as quantias que devem ser dis
pendidas de uma �ó vez e, até o dia 20.(vinte) de .cada
mis, os recursos correspondente às suas dotaç5es orça'"
mentárias, compreendendo os créditos suplementares e
esp ec r a

í

s;
XIX - aplicar multas previstas em leis e contratos.

bem como revi-las, quando impostas irregularmente;
.

XX _. r eso l ver sob r e os r e ctue r i men t os , recl amac õe s ou

representaçio que lhe forem dirigidas;
XXI _. oficializar, obedecidas as normas urbanísticas

apliciveis, as vias e logradouros püblicos, mediante
�enominação aprovada pela Câmara;
XXII _. c onvoc ar. ext r ao r d

í

n ar
í

amen te a Câmara,
XXIII - aprovar projetos de edificação e planos de 10'
teamento, arruamento e zoneamento urbano ou para fins
urbanos;.

.

'XXIV apresentar, anualmente, à Câmara, relatório
circunstanciado sobre o estado �as obras e dos serviços
municipais, bem como o programa da admInistração para o

.11nO seguinb..�;
XXV _. or s an i zar os se.r v i c os i nt er nos das r (-::p il r t i d5(�s

,criadas por lei, com observincia do limite das dotaç5es
a elas destinadas.
XXVI contrai� empréstimos e realizar operaç�es de
crédito, mediante prévia autorizaçio da Câmara;
XXVII - ,providenciar sobre a administração dos bens do
Município e sua alienação, na forma da lei;
XXVIII- organizar e dirigir, nos termos da lei, os ser

viços relativos às terras do HUhicípio;
_ XXIX- desenvolver o sist�ma viário do Município;

XXX conceder auxílios, primios e subvenç5es, nos

limites das respectivas verba� orçamentárias e do plano
de distribuição prévia e anualmente aprovada pela Cima'�
ra;
XXXI - providenciar sobre o incremento do ensino;
XXXII - estabelecer a divisio administrativa do Municí
pjo, de acordo com a lei;
XXXIII. _. solicitar o auxílio das au t or

í

d ad es policiais
do Estado, para garantia do cumpTimento de seus atos;
XXXIV _. solicitar, obrigatoriamente, autorização à câ·

mara para ausentar-se do Município, por tempo superior
a 15 (quinze) dias, ou por qualquer prazo, quando se

ausentar do País�
XXXV - adotar p�o�idincias para a conservação e salva'"
guarda do patrim8nio municipal;
Parágrafo Jnico - O Prefeito, poderá delegar, por de

creto, a seus auxiliares, as funç5es admihistrativas
previstas nos incisos IX, XVI e XXV.

68 - Compete ao Prefeito, entre outras atribui'-

SEÇ?íO III

DA PERDA E EXTINÇ�O DO MANDATO

r\�unicipio de

1('

';,_ ,

§
seu

C":IO -

."

§ te,
A infrin��ncia ao disposto neste artIgo e

implicarà perda de mandato.
em

f.ll-t. 70 ... O Prefeito sel-á Julgado:
I - perante o Trib�nal de Justiça, nos crimes de res

ponsabilidade e nos crimes comuns;
II - perante a Câmara Municipal, nas inf�aç5es pofí··

tico"administrativas.

Art. 71 _. As incompatibilidades declarada� no �rt.
;:::9', seus Lnc i sos e letras desta Lei Orgânica, ext ertd e-:
se no que forem aplicáveis, ao Prefeito e aos Secretá
r

í

os Municipa:i�;;..
Art� 72 - são crimes de responsabilidade do Prefeito

:JS previstos em lei f(;:"deral, incluindo a não ob ser vân:
cia do disposto nos incisos X � XXIV do Art. 26.

Art. 73 � Sio infraç5es políticos-administrativas .do
Prefeito os previstos em lei federal.

Art. 74 - Será declarado vago, pela Cimara MuMicipal,
o cargo de Prefeito quando: ,

I - ocorrer falecimento, renüncia ou condenação por
crime funcional ou eleitoral;
II - deixar de tomar posse, sem motivo justo ac�ito

pela Câmara, dentro do prazo de 10 (dez) dias;
III _. infringir as normas dos Art. 29 e 66.
IV - perder ou tiver suspensos os direitos políti-

CDS.

SEÇÃO IV

DOS AUXILIARES DO PREFEITO

Art. 75 - Os Setretários Municipais sio auxiliares
diretos do Prefeito, escolhidos dentre os de comprovada
competincia e de idoneidade moral.

§ 1! - Os cargos serão de livre nOmeação e exone�ação
d o P 1- e ·fe :it o •

§ 2! - Os Secretários Municipais, os titulares de
cargos em confiança, pa�a concorrer a cargo eletivo de
verão se afastar dos serviços püblicos 12 (doze) meses

antes da data do pleito.
§ 3� - Os Secretários Municipais deverão se afastar

de suas atividades privadas, assim como os ocupantes de

cargos de confiança.
§ 4! - Os Secretário Hunicip�is são solidariamente

responsáveis com o Prefeito pelos atos que assinarem,
ordenarem ou praticarem.

Art. 76 - A lei municipal estabelecerá as atribuiç5es
dos auxiliares diretos do Prefeito, definindo-lhe a

competiniia, deveres e responsabilidades.
§ 1E - Alim das atribuiç5es fixadas nesta lei, compe'"

te aos secretários e diretores:
I subscrever atos e regulamento� referentes aos

seus órgãos;
II expedir instruç5es para a boa execuçio das

leis, decretos e regulamentos;
III - apre�entar ao Prefeito relatório anual dos ser-

viços realizados por suas secretarias ou órgãos; .

IV - comparecer à Câmara Municipal, sempre que con

vocados pela mt�SlTla, pal-a Pl-estação de. esclarecimentos
oficiais.

§ E:� ._. Os d ec r.e t os , atos e regulamentos referentes
aos serviços aut8nomos ou autárquicos, serio �eferenda"
dos pelo Secretárib de Administração.

§ 3! - A infringincia do inciso IV do § 1!, sem ,jus
tificação, importa em crime de responsabilidade, nos

termos da fei federal •

Art. 77 - Lei municipal, de iniciativa do Prefeito,.
poderá criar administraç5es de bairros e sub-prefeitu
ras nos distritos.
Parágiafo ünico - Aos administradores de bai�ros ou

sub+p r ePe
í

t os,
.

como delegado!;;. do F'od e r Executivo, <:0111"

pet e: .

I - �umprir e fazer cumprir as leis, resoluç5es� re

gulamentos e mediante instruç5es expedidas pelo Prefei"
to, os atos pela C�mara e por ele aprOvados;

:['1- ... atender as recl amac ôes d as partes e enc am
í

nh á-'.
las ao Prefeito, quando se tratar de matéria estranha
as suas atribuições ou quanao for o caso; .

III - indicar ao Prefeito as providincias necéss�rias
ao bairro ou distrito;

IV - fiscalizar os serviços que lhes. sio afetos;
V prestar contas ao Prefeito �ensalmente, ou

quando lhe fore� solicitadas.
.

Art. 78 - Os auxiliares diretos do Prefeito apresen
tarão declaração de bens no a_to da posse e no término
do exercício do cargo, que constará dos arquivos .da
Pr e fe i t ur a ,

CAPÍTULO III

DA .DEFESA CIVIL E DA SEGURANCA P0BLICA

8
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, ,

§ 32 - o Município poder� firmar e mant�r convênio SECZO III
as Forças Armadas, com o fim de auxiliar na forma'-

de reservistas no Município. DOS ATOS ADMINISTRATIVOS

Art. 84 - Os atos administrativo� d�ftco�petincia .do
Prefeito devem ser expedidos com obedlencla �s seguln'-

t es normas: d'l' i c a nos S-"",·o
I - decreto, numerado em or em crono Ogl_�," �

guintes casos:
<J ., •

a. regul�me�t!çao deol��,__ -xtl°nr�o de atribui-
b. instltulçao, modl!lçaçaO ou � �Q

rões nio constantes de leI;
. u

.

�

c. regulamentaç�o int�r�a d�s orgaos que forem crIa-

dos na administraçao �unlclpal, "

.

_

d. abertura de sredi�o� especl��s, supl�me���les e

extl-aol-dinál-ios, ate o t
í

m
í

t e �u��llzado POl 1�1,
E. declaraçio de utilidade �ub!lca ou nec�s�l�ade s�=

cial, para fins de desaproprlaçao ou de selvldao adm�
nistrativa; .

t d t·
f. aprovaç�o�de regul�m�nto o� de r�g�men.o as en I-

dades qUE' compoem a admlnlstraçao �u�lc�pal,
g. pel-missio de uso dos bens mun

í

c
í

pa
í

s ! .. ,
.

h. medidas executórias do plano glret�r d� MunlclPI�:
i. normas de efeitos_externos, nao prIvatIvos de leI,

j. fixaçio e alteraçao d� preç�s••
II - portaria, nos seguIntes casos.

. o

' o

a. provimento e vacincia dos cargos publlCOS e demaIS

atos de efeitos individuais;
b. 10taçio e"relotaçio nos quadros de pessoal� o

c. abertura de sindicincia, de proces�os adml�ls�r�
tivos. aplicações de penalidades e demaIS atos IndIVI-

duais' de efeitos internos;, .

d. outros casos determinados em lel,ou decreto;

III - contrato, nos seguintes casos;, '

a. admissio de servidore�:;. para �ervlços de car át er

tempOl-ál-io, nos t ermos do Art •. '16, IX;. o o

b , E'><ecuçio ,de obras 02 SIi.::XVIÇOS mun i c i p a r s , nos t er r

mos da lei; .
<J

§ 1! - bs atos constantes dos itens II e III poderao

ser delegados. .

'

§ 22 -' Nos casos nio previstos neste artIgo, obedece-

rio a forma de atos, instruções ou avisos da autoridade

1- esp on sáve 1 •

•

DOS LIVROS

com

çio

CAP:tTUL.O IV

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art� 8! - A Administraçio Municipal � constituída pe
los �rgaos 'integradOs na estrutura administrativa da

P�efeltur� e de entidades dotadas de personalidade ju··'
1- 1 d 1 C a p 1- op 1- i a .

§ 12 - Os órgios da administraçio direta, que compõem
a estrutura administrativa da Prefeitura, se organizam
e se.co�rdenam, atende�do aos princípios t�cnicos reco

mend àve
í

s ao bom desempenho de �uas at r í.bu t c õe s ,

� 22 - as entidades dotadas de personalidade jurídica
p�o�ria, que compõem a administraçio indireta do Muni'
ClPlO, se classificam em:
I _, autarquia - 6 serviço aut8nom01 criado por lei,

co� pel-sonalidade jurídica, p a t r t môn i o e r ec e
í

t a Pl-Ó'"
pr10S,. p�ra executar atividades típicas da administra
çao publlca� que requeiram, para seu melhor funciona
mento, gestao administrativa e financeira descentrali'
zada.
,

II - empresa pdblica - a entidade dotada de p�r�ona
lidade jurídica de direito privado, com patrim8nio e

capital exclusivo do Município, criada por lei, para

exploraçio dê atividades econ8micas que o governo muni
cipal seja levado a exercer, por força de contingincia
ou conveniincia administrativa, podendo revestir-se de
qualquer das formas admitidas em direitol
III - sociedade de economia mista - á entidade dotada

de personalidade jurídica de direito �rivado, criada
por lei, para exploraçio de atividades econ8micas, sob
a forma de sociedade an8nima, cujas ações com direito a

�oto perte�çam, em sua maioria, ao Município ou a enti

�ade da administraçio indireta.
IV - fundaçio pdblica - a entidade dotada de perso

nalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrati··'
vos, criada em virtude de autorizaçio legislativa, para
o de�en�olviment? de atividades que nio exijam execuçio
por orgao ou entIdade de direito pdblic01 com autonomia
admin i st rat i va , pat r im8n ia própr ia gel- a do pe 1 os r esp ec-:
tivos ó1'9aos de direçio, e funcionamento custeado por
recursos do Município e de outras fontes.

§ 32 - A entidade de que trata o inciso IV do § ·22,
adquire personalidade jurídica com inscri,io da escri�
tura pdblica de sua constitui�io no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, nio se lhe aplicando as demais dis
posi,5es do códig� civil concernentes �s fundações

'

CAPÍTUL.O V

DOS ATOS MUNICIPAIS

SECÃO I

DA PUBLICIDADE

.'

Art. 81 - A publicidade das leis e atos municipais
far-se-á em órgio da imprensa local ou regional ou por

afixa,io na sede da P�efeitura ou da Cimara Municipal,
c on Porme o caso.

§ 1� - A escolha do órgio de imprensa para a divulga
,io das leis e atos administrativos far-se-á atrav�s de
licitaçio, em que se levario em conta nio só as condi
ç5es de preço, como as circunstincias de frequincia1
horário, tiragem e distribuiçio.

.

i 22 - Nenhum ato produzirá efeito antes de sti� pu
b Lí c ac ão •.

§ 32 "_o A Pllblicaçio dos atos n ão nor ma t
í

vos , pela tm-
prensa, poderá ser resumida.

.

Art. 82 - O Prefeito fará publicar;
I - diariamente, por edital, o movimento de caixa do

d i a an t er i 01- ;
II' 0.0 mensalmente, o balancete r esum

í

do da r ec e
í

t a e

da despesa;
.

III - mensalmente, os montantes de cada um dos tribu

tos ar rec adados e os r ecur soe r ec eb i d osI
IV - anualmente, at� 15 (quinze) de março, pelo ór-'

gio oficial do estado, as contas de administa,io, cons

tituidas do balanço financeiro, do bala�ço patrimonial,'
do balanço orçamentário e demonstraçio das �ariaçõe�
patrimoniais Em forma sint�tica;
Parjgrafo dnico - O disposto nos incisos I e II tam

b�m se aplicam � Cimara Municipal.

SECÃO II

Art. 8:3 -. O Município man t e r
á
os livros que +or em n e

cessários ao registro de suas atividades e de seus ser

viços.
§ 12 - Os livros serio abertos, rubricados e encerra

dos pelo Pl-efeito ou p e l-o Presidente da Câma r a , c on Po r+

me o caso, ou por funcionário designado para tal fim.

§ 2� - Os livros referidos neste artigo poderio ser

substituídos por fichas ou outro sistema, conveniente

ment� autenticado.

SECÃO IV

DAS VEDACõES

Art. 85 - O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Ver��dores
e os servidores municipais, �em como as pessoas ll�adas
a.qualquer deles, por matrimonio ou parentesco'uaf1m gu
consanguíneo, at� o segundo �r�u, ou p�r �doçao, n�o
poderio c on t r a t ar com o MunicIPIO, S�bS1S� Indo a P�:OI'o
bi,io at� seis mese� após finda as respectlv�s.f�nçoes.
Parágrafo dnico - Nio se inclu� 2esta �rolblç�O, os

contratos cujas cláusulas e condlçoes seJam unlformes

para todos os interessados.

Art. 86 - A pessoa jurídica, em d�bito com o sistema

de seguridade social, como estabelecido em lei federal,
nio poderá contratar com o Poder Pdblico Municipal, nem

dele receber benefícios ou incentiv6s fiscais riu·credi
tícios.

,.

·Se:çÃO �

DAS CERTIItõES

Art. 87 - A Prefeitura e a Cimar. sio obrigadas a

fornecer a qualquer interessado, no prazo miximo de 15
(quinze)

,

dias, c er t idões dos at os, cont rat os e dec i···

s5es, desde que requeridas para fins de direito deter

minado, sob pena de responsabilidade da autoridade ou

servidor que negar ou retardar a sua expediçio. No mes'

mo prazo deverio atender as requisições judiciais, se

outro nio for fixado pelo juiz.
Parágrafo dnico - As certidões rel�tivas ao Poder

Executivo serio fornecidas pelo Secretário de Adminis

t r ac ão , exceto as decl ar a t ór Las de ef'etivo exercício de
Prefeito, que seria for�ecidas pelo Presidente da Cirna
l-a.

CAPÍTULO VI

DOS BENS MUNICIPAIS

Art. 88 - Cabe a6 Prefeito a administraçio dos bens
mun ic ipais, r espeí t ada a c ome et ênc 1<.1. da Cima l-a quant o
�queles utilizados em seus serviços.

Parágrafo dnico - Todos os bens municipais deveria
ser cadastrados, com identificaçio respectiva, numeran

do-se os móveis segundo o que for estabelecidb' em regu
lamento, os quais ficario sob a res�onsabilidade do
chefe da secretaria a que fQrem disttib�idQs.

Art. 89 - Os bens patrimoniais do Município deveria
ser �lassificados:
I - pela sua natureza;
II - em r e l ac ão a cada serviço.

Pará�rafo �nico -.Dever� ser feita, anualmente, a

conferenCIa da escrltura,ao patrimonial com os bens
existentes, e, na prestaçio de contas de cada exercí·,
cio, será incluído o inventário de todos os bens muni
cipais.

Art. 90 - A alienaçio de b�ns municipais, subordinada
� existincia de interesse p�blico devidamente justifi-'
cado, ,será sempre precedida de avalia,io e obed€cer� as

seguintes riormas:

9
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Art. 104 - Compete ao Município instituir taxas, em

raz�o do exer�icio do pod�r de policia, ou pela utili
zaçao, efetiva ou potencial, de servitos p�blicos, es·

pe�íficos e divisíveis, prestados ao contribuint� ou

postos a sua disposiçio;
Parigrafo �nico - As taxas nio poderio ter base de

cilculo própria de imposto, nem seria instituídos a ra·_
zio:

.

I. do exercício do direito de petiçio� em defesa
d� direitos ou contra ilegalidades ou abuso de poder:

II. de certidões forn�cidas, pelas reparti�õ�s
p�blicas, para defesa de direitos e esclarecimento de
situaçio de interesse pessoal, incluida entre aquelas,
as certidões negativas de tiibutos. A,

Ar t , 105 ... Compete ao l'1uniclpio
í

nst
í

cu
í

r c on t r a:'-
bui�io de melhoria, decorrente de obra pdblica, nos

termos e limites definidos em lei complementar, a que
se refer� o Art. 146 da Constituiçio Federal;

Art. 98 - A fixa�io dós preços p�blicos, devidos
pela utilizaçio de bens" serviços e atividades munici- Art. 106 - A lei que instituir tributo municipal
pais ser

á feita pelo Pr e Fe í

t o med
í

an t e ed
í

c ão de Irec r e- ob se r va r
á

, no clue couber, as Lí m
í t ac ôes do poder d'e

to. t r
í

b u t a r .. ·estabel('?cidoj;. nos artigos 150 a 1,52 da Cons····
Parágrafo �nico - As tarifas dos serviços p�blicos tituiçio'Federal.

.

deverio cobrir os seus custos, sendo reajustaveis quan'-

ii
do se tornarem deficientes ou excedentes. Art. 107 - Sempre que possível, os impostos terio

li'
caráter pessoal e ser ão graduados segundo :al capacidade

I � A_-_r�t=.�9_9 ·_-__N_o_s_-__s_e_r_v_·_j_ç_o_s_,__·_o_b_r_a_.s e
__c_-o__n_c_e_s_-._�_õ_e_s_'__d_o__�_it_J_-· econBmica do contribuinte, facultado � adlministraçio

Art. 96 - Nenhum empreendimento de obras e servi�os
do Município poderá ter inicio sem prévia elaboração do
Plano respectivo, da qual obrigatoriamente, conste:

1 - � viabilidade do. empreendimento, sua conveni�ncia
e oportunidade para o interesse comum!
II - os pormenores para sua execuçao;
111- os recursos para o atendimento das respectivas

despesas;
IV", os PI-azos para seu in ic í

o e c onc 1 usão , ac omp a-

nhados da respectiva justificaçio;
i l� - Nenhuma obra, serviço ou melhoramento, salvb

casos de extrema urgincia, seria exetutados sem prévia
orçamento de seu custo.
i 2� - As obras p�blicas poderão ser executadas pela'

Prefeitura, por suas autarquias e demais entidades da

administração indireta� e por terceiros, mediante lici
t ac ão ,

Art. 97 - A permissão de serviço p�blico a título
prec�rio, ser� outorgada por Decreto do Prefeito, após
edital de chamada de interessados para escolha do me-'

lhor pretendente, sendo que a concessão só será feita
com autorização legislativa, mediante contrato, prece'
dido'de concorr�ncia p�blica.

§ 1! - Seria nulas de pleno direito as permiss5es, as

concess5is, bem como quaisquer outros ajustes feitos em

desacordo com o estabelecido neste artigo.
i 2! - Os serviços permitidos ou concedidos ficarão

sempre sujeitos � regulamentaçio e fiscaliza,io do Mu
n�cípio, incumbindo, os que os executarem, sua perma
nente atualizaçio e adequação �s necessidades dos usuá·_
r

í

os

§ 3! - O Município poder� retomar, sem indenização,
os serviço� permitidos ou concedidos, desde que excuta'
dos em desconformidade com o ato ou contrato. bem comci
aqueles que se revelarem insuficientes para b atendi�'
menta dos usuários.

§ 4� - As concorrincias para concessão de serviços
p�blicos deverão ser precedidas de ampla publicidade,
em jornais e rádios locais, inclusive em órgãos da im
prensa de �ircula,ão estadual, mediante edifal ou comu

nidado r esum
í

do ,

1 - quando imóveis, dependerá de autoriza,io le�isla
tiva e concorrincia p�blica, dispensada esta nos casos
de doaçio ou permuta;
II � quando móveis, depender� apenas de concorr�ncia

p�blica, dispensada esta nos casos de doação, que será
permitida esclusivamente para fins assistenciais ou
quando houver interessi p�blico relevante, justificado
pelo executivo.

Art. 91 - O Município, preferentemente, � venda ou
doaçio de seus bens imóveis, outorgará concessio de di·
reito real de uso, mediante pr�via autoriza,ão legis1a'-
tiva e concor�incia p�blica.
i 1! - A concorrincia poderá ser dispensada por lei,

quando o us6 se destinar a concessionária de servi,o
p�blico, � entidades assi�tenciais, ou quando houver
relevante interesse p�blico, devidamente justificado.

§ 2! - A venda aos proprietários de imóveis lindeiros
de áreas urbanas remanecentes e inaproveitaveis para
edificações, resultantes de obras p�blicas, dependerá
apenas de pr�via avaliação e autorizaçio legislativa,
dispensada a licitação. As áreas resultantes de modifi
cações de alinha�ento serão alienadas nas mesmas condi'
ções, quer sejam aproveitáveis �u nãb.

Art. 92 - A aquisiçio de bens imóv�is por compra ou

permuta, depender� de pr�via avaliaçio e autor,iza,ão
legislativa.

Art. 93 - � 'proibida a doação, venda ou concessão de
uso de qualquer fraçio dos parques, praças, jardins ou

largos püblicos.

Art. 94 _. O uso de bens municipais, por terceiros,
só poder� ser feito �ediante concessão ou permissio a

titulo precário e por tempo determinado, conforme o in'
teresse p�blico o exigir.
i 1! - A concessão de uso dos bens p�blicos de uso

especial e dominicais dependerá de lei e concorrincia e

será feita mediante contratos, sob pena de nulidade do
ato, ressalvada'hipótese do § 1! do Art. 91.

§ 2! - A concessão administrativa de bens p�blicos de
uso comum, somente poder� ser outorgada p�ra finalida
des escolares, de assistincia social ou turística, me·

diante autorização legislativa.

Art. 95 - A utilizaçio e a administra,io dos bens p�
blicos �e uso especial, como mercados, matadouros, es'"

tações, re�intos de espetáculos e campos de esporte,
seria feitas na forma da lei e regulamento respectivos.

<'

CAPÍTULO VII

I DAS OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

�III

T:{TULO IV

nicipio, bem como nas compras e alienações, será adota-
da a licitaçio. nos termos da lei.

'

,

Parágrafo ��ico - O Município deverá manter Comissio
de Li�itaçio. nomeada pelo execu�ivo, entre funcioná-
'l-ias e ver eador e s ,

.

\\
.

Art. 100 - O Município poderá realizar obras e ser

viços de interesse comum, mediante convinio com' o Esta
do, a Uniio, os Municípios ou entidades particulares,
observado o disposto no artigo anterior.

DA .ECONOMIA, DA TRIBUTACZO MUNICIPAL, DA RECEITA,
DA DESPESA E DO ORCA'MENTO

.

CAP :{TUL.O I

DA ECONOMIA

Art. 101 ._ .. A Ordem Ec onôm í

c a , -fundada na val or
í

aa

�io do trabalho humano e na livre iniciativa, te� por
fim assegurar a todos a existincia digna, conforme o�

seguintes princípios:
I ... sob e r an í

a municipal, r esp e i t and c as Con s t Lt u í
:'

,ões Federal e do Estado de Santa Catarina;
II - propriedade privada;

.

III função social da propriedade;
IV - livre concorr�ncia;
V - defesa do consumidor;
VI - defesa do meio-ambie�te=
VII ._ r�du�io da desigdald�de� sociais;
VIII ... busca do plE'no elTlpre�Jo;

IX tratamento favorecido a instalaçio de micrc
empresas no Município, bem como às já existentes;

X - incentivo a agricultura, através de recursos

para a pesquisa e extensio agrícola.
Xl - cria,io de feiras livres e mercados municipais.

,)

CAP :{TUL:O I I

DA TRIBUTAC�O MUNICIPAL

Art. 102 - são tributos municipais os impostos, as
taxas e a contribuiçio de melhoria decorrentes de obras
p�blicas, instituídos por lei municipal, atendidos os

princípios estabelecidos na Constituição Federal e nas
normas gerais de direito tributário.

Art. 103 - Compete ao Município instituir impostos
sob l-e:

I - propriedade predial e territorial urbana;
11,-,. t r an sm

í

ssão , "intel-'-'vivosJl, a qualquer título,
por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou ace�'
sio física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto
os de garantia, bem como cessio de direitos a sua aqui
s

í

c âo s
III vendas a varejo de combustíveis líquidós e

gasosos, exceto o óleo diesel e gis de cozinha;
IV. serviços de qualquer natureza, definidos em lei

complementar e nio compreendidos na competinci� Esta�
dual, constantes do Art 156, IV da Constituiçio Federal
e, excluídos de sua incidincia as exportações serviços
paI-a o ext er

í

or ,

§ 1! - O imp6sto previsto no inciso I, poder' ser

progressivo, nos termos da lei, de forma a assegurar o

cumprimento da +unc ão social da Pl-opr�dade
i 2! - O imposto previsto no inciso II nia incide

sobre a transmissão de bens ou direitds incorporados ao

patrimônio de pessoa jurídica em realizaçio de capital,
nem sobre a transmissio de bens ou direitos decorrentes
de fusio, incorporaçio, cisão ou extin,io de pessoa ju'_
r f d í

c a , salvo se, ne�;�)'?s casos, a at'ividade p r ep on d e-:
�anfe do adquirente for a compra e venda desses bens ou

dire�tos, locação de bens jmóveis e arrendamento mer
e ant 11 •

10
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CORREIO DO l:iORTE

DO ()f�ÇAMt;:h!TO

Projeto da Lei Orgânica do Município de
.

Canoinhas

Art. i16 - A elaboraçio e a execuçio da lei or�a'
ment�ria anual e do plano plurianual obedeceria às re·
s r as estabelecidas nas Con�;;.titui,;;:(5€·s F�(h·�ral edo E�;ta'
do de Santa Catarina, nas normas de dIreIto flnançelro
e orc,;:�mentál-:io.

Art. li7 - Ao Poder Executivo comp�te a iniciativa
das leis que regulario: .

.

I. os orçamentos anuais;
II. as diretrizes orçamentárias;
III. o plano plurianual.. ' .

§ i! - A lei de diretrIzes orçamentarIas compreen'-
derá as metas e prioridades da admi�i�traçio, incluihdo
as despesas de capi�al para o eX!rCICI? fInanceIro �u�'"
sequente, orientara' a elaboraçag da ie� or�amsntarlaanual e d í

sp o r
á s.ob r e as a l t e r ac óes na i(�glslaçao t r

í

>

but ár
í

a
.

t r u
í

'1 '1' 'i
'§ 2! - A lei que in� rUIr o P �no p.urIanua. esta·_

belecerá, de forma set2rlz�d�? as dl�etrI�es, obJetIVOs
e metas da administrac,;:ao publIca munICIPal para as des'
pesas de capital e as destes decorr�ntes, bsm corno.para
aquelas concernentes aos programas ae duraçao contlnua'-
da.'

'J

§ 3! - Os planos e programas setoriais serao ela-
borados em consonincia com o p�aho plurianual e seria
apreciados pela Cimara MunICIpal. TiTULO V

Art. 118 - A lei orçamentária anual nio conterá DA ORDEM SOCIALdispositivo estranho à previsio �a.r!ceita e fix�çio da
despesa, nio se incluindo na prolblçao para abertura de_���������������C���A�F�':�i·�r�U�L�.(�)�I���������������

11

municipal, especialmente para conferir efetividade a
�ss�s. ob�etivos, identificar, respeitados os direitosIndIVIduaIS e nos termos da lei, o patrim8nio, os rendimentos e as atividades econ8micas do contribuinte.

Art. 108 - O Município poderá instituir contribui,ão, cobrada de seus servidores, p�ra o custeio'ftembenefícid destes, do sistema de previdincia e asslsten'cia social que criar e administrar.

CAPiTUl.O III

DA RECEITA E DA DESPESA

Art. 109 - A receita Municipal contituir-se-á daarrecada,io dos tributos municipais, da participação em
impostos da Uniio e do Estado. dos recursos resultantesdo fundo de participaçio dos �unicipios e da utiliza�iode seus bens, serviços, �tividades e de outros ingres
sos.

Art. 110 - Peitencem ari Município:
I O produto da arrecadac,;:io do impcisto da Uniio

sobre rendas e proventos de qualquer natureza, inciden'te na fonte, sobre rendimentos pagos a qualquer título,
pelo Município, suas autarquias'e fundac,;:5es por elas
mantidas:

II - 50% (cinquenta por cento) do produto da arre'
cadaçio do imposto da Uniio sobre a propriedade terri
torial rural, relativamentes aos imóveis situados no
Município;
\ III - 70X (setenta por cento) do produto da arreca·
da,io do imposto da Uniio sobre opera�5es de crédito,�imbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mo·-
biliários, incidente sobre o ouro;

.

IV - 50X (cinquenta por cento) do produto da arre
cada,io do imposto do Estado sobre a propriedade de
veiculos automotores licenciados no território munici'
paI;

V 25X (vinte e cinco por cento) do produto da
arrecada,io do imposto do Estado sotlre operações rela'
tivas à circulac,;:io de mercadorias e sobre presta,io de
serviços de transporte inter�stadual e intermunicipalde �omunicaçio�

.

Art. lil - Nenhum contribuinte será obrigado ao pa-'
gamento de qualquer tributo lançado pela Prefeitura,
sem prévia notificac,;:io.

§ i! - Considera-se notifica�ão a entrega do aviso de
lançamento no domicílio fiscal do contribuinte, nos
termos de lei complementar prevista no Art. 146 da
Constitui,io Federal;

§ (?� _. no lançamento do tributo cabe recurso ao Pr e
f�ito, assegurado para sua interposiçio, o prazo de 15
(quinze) dias, contados da notifica,io.

�rt. 112 - Nenh�ma despesa seri ordenada ou sabis'
feita se� que exista recursos disponível e crédito vo
tadci pela Cimara Municipal, salvo a que correr por con
ta de crédito. extraordinário.

Art. 113 - Nenhuma lei que crie ou aumente despesa
será executada sem que dela conste a indicaçio do re
cursos para atendimento do correspodente encargo.

Art. 114 - A despesa pdblica latenderi aos princípios
estabelecidos na Constituiçio Feder�l e as normas do
direito financeiro.

Art. ii5 - As disponibilidades de caixa do Municí
pio, de suas autarquias, fu�daçio e das empre�as por
ele controladas seria depositadas em instituiç5es fi
nanceiras oficiais, salvo os cas�s previstos em lei

CPlP :iTUl.O I V

credItas �UPlementares e cont�ataç5Es de 9perac,;:ôes a
cré�ito, inclusive por antecipaçao da receIta, noS ter
mos da 1 e i .

Art. 119 - O Prefeito enviará à Cimara, no prazo
previsto em lei complem�ntar federal, a �roposta d9 or
çamento anual do Municlpio para o e�erclcIo 'seg�lntejs�ndo que'o nio cumprimento implicará na elaboraçao pe'
la Câmara Municipal, independentemente do envio de pro
posta, tomando-'se por base a lei orçamentiria em vigor.

§ i! - A Cimara nio enviando, no prazo consignado
na lei complementar federal, o projeto de lei orçamen·_·tárlo à sanc,;:io, será promulgada como lei, pelo Prefei
to, o projeto originário do Executivo.

§ 2� _. Rej€itado pela Cimara o projeto de l�i or·_
çamcntário anual, prevalecerá, para o ano seguinte, oorçamento do exercício em curso, aplicando-se a atuali·-·.zaçio dbs valores

Art. 120 - Os projetos de lei relativos ao planoplurianual e ao orçamento anual, bem como os créditos
adicionais seria apreciados pela comissio permanente de
orçamento e finanças, a qual deverá examinar detalhadamente e emitir parecer sobre os projetas e as contasapresentadas anualmente pelo Prefeito e também examinar
det a 1 hament (�, em

í

t indo p a r e c e r sob r e o s planos �� Pl-O'"
�JralTlas de invest tmen t os e exercer () acompanhamento efiscalizac,;:io orçamentária, sem prejuízo de atuaçio dasdemais comiss5es·da Cimara.

Art. 121 _. Sio vedados:
I - o início de programas ou projetos n�o incluídos na lei orçamentária anual;
II a realizaçio de despesas ou a assunçio deobrigac,;:5es diretas ·que excedaw os créditos orc,;:amentá-rios ou adicionais�

.

III abertur� de crédito suplementar ou especialsem prévia autofiza�io legislativa e sem indicaçio dosrecursos correspondentes;
IV- a transposic,;:io, o remanejamento ou a translerincia de recursos de uma categoria de programa,io paraoutra ou de um órgio para outro, sem prévia autoriza,iolegislativa;

V a vinculaçio da receita de impostos a orgio,fundo ou despesa, ressalvadas a rep�rtiçio do produtode arrecadac,;:io dos impostos a que se referem os Artigos158 e 159 da Constituição Federal, a destinaçio de recursos para a manutençio e desenvolvimento do ensino,como �etermina�o no Art, �46 e a prestac,;:io de garant
í

as as op e r ac o e s de c r
é

d
í

t o P01" an t ec i p ac ão da r e c e
í

__

ta, previstas no artigo 118. .

VI _. a conc�ssio ou utilizac,;:io de créditos ilimitad os ;

VI�. a utiliza�io, sem autoriza,io legislativaespeclflca,.de recursos dos orçamento fiscal e da segu'rIdade SOCIal, para suprir necessidade ou cobrir déficit de (�·ITIP·.-esas, +und ac õe s e Pun dos , inclusive dos men···cionados no Art 98.
VIII instituiçio de fundos de qualquer natureza,sem prévia autorizaçio legislativa

§ 1� - Nenhum investimento cuja execuçio ultrapasse um e�ersício f�nan�eiro poder� ser inici�do sem pré'VIa Inclusao no planeJamento plurianual, ou sem que' leiautorIze a Inclusao, sob pena de crime de responsabili·dade

.§ft 2� - Os créd�tos especiais e extraordinários teriavIgencla no exercício financeiro em que forem autoriza�os� salvo se o ato de autQrizaçio for promulgado nosultlmos quatro .meses daquele exercício, caso em que,reabertos nos llmltes de ,seus saldos, seria imcorporados ao orçamento do exerclcio financeiro subsequente.
Art •. i�2 - As despesas com pessoal do Hunicípio��lio _pod(;:,dio exceder a 50% ( c í

n c oen t a P01- cento) do va':'ior aos respectivas receitas correntes.
Párágrafo Jnico - A concessio de qualquer )vantagemou ��um(':'nto de r enume r ac ão , a c r i ac ão i1P r::ll"(]ii<:;' i!" 2,It:e'-'raçao de estrutura de carreIras, bem como a admIssao de

pessoal, a qualquer título, pelos órgios � entidades da'administra,io direta ou indireta, somente poderio ser
feitos se houver prévia dota,io orçamentária, suficien-'
te para atender as projeções de despesa de pessoal e
aos acréscimos dela decorrentes.

Art. 123 - A lei orçamentária compreenderá:
I - o orçamento fiscal, referennte aos poderes do Mu-'nicí�io, seus fundos, órgios e entidades da administra-'çio direta e indireta;
II - o orçamento de investimento das empresas em queo Município, direta ou indiretamente, detenha a maioriado capital socil, com direito a voto;

.

III O orçamento da seguridade social, abrangendotodas a s entidades e ól"gios a elas v
í

ncu l ados , da adm r-:nistraçio direta e indireta, bem como os fun�os instituídos pelo poder pdblico.
Art. 124 .. Aplicam-se ao projeto de l�i orçamentário,no que nip contrariarem no disposto neste capítulo, as

regras do processo legislativo.

Art. 125 O Orçamento será uno, incorporando-seobrigatoriamente, na receita, todos os tributos, reridas
e suprimentos de fundos, e incluindo-se, discriminadamente, a despesa, as dotaç5es necess�rias ao custeio detodos os serviços municipais.
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CORREIO DO NORTE 10 DE FEVEREIRO DE 1990

Projeto da Lei Orgânica do Município de
Canoinhas

Art. 137 - O ensino serJ ministrado com base nos

seguintes princípios:
I igualdade de condições para o acesso e a per-

manincia na escola;
;

II liberdade de aprender� ensinar� pesquisar e

divulgar o pensamento, a arte e b saber;.
III - pluialismo de id�ias e de concepções pedagógi

cas e coexistinci� de instruções p�blicas.e privadas de

en.s :i. no;
IV - gratuidade do ensino p�blico em estabelecimen-

tos oficiais;.
.

V - gestio democrJtica do ensino p�blico, na forma Art. 144 - O Estatuto e o Plano de Carreira do Ma-
da lei,e gist�rio e do pessoal t�cnico administrativo da Rede

_�_V�I�-�g�a_r_a_n�t_i_a�_d_o�p�a_d_l_-�_J_o�d_�_!�q_t_l_a_l_i_(_j_a_d_e�������������_Municipal de Ensino, sér�o elaborados atrav�s de lei,

DA EDUCAÇÃO

DISposiçõES GERAIS

Art. 126 - O Município, dentro de sua compet&ncia,

organizari ordem social. conciliando a. liberdade de

iniciativa com os superibres interesses d� toletivida'

de.

Art. 127 -. A interven,io do Município, no domínio

econ8mico, terJ por objetivo estimular E orientar a

produçio, defender os interesses do povo e promover a

justiça e solidariedade sociais.

ParigrafQ �nico - Lei ordihJria criarJ e regula

mentari o Conselho de Defesa do Consumidor.

Art. 128 - O trabalho � obriga,io social, garan

tindo a todos o direito ao emprego e � justa,renumera
,io, que proporcione existincia digna na famllia e na

soc t edade ,

Art. 129 - O Município assistirá os trabalhadores

rurais e suas organizações legais, procurando propor·

cionar-Ihes, dentro de sua competincia, entre o�t�os
benefícios. meios de produçio e de trabalho, credito

ficil e pr�,o justo, sa�de e bem estar social:
..

§ 12 - O Município terá um plano de desenvblvlmen·

to agrícola, o qual serJ planej�do, con�rolado e ava

liado, com a efetiva participaçi9 das c�ass�s produto

ras. t�abalhadores rurais e profissionais tecnlcos no

setbr, devendo estar em consonincia com a capacida�e de

uso sustentado dos recursos naturais, obedecendo tecnl·

cas adequadas de planejamento e busc�ndo integrar com o

planejamento regional e estadual, a fim de harmonizar
as ações do serviço p�blico.

§ 2! -.O.Município co-participará com o Governo do
Estado e da Uniio, na manuten,io do serviço de assis-·
tincia t�cnica e extensio rural oficial, assegurando,
prioritariamente. ao pequeno, a orientaçio sobre a pro·'
duçio agro-silvo pastoril, a organizaçio rural. a co"·

mercializaçio, a racionalizaçio do uso e pre�ervaçio
dos recursos naturais, a administraçio das unidades de
produçio, a melhoria das condições de vida e bem estar
da populaçio rur�l e a profissionaliza,io informal.

Art. 130 - O Município instituirá uma Comissio
Agr�ria Municipal, que contará com a participa,io efe·
tiva de todos 05 segmentos sociais, inclusive trabalha-,
dore� ruiais sem terras locais, a fim de ordena� as

ações inerenfes a esta questio
Parágrafo 0nico - O Município, atrav�s desta, manter'
atualizado um cadast�o de terras e sua utilizaçio, bem
como do contingente d� trabalhadores sem terras locais.

Art. 131 - O Município dispensará �s micro empre'

sas e de pequeno porte, assim d�finidas �m Lei Federal.
tratamento jurídico diferenciado, visando incentivá-la�
pela simplificaçio de suas obrigações administrativas.
tributirias, previdinciárias ou pela elimina,io ou re:·
juçio destas, por meio de lei.

Art. 132 O-Município criará uma patrulha meca-

lizada agrícola para atendimento dos pequenos e m�dios
>rodutores rurais, inclusive com a execuçio de ciios
: r i n c h e i 1- a •

Art. 133 - Aplica-se ao Município o disposto ao Art.

171, § 2! e 175 Parágrafo �nico da Constituiçio Fede·
rala

Art. 134 - O Município promover� e incentivará o tu·_
rismo como fator de desenvolvim�nto social e econ8mico.

Art. 135 - O Município manter� órgios especializados.
incumbido� de exercer ampla fiscalizaçio dos serviço�
p�blicos por ele concedidos e da revisio de suas tari
+as •

Parigrafo �nico - A fiscalizaçio de que trata este
artigo compreende o exame contábil e as perícias neces·

sirias � apura,io das inversões de capital e dos lucros
auferidos pelas empresas concessionárias.

�

CAP :i'l"ULO I I

Art. 136 - A educaçio, direito de todos, dever do

jPOde� P�blico.e d� família, será promovida e inspirada
nos ldeaIs da 19ualdade, da liberdade, da solidariedade
humana, do bem estar social e da democracia. visando o

leno exercício de cidadania.
..

Art. 138-' O dever do Município com a educ�çio seri
efetivado com a garantia de:

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, in

clusive para os que nio tiverem �cesso na idade pró
pl-ia;
II ... o Pe r t a de ensino n o t ur n o l-egulal-, adequado -as

condições do educando; .

III - atendimento ao educando no ensino fundamental,

atrav�s de programas suplementares de material didático

escolar, alimentaçio e assistincia � sa�de;
IV - profissionais na educaçio em n�mero suficiente

� demanda escolar;
V � condições físicas para o funcionamento das es-'

colas;
VI - atendimento educacional especializado aos por

tadores de deficiência, preferencialmente na rede regu

lar de en s
í

no a
VII· atendimento adequado � realidade'rutal e "de

formaçio profissional de produtor rural, atrav�s de

convinios com a Uniio e o Estado;
VIII para que o ensino atenda �s particularidades
das necessidades da popula,io rural, existiri uma co

missio específica para este setor, em que esteja pre

sente uma repres�ntaçio dessa popUlaçio atrav�s de suas

'organizações, com o objetivo de planejar os programas

de ensino, acompanh�-los e avaliá-los.
IX - progressiva extensio da obrigatoriadade e gra

tuidade do ensdno m�dio;
X - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da

pesquisa e da cria,io artística, segundo a capacidade
de cada um.

§ 1� - O acesso ao ensino obrigatório e gratuíto
� direito p�blico subjetivo, acionivel mediante mandato

de injun.;io.
§ 2! - O nio oferecimento de ensino obrigatório pelo

Município, ou sua oferta irregular, importa responsabi
lidade da autoridade competente.

§ 3� - Compete ao Município recensear os educandos

no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar,
junto aos pais ou r esp on s

á
ve i s , PE'la frequência � esco

Ia.
§ 4! � Será obrigatório no mínimo uma vez por semana

a cerimônia de hj-steamento das ban d e i ras Nacion:ill, Es.

tadual e Municipal e os respectivos hinos nas escolas

da rede Municipal para alunos de quinta s�ries e subse

quentes.
�§ 5� .... (3 ensino religioso, de ma t r

í

c u l a 'facultativa,
constitui discilina dos horirios das escolas oficiais

do Município e será ministrado de acordo com a confis'
" sio reIigiosa do aluno, manifestada por ele, s� for ca

paz, ou por seu re�resentante legal ou r�sponsavel.
§ 6! - Seri obrigatório um programa de

orientaçio t�cnica e científica sobre a prevençio ao

uso de drogas, proteçio_ao meio ambiente e orientaçio
sexual pai-:':-\ a l u
nos de escolas bJsicas.

§ 7� _. O Município orientari e est�mulará, por todos
os meios, a educa�io física, que sera obrigatória nos

estabeIecimentos municipa�s de ensino e nos particula
res, que recebam auxílio do Município.

{-n-t. 139 _. O ensino � livre � iniciativa pl-'ivada,
atendidas as seguintes condl,ões:

I cumprimento das normas gerais de educa,io nacio
na 1.
II autorizaçio e avalizaçio de qualidade, p�los

órgios competentes.

Art. 140� Os recursos do Município serao destinados
�s escolas p�blicas, podendo ser ditigidos a escolas

comunitáriass confessionais ou filantrópic�s5 definidas
em Lei Federal, que:
I comprovem finalidade nio lucrativa e apliquem

seus excedentes financeiro educa,io.
II ... assegurem a destinaçio de seu patrimônio a ou"

tra escola comunitiria, filantrópica ou confessional ou

ao Município, em caso de encerramento de suas ativida

d es ..

p(',lxágl-afo un
í

c o ... Os recursos de que trata es te art i'-'

90 serio destinados � bolsas de �studo para o ensino
fundamental, na forma da lei, para os que demonstrarem
insuficiincia de recursos, quando houver falta de vagas
em c�rsos regulares da rede p�blica, na localidade da
residincia do educando, ficando o Município, obrigado a

í

nves t
í

r prioritál-iamente, 'na esp an são de sua l-ede na

'I oc :,:\ 1 i ri ,':I. ri e .

Art 141- O Município auxiliari, pelos meio ao seu al
c ance , as or s an

í

aac ões bene+a c ient es , ou l t ur a
í

s e ama-:

doristas, nos termos da lei, sendo que as amadoristas e

as colegiais terio prioridade no uso de estádios, �am-'

pos e instalações de propriedade do Município.
.

Parágrafo �nico - Aplica-se ao MunicípiO, no que cou

belo, o disposto no tll-t. 217 da' Con st í

t u
í

c ão Federal.

Art. 142- O Município criará o Conselho Municipal
de Educa,io, incumbindo de normatizar � fiscalizar ·0

Sistema Municipal de Ensino, cuja composiçio e atribui
ções serio definidas em lei.

.

Art. 143- O Plano Municipal de Educa,io� aprovado
em lei, estará articulado peIos Planos Nacional e Esta-
duaI de Educaçio.

.

Par�grafo �nico _. O Plano objetivari no mínimo �;
I - erradicaçio do ana]fabetismo�

.

II - universalizaçio do atendimenfo escolar;
III _. melhoria na qualidade de ensiho;
IV ._. Formac ão humaní s t a c a , c

í

en t f F
í

c a e t ecno l ós
í

r-

ca. ,
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dProjetO da Lei· Orgânica do ,MUDIClpJO ,'e

Canoinhas
as entidades filantrópi�as e a� sem fins lucrativos�

A-t 1�4 - r=o competincias do Município, exerci-
"1. � ,:H"

, .

1 t.
d' . -'la S�(-l--taria de Saude ou equlv� en e,
as P "" '" - "', " ' v.,

-

'

d •

I -, a asslstencla a sau e" , ' ,

II - garantir 'aos prqfission.ls_de s�ude a.lso�oml�
'I' -' 1 dlnl'ss'a"'o atraves de concu\so, lncentl�o a d�saalla.a . _·t·" l-eCl-'

d
í

cacão éxclusiva e temP9 ,};ntegral, capacdl at�abo elh· , ..

_ ntes condlçoes adequadas e la a o pa

�lageme::��=&� de �uas atividades em todos Os ní�eis e

��m : formulação ,de politica �e �ecursos h���n9s, _

III - a diref;ão do SyS.no amblto do Mun�cl�lo em ar

ticulaf;5es com a Secretaria Estadu!l de ��u�e,
IV - a elaboraf;ão e atualizaf;a? p�rlodlca do �la�o

municipal de sa�de, em ter�os,de prlor�dades e estlate
. � municipais em consonanCla com o Flano Estadua� �e

�!��e e de acor�o com as diretri�es do Conselho MunICI-

pal de Sg.üde., ...'" _ _ .. ,'

V -'a elabofação e,u�l�l�açao da Ploposta Olf;amen

t ár ia do SUS para o Mun i c lP 10,
. , •

•

VI - a�dministraf;ão do Fundo Munlc�pal �e.Sa�de,
VII -, a proposi,çã9 �e projetos de .1e� mU,!I�lPals q':t�

conr r ibuam pal-a v
í

ab
í

Lí aar e concr e t lza� 0_ S,U.:> no Mun 1

cípiO; , '-'
I t

-

das nOl-masVIII - a compatib�l�zaf;ao e,comp eme� aç�?
t�cnicas do Ministerlo da Saud� e Secle�a�la .Estadual
de Sa�de e de acordo co� a reallda�e munlcleal, _._

IX - a administraçao e execuçao das açoes e S!lV�
�os de sa�de e d� promof;ão nutricional, de abr�ngencla
municipal; _ ,

X. - a implantação do sistema de informaçao em sau

de� no imbito municipal, �m conformidade com a esta-
dua 1 ; ,...

d
.

I
.'"

dXI o acompanhamento� aval laça0 e lVU gaf;ao
. �s

í

nd
í

c ado r es de morbi-'li!t;)'l"h'Jtl ida�e no âmbito do Munlcl'-
pio; '-......

d
'.,

XII - o plan�jame�to � � e�ecuf;ao da� �f;?eS e Vlgl
lância e epidemiologIa no arnblto do MunlclPlo, em arti-
cula�io com o nível estadual;

_

-

w

XIII - o planej�mento e exeCUf;ao, das,a�oes deR C9n-
trole do �eio ambiente e de saneamento baslco no amblto
do Município, em articulação com os demais órgãos go-
vernamentais;

_ '_ ft. •

XIV - a normatizaçao e execuçao, no amblto do Munl
cípi(), da pol ít

í

ca nacional de insumos, e equipamentos
para a saüde;

,

,

XV,- a execução, no âmbito do Municlpio, �os progra"
mas e' projetos estratkgicos para o enfrentamento das
prioridades nacionais, estaduais e municipais, as�im
como situ�f;5es emergenciais. ,

XVI - a complementação das normas ref!rentes �s rela
ç5es com o setor' privado e a celebraf;ao de contratos
com serviços pr�vados de abr�ngência municipal.
XVII - b planejamento e execuf;�o das aç5es de controle
das cond iç5es e dos amb ient es de t l-aba I ho e dos pl-ob I e"
mas de sadde com eles relacionados.

..
• J

•
I � programas de transporte escolar para alunos

area loura 1, e'
II consulta m�dica aos educandos, atrav�s

SUDs.

dá

do

Art. 146 - O -M-4nicípio aplicará, anualmente, nunc a
menos de 25" (vint e et--inco P01- cent o) da r ec e

í

ta r esu 1···
tante de impostos, compreendida a proveniente de trans
ferências, na- manutenção e desenvolvimento do ensino.'

§ 1� - Do montante dos recursos de que trata o
Jlcaput" deste artigo, aplical--se-á," no mínimo, 5X (c

í

n
co por cento) em cursos de nível superior do Hunicípio.

§ 2� - Do montante dos recursos constantes do pará
grafo anterior, 20X (vinte por cento) será desfinadfr
exclusivamente para pagamento de bolsas de estudo para
alunos reconhec i da'ltlent--e c ar en t es ,

",.
'-

Art 147 - O Município estimulará o desenvolvimento
das ciincias, das artes, das letras e da cultura em ge
ra�, observado o disposto na Constituição Federal.
§ 1!- Ao Município compete suplementar, quando neces

sário, a lejislaf;ão federal e a estadual, dispondo so-
bre a cultura.

'

§ 2� - A lei disporá sobre a fixaf;�o de datas come
morativas de alta significação para o Município.

§ 3� - � administração municip�l cabe, na 'orma d�
lei, a gestão da documerrt acão govel-nament,al e as provi
dências, para franquear sua consulta a qu�nto delas ne

essitem.

Art. 148 - lei complementar regulamentar' e manterá
o Coriselho Municipal �e Cultura, dotando-o de ,condições
�ara �esempenhar sua fun,ão.

CAF'ÍTl.IlO III

Art. 149 - A sadde � direito de todos os munióipe./
e dever do Poder P�blico, assegurada mediante polític��
socia�s e econ8micas que visem a eliminaf;ão do riscd.de
doenç�s e de outros agravos e ao acesso' universal} e

i9ua 1 i t ár io as aç5es e sel-vif;oS pata pro,moção e recuee-
,., , !

racao , I
Art., 150- O direito � sa�de impl�ca nos se9�int�s

princípios fun,da�entais:
"

....

I
I - aces� a terra e aos meios de produf;ao'
II - con�iç5es dignas de trabalho, saneam nto, mo-

radia, alimentação, educação, t r anspor t-e e la .e r , \

III - res�eito ao meio ambiente e control da polui
ção ambiental.

IV - acesso universal
bitantes do Município �s
prote,ão e recuperaf;ão da
nação. .

,

V - proibição de cobranf;a ao u�uá io pela presta-
ção de servif;os p�blicos de sa�de.

e igualitário de odos os ha
aç5es e servif;os de promof;ão,
sa�de, sem qual uer d :iscr imi ...

, Art � 151 - As àf;5es. de

sa�de*''''o de hat ur eza p�
blica, devendo sua execução ser fei a preferencialmen�e
atravjs de servif;os oficiais e, su letivamente, atravts
de �erviços de terceiros. ,

,

Art. 152 - As aç5es e SEHVAços de sa�de int eg\-iam
uma

' rede'� reg iona 1 izad� e h ieljál- <;Iuizada e const itui o

Sistema Municipal de Saude, ol-;9anl'zada de acordo com as

seg�intes diretr�zes� _

I I _. distl-ltallzaf;ao dos r ecur-soe , sel-yiços e

a�ões; ''''''''',

II - integralidade n� �re.�aç�o.das.af;oes de saude,
a�e�uadas �s realida�es ePl�em'ologlCa�,_ , i
'III - part-Ícipaçao ,e,!! n

í ve-l .de de'::l\S�o d� ent ldaqes
representat i�as de u�ual-los e de profls�l;o,:,als de s<?-ude
na formu l'af;ao, ,ge�t ao- e c on t 1-01 e da P911 � lsa mun i c lpa I ,

e da� aç5es �e sau�e,a�raves da �onstltulçao de C9nse-
lhos Municipais pal-lt,�rlos. ,

'

ft,.
;

IV .... 'demais diretrlzes emanadas da Con Pe r ênc í

a Munl'-
cipa 1 de Sa�de, qUf-� se reüne a cada �o(s anos com

'

l�e'··
presentação. dos vários segmentos SOClalS, para aval lar
a situa�ão'de �a�de do\�u,:,icípio e �stabelec�r as dire
t r i;?:es' da \POll t ica mun lC lP� 1 de saude, convocada pelo
ISec�etário Municipal dé Saud�, ou extraordlnarlamente
,pe16 Consel�o Municrpal �\e Saudei

,

I \ A;t. 1S� -, O 'Sd st e�a H,�.m ic ipa I de S�dqe, será +í nan-

ci�do com t�cursos do orçamento do MunlclPlo� do Esta'

do, 'da Un ião e da se�ul-
í

dade soc ia1, al ém de out r as

foo t es. ,.

d d' t" i'
,

§ lie - O volume m'lnlmo os }"�cursos' €\S a nar os. a

sadde pelo Mu�icípio corre�pondera, ,anualmehte, a 10X
(dez 'POl- cent o) das resp�ctlva�\ recelt��a. . ...

§. 22 - Os l-ecursos flnancell�s do Slstema MunlclP�1
_ de S��de serão admioistrados.p�r melq �e um F�n�o Munl

�cipa) de Sa�de, vinculado a.Secretarla Mun�cIPal� de

S�dde, _e SUbOl}dinado �o planeJ\amento, e cont r o l e do Con-
selho Municipal de, Saude. '. IJ , • ,

,," § ��E!í vedada: a 2:st ln�çao .

de ,r��urs(�� pub!. l�OS
\ ;paTa aux].l ios OU' subvenf;oes a lnst 1 t U1ÇOE.� Pl 1 vada::> (_om

�:r'ins'lluçrativos..__ ,.. .

'

'''' � ,.-,-'. .

§ 4�-As inst i tuiço�s Pl-lvada� �oderao pal:t lC lpar
'Ide': fo-r'tiícÍ suplement�r �o Slstema �u':'lclPal de Saude� m�'-'
, Id,i�Jl".� "cánt l-at 9 pub IlCO ou conven 10, t end() Pl-�fel-�nc: l;_a

CAPiTULO IV

DA ASSIST�NCIA SOCIAL

Art. 155 - O Município dentro de sua competinciaj
desenvolverá programas e projetos de assistência soci�l
com o objetivo de atender �s necessidades básicas, pro
teger a família, a infincia, a �dolescência, a materni
d ade e a velhice; ampal-ar as crianças e adolescentes
carentes, infratores com de�vio de �onduta, abandona
�os, meninos de ru�; promover a inte9ração ao mercado
de trabalho; habilitar ou r�abilitar pessoas portadoras
de deficiência ou garantir-lhes assistência quando não
possuem meios próprios ou de família.

Art. 156 - �'dever do Município garantir;
I - creches e pré-escolas, de forma que todas as

crianf;as de zero a seis anos que necessitem, tenham
acesso;

II - prog�-amas de a l
í

men t ac ão para mulhel-es car en
tes grávidas �u em fase de amamenta,�o;
III condiç5es para que a criança e o adolecente

pel-ma�eçam com a famí 1 ia;
,

IV _. incent ivo e fisca I izaf;�() das inst i tuif;5es pal-'
t

í

cu l ar es que cuidam da assistência às. c r
í

ancaa , ado-
l�scentes e idosos;

,

\ .

Art. 157 - Na prestação de serviços sociais, o Mu
nicípio dará prioridade � criança e ao adolecente em
situação de abandono e risco social, visando o cumpri
mento do disposto no Art. 227 da Constitui��o Federal;

Art. 158 � Será criado atrav�s de lei, o Co�selho
Municipal de Defesa da Cria�f;a e do Adolecente, para
viabilizar a efetiva participa,ão comunitária, na defi
n

í

c ão e imp lementaf;ão da pol ít_ic_a_ pLib I ica pal-a 'a ál-ea.
Al�t .�159 -- A coordena-f;ão e execução da as�sistincla

social exer�ida pelo governo municipal, serão realiza
da� por órgão próprio, definido em lei, prevendo-se os
recursos necessários para o seu funcionamento.

'

\Parágrafo dn ico _. O Mun ic íp io dest inará' nunca menos
que 3X (três por cento) dQ or,amentQ anual pira a área
social. .

.

Art. 160 - Competirá ao Município formular políti-
cas Municipais de assistência social.; ,

I em articulaf;ão com as políticas nacionais e
estaduais;

II - com a participação popular em sua elaboraç�o;
III - com a garantia de retursos orçamentários pró

prios, bem como daqueles recursos repassados por outFas
esferas de Governo, respeitados os dispositivos contan�'
tes do Art. 203, incisos I e da Con�tituição Federal�

13
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Projeto da lei Orgânica do Município de
Canoinhas

garantIr o bem estar de seus habitante�
j 1� - O �lano diretor, aprovado,pela Cimara Munici

pal, 2 o instrumento b�sico da política de desenvolvi
mento e expansio urbana.

§ 2� - A propriedade urbana cumpr� sua funçio social

quando at erid e as ex ig(1nc a as 'Pund amen t a is de ,0\" d en ac ão
da cidade, expressas no plano diretor.

CORREIO DO nORTE

Art. 161- O Poder Executivo deverá coordenar E

manter um sistema de informações e estatisticas da área

de assistincia social.

Art. 162 - O Município deverá divulgar m�todos de

planejamento familiar, expondo suas vantagens, desvan-'

tagens ou limitações.

Art. 163 - A abordag�m das populações carentes

far-'se"'� p r i or Lt a r r amerrt e a nível da fam:l1ia e da c omu:

nidade. _ .'

§ 1! - As comuMidadeas carentes dever�o partICIPar
atrav�s de suas lide�anças naturais e institucionais em

todas as etapas do seu processo de integraçio, desde a

elaboração de diagnóstico, eleiçio de prioridades e es"

colha dos meios de execuçio da� ações disciplinadas em

lei.
'

§ 2� - tis meios de execução não poderio omitir o

respeito � dignidade do cidadão, sua autonomCa e seu

direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como

a convivincia familiar e comunit�ria.

CAP :éTUL.O V

DO 11EH) AI1BIEh!lE

Art. 164- Todos tem direito a um meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do pov� e

essencial � sadia qualidade de vida, impondo-se ao Po"

der P�blico Muriicipal e �.coletivid�de o dever de de-
\fendi-Io e preverv�-lo para as presentes e futuras ge

I\" ac <)es.
§ 1! - Para assegurar a efetividade desse direito,

incumbe ao Poder Pdblico;
. I - preservar e restaurar os processos ecológicos
essenciais e prover o manejo ecológico das esp�cies e

ecossistemas; .

II - preservar a diversidade e integridade do pa

trim8nio gen�tico do País e ,fisca�izar as entidades de'
dicadas � pesquisa e manipulação de material gen�tico;
III - definir espaços territoriais e seus componen'

tes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração
e a suP\"ess�io pe\"mitidas somente a t r avé s de l e

í

s , ve d a

da qualquer �tilizaçio que comprometa a integridade dos
atributos q�e justifiquem sua proteção;

IV exigir na fotma da lei, para instalação de
obra ou atividade potencialmente causadora de degrada"
çio ambiental, estudo prévio de impacto do meio ambien
te, a que se dar� publicidad�;

V - controlar a reprodução, a comercialização e o

emprego de t�cnicas, m�todos e substineias que comPor-'
tem risco para a vida� a qualidade de vida e o meio am

biente;
VI - promover a educa,ão ambiental em todos os ní·�

veis de ensino e a concientização p�blic� para a pre
serva,ão do meio ambiente;

VIr - p�oteger'a fauna e a flora� vedadas, na forma
da lei, as �riticas que coloquem em risco sua função
ecológica, provoquem extin,ão de espécies e fiscalizar
o uso dos defensivos agrícolas;
VIII - o exercício de caça e pesca será regulada em

lei específica;
,

IX _, o Município fiscalizará o desmatamento indis
criminado;

§ 2� - Aquele que explorar recursos minerais e ve"

getais fica obrigado ,a r ec up e r a r o me
í

o ambiente dE'91-a"
dado� de acordo com a solução t�cnica exigida pelo ór-
gão competente� na forma da lei.

.

§ 3� -, As condutas e atividades consideradas lesi'
'Ias ao meio ambiente sujeitar50 os infratores, pessoa�
fisicas ou jurídicas, a sanções penais ou administrati-"
'Ias, independentemente da obrigaç50 de �eparar os danos
causados.

f!wt. 165 _, É de comp e t ên c
í

a do Município, c on t ro
I ar o destino do' lixo urbano, a t r avé s d e a t e r r os san i ':

tários ou concessões � iniciativa privada para indus·
t r i a 1 i zac ão •

Art. 166 - O Município regulamentari através de
lei especifica a exploração dos recursos mine�ais.

Art. 167 - É competincia do Município prover a tu"
do quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao

bem estar de sua população, cabendo-lhe privativamente.
dentre outras, as seguintes atribuições:

.

I - suplementar a legislação federal e estadual,
no que c oub e r r

I I ... caçar a 1
í

cenc a que hOUVE'l-' c onc ed ido ao es t a .. ·

belecimento que se tornar prejudicial à sa�de, à higie
ne, ao sossego, � segurança ao meio ambiente ou bons
costumes, fazendo cessar a atividade ou determinando o
fechamento do est�belecimento;

.

III - organizar e montar os serviços de fiscalizaçio
necess�rios aQ exercício do seu poder de polícia_admi
n is t rati va .

CAP :rTULO I) I

DA POLiTICA URBANA

Art. 168 - A política de desenvolvimento urbano, exe

cutada pelo Poder P�blico Municipal, conforme di�etri"
zes gerais fixadas em lei, tem por objetivos ordenar o'

plena desenvolvimento das funç5es sociais da cidade e
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CAPiTULO VII

-

Art. 169 - As desapropriações de imóveis urbanos se

ria feitas. com prévia e justa indenizaçio em dinheiro.

Art 170 - Aquele que possuir como sua irea urbana de
<üé 250 m2, POl- cinco an os

í

n
í

n t e r r up t amen t e e sem OP()'-'

siçio, utilizando-'a para sua moradia ou de sua familia,
ad cru r r

í

r r-Lh e+á o domínio, desde que não seja p r op r
í

e

t�rio de outro imóvel urbano ou rural.
§ 1� - O título de domínio e concessão de uso serao

c onPer :i. dos ao homem ou a mu 1 !oer'- ou a amb os , Lndeperr
dentemente do estado civil.

§ 22 ,_ Esse direito não será reconhecido ao mesmo

possuidor por mais de uma vez.

§ 3� - O constante deste artigo, não se aplica a imó'-
vel p�blico. I

DA FAMiLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLECENTE E DO IDOSO

Art. 171 - O Município dispensar� prot�,io especial
ao casamento e assegurar� condições morais, fisicas e

sociais indispens�veis ao desenvolvimento, segurança e

estabilidade da família.
§ 1!- Serão proporcionados aos interessados todas as

facilidades para celebraçio do �asamento.
§ 2! - A lei dispori sobre a assistincia aos idosos,

a maternidade e aos excepcionais, assegurada aos maio
res de 65 anos a gratuidade dos transportes coletivos
urbanos. '. ,.,

§ 3! - Compete ao Município suplementar a legislaçao
Fede�al e a Estadual, dispondo sobre a proteção � in
fincia, � juventude e às pessoas portadoras de defi
ciincias, garantindo-lhes o acesso a logradouros, edi
fícios p�blicos e veículos de transporte coletivo.

§ 4! - Para execu,ão do previsto neste artigo, serão
adotadas, entre putras, as seguintes medidas:

I açio contra os males que são instrumentos de
'disso)uçio da família;

.

11 estimulo aos pais e �s organizações sociais�
para formação mo�al, cívica, física e intelectual da
juventude;
III - colaboração com as entidades assistenciais que

visem a proteção e a educação da criança;
IV - amparo � pessoa idosa, assegurando sua partici-

pação na comunidade;
.

V _. colaboração com 'a União, com o Estado E-:- com ou

tros Municípios, para a solução do problema dos menores

desamparados ou desajustados, através de processos ade
quados de permanente recuperaçio •.

TiTULO VI

DA COL.ABORAÇ�O POPULAR

CI�PiTULO I

DISPOSIÇõES GERAIS

A�t� 172 _, Al�m da participa,ão dos cidadãos, nos ca

sos previstos nesta Lei Orginica, ser� admitido e esti
mulado a colaboraçio popular, em todos os campos de
atuação do Poder P�blico.
Par�grafo �nico - O disposto neste titulo tem funda

mentos nos Art. 5�, XVII, e XVIII, 29� X e XI, 174, §2�
e 194, VlI da Constituição Federal.

CAP:éTULQ II

, .

DI�S ASSOC I AÇ()ES

Art 173 - A população do Município poder� organizar
se em associaç5es, observadas as disposiç5es da Consti
tuição Federal e do Estado de Santa Catarina, desta lei
Orgânica, da legislaçio aplicavél e de estatuto pró
prio, o qual� além de fixar o objetivo da ativid�de as

sociativa, estabeleça, entre outras vedaç5es:
a. atividades político partidárias;
b. participação de pessoas residentes ou domiciliadas

fora do Município, ou ocupantes de cargos de confiança
da administraçio municipal.
c. discriminaçio a qualquer título.
§ 1� - Nos termos deste artigo, poderio ser criadas

associaç5es com os seguintes objetivos, entre outros:
I - proteção e assistincia � criança, ao addlescente,

aos desempregados, aos portadores de deficiincia, aos

pobres, aos idosos, � mulher, � gestante, aOs doentes e

ao p\-€s:idiá\"io;
II representação dos interesses de moradores de

bairros e distritos, de consumidores, de donas de casa,
de pais de alunos, de prdfessores e de contribuintes;
III - colaboração com a educação e sa�de;
IV proteçio e conservaçio da natureza e do meio

amb i<-::'n te;
.

V - promoç50 e desenvolvimento da cultura, das artes
e do esporte.

Acervo: Biblioteca Pública SC - Hemeroteca Digital Catarinense



CPRRUQ__QO NORTE 10 DE FEVEREIRO DE 1990

P("Ojeto.da Lei Orgânica do Município de
Canoinhas

RUA FREI IlENANDRO KAJlPS,307
TELEFOIlE 22-7,03 'I

DIARIAllEN'.rE DAS 8:00 ás 7,8:00

§ 2� - o Poder Pdblico incentivar' a organizaçio com

os objetivos' previstos no par'grafo anterior, sempre

que o interesse social e o da administraçio convergirem'
para a colaborac�o comuni�'ria e a participaçio popular
na formula�ão e execuçio de politicas p�blica�.

CAPÍTUl.O III

DAS COOPERATIVAS,

Art. 174 - Respeitado o disposto nas Constituições
Federal e do �stado de Santa Catarina, desta Lei Orgi
nica e da legislaç�o aplic'�el, poderio ser criada5 co

,operativas para o fomento de atividades nos seguintes
setores:

'

I - agricultura, pecuiria e pesca;
II � construçio de moradias;
III - abastecimento urbano e rural;
I V .- C r éd i to;
V assistincia juditiária;
VI - eletrificaçio rural, e

VII - telefonia rur�l. '

Parágrafo dnico - Aplica�se ls cooperativas, no que

çouber, o previ�to no § 2� do artigo ante�ior;

Art 175 - O Poder Pdblico estabelecerá programas es

peciais de apoio a iniciativa popular, que objetive im-

plementar a organizaç�o da comunidade local, de acordo
com as 'normas deste título.

TÍTULO VII

DISPOSIÇõES GERAIS � TRANSITciRIAS

Art 176 - Incumbe �o Municípi6:
I - auscultar,.permanentemente; a opinlao pdblica;

Para isso sempre que o interesse pdblico n�D aconselhar
o contririo, os poderes executivo e legislativo divul

gario, com a devida ant ecedênc ia, os PTO,j e t os de 1 (-!'Í

para o recebimento de sugestões.
II - �dotar medidas para assegurar a celeridade na

tramitaç�o e soluç�o dos expedientes administrativos,
punindo, dis'cipl ina\�mente, nos termos da lei, os se\-vi'�
dores fa I t osos.'

III - facilitar, no interesse educacional do povo, a

difu�io de jornais e outras publicações periódicas'as
sim como, das transmissões pelo ridio e pela televisão.

IV - cria� o matadouro pdblico municipal, dentro de

18 (dezoito) meses, a contar da data da promulgaç�o da

Le
í

ür s ân t c a ,

".

V - delimitar, em lei complementar, ireas proibidas
para a instalaçio de inddstrias ou emprendimentos de

qualqu�r espécie, que produzam qualquer tipo de agente
poluente, que por ações físico-químicas ou devido a

condições metereológicas, comprometam a qualidade de

vida no perimetro urbano, a qualquer tempo.

Art 177 ._. Os c em
í

t
é

r I os , no Municíp�o, t er ão sempn�

caráter secular, e serio administrados pela autoridade
Municipal,sendo permitido a todas as confissões reli
giosas praticar neles os' seus ritoi.
Parágrafo dnico - As Associações Religios�s e os pat

ticulares poder�o, na forma da lei, manter cemitirios
próprios, fisc�lizados, porem, pelo Município

Art. 178 - Deveri, num prazo de 180 (cento e oiten
ta) dias� contados da promulga,�o desta lei Orginica,
ser aprovada lei criando e regulamentando os seguintes
fundos:

I - d� habita,io popular municipal;
II - de infra-estrutura rural, e

III - de inientivo industrial.
IV - de energiza,�o rural.

§ i! - O fundo poderá ser regional ou micro-regional.

1990
Cahoinhas, 06' de fevereiro de

•.
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ANTOI'ltIG s"lAlL':'� KUil.UGUES DE AGUIAR
Pt' (:'.>ide'l'';: (�, CMO

PEDRO IVO OLESKOVICZ
Presidente Sistematizaçio

ORLANDO KRAUTLER
Re lat 0\- GtH a 1
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Terrenos Urbanos
- � Ul'baro (XJ7l 7,.�, Z0007:imdo m Awnú:h

d:z ..4brtri? MIssi,900,oorrtenb 2 rosas (XJ7l ll� de

iniuia e de 4� e ad;m de 2�.
- � m Jardim Doa .tm3lia I,(XJ7l �,de ee-

quirn,ótinn ÜXXI.limr;Õo. ., .,��
..

-

.ur.l"Z'WrILI' COJr ,_�,�, localÚlalh ., ftwrte a
- � (XJ7l 6()()rt:!,1.cmlizaiJ m l3a:iPro Ágrn Verde � U-t"':._.1 Cbnswlte-ms.
perto d:z gronJa Ne{pseki.

._.ou�

- � Ul'baro nedirdo 21.1�,(XJ7l Floresta Natu Ponto CODlercial
mL,(X11CIl' e rxwref.ro.l,diKIs rosas de mxodia (XJ7l � ,

- 1bIto� COJr 1IDl'Cdia, B61Jd)�
mgrm e {P1pio,gruta e fonte de� (XJ7l CXJSaJtá. m RrÜJt4 COJr 22M e ter.rem (Dl�. O 1iJá.z.
turo.l,� à Ru:l Bernardo Olsen,850,nr:r,..,·17Y) crJ

-

•

04 ,.M'WfII-,_ "2 _.,_ .,_
1:'4�_.- P'88I4' '1""'""-........ ,01 CXUUU" UJIIl." ooaúira.,(1lI!fJ9fIIt

Colégio Santa CRiz. e Baz- COJr insta1.agÕes eDf'letas, laxúiaca:b 7Il
- � (XJ7l l.60art2,1.cmlizaiJ m Rua João eh Qu r:�&a�,�����rmlJ�leeki��·�,7,�l8�.��_-;=��_:__KrrLilÚ1(J,prÚr;ino crJ poeto Planalto,

-"'-� III!!! IIIÍII
� (XJ7l 4O�(}(){I&, looaldeodo m Piedaie oa la-

Casas Residenciais à> à> FtmJue de Expoeiçoes,
- Caa:l de alvemria (D1I 7,�,' terr>em oan�, - � cem 7()()rt:!,fazerrb frente [XlIX1. a Ru:l Rui .

CDIterriJ 3 q.DPto8, 2 saZas,<Xpl, caririn,8C, BaIixJsa e eeouira (XJ7l a si? Danirçpe,

I � p1MOOl'ro,�,áraz de de 8t!l'fJÍÇO'
,

'tot:abtrlnte l7IIltdl e ,grt:des m rm-te d:z frente,�
I 7,ürah ra Cmjunto lkJbit;a:ian7, nº 02.

,
- a:íaz de aWemrúz oan�, cmterdJ 3�

tos , (7, eulteJ ,BtlÚl,<Xpl,tDJÜhl.,BC soeia7"sa

la de 'lV,f1Jl'fI9fI" e árm de �.Ter!wl) oan
�,ótinu laDl�.
� Q:irz l"BIJ'i.dsmia1 de a1»en:ztoia oan�, , terN

m aan�, conten:b � tp1l"to8, 2 salas,ca&in
ba; laztn.ieria, 3 bameizroB,� e (Fr'

� plM 3 qDl''f:06, dfpePdêmia plM�
àl, laxúürah à lUllUpe de Cax:ias,960,�
aan á lUl JtiJsrto Bmes FillrJ.PNgo á t!JaIbúmt.

-lbsa de a1»en:ztoia aan 7,7,�, CD'ItenàJ,C08'Üin,
cqu, BtlÚl, '3 qDl''f:06,BC� despmsa e Zamrr:iezoia

aan tezoNm lir�, 1ccaUaakJ à lUl�
àJs R. àl Silm, 89.

� cJS'rnr.deiza oan 1� e a.d;m oan 2me,t;en.e

rp «JJf 7,.�� laxzl�m aUo à> FPi{pP{,�
Casa de Alvenaria e/ 2�Om2, terreno e/600

m2, PUa asfaLtada e centraL. Consulte-nos

IMOBILIARIA

eOSMOS
LTDA.

&OPORTUNIDADE

LotellD1'ento
- lJivezvos lotes «JJf áNa de� e StX.Me,�
7,'ÚJahm loI:.satrmto aumo HIl.

,

Area Central

- � nm:ü oan 4 ,.1,.",,:_ --_•..:.... 2
'

.' ...
�W-.D'f""VC'KW'iL&I' �

108 e 1IBXI1rÍMJJeÍ8, l.aaa1,isa:b 1I'l Se.m:z àl�
diI1tIJnte 36 KM d:z aüh:fe..

- 42 a1.q.Ie{.zw UnzZ.ist.dJ 1I'l a.p6u eh 2badcÍ
BeIdJ SOl�7,,� 4 "'-..nato
bn:rrwe�

- �nm:ü� 3,3� .,�.,�.......:l_
�...

"K" ,�....,

parirD a .1B-280, sentiàJ�
- 4a� am craz de aWen:rz.ia., e estufa p:uU
iJ"D, oon_luz imtala:b, e� faztes de

�, oopv de na/x), Lirin de ÔnibIs, [XJBto telefô
moo perto, Zoool:iaabs mr�l à> SaUühJ.

-

SaLas 'Comerciais e Apartamento8,no
mais requintado Edificio em ConstPU.Ção
na aiâaâe, Edificio Anemaria.

FAZENDAS NA BAHIA

��enda com 8,190 lra, totalmente plana,
,Ja com 2. 000 lr:,a aberta com lavoura e pae
tagens, sede maquinas, totalmente cerea&;,
sepv� por 2 r:,ios com grande volume de á
gua. Otimo negocio.

-

Fazenda com 7.721'-plaaa com pastagens,
sede e ce�cada. Exelente para produçãO de

a�roz,_ sOJa, milho e feijão e de fácil ir
_r�açao.

-

CJlelXJ. CANA R9AVA 1.cmLízaiia m rrunidpio de�

d:J Rio Preto--BA.

GlelxJ. AVVA lWA VEllJA rrunidpio de CorTentinl -R4

GlelxJ. Vale do Rio Farrmso,lv1tn:icÍpio de JalxJmmi-R4

GlelxJs lcxnlizams em Alta F'loresta-M7tb Grosso-I;ff.

Cord:iqÕes de [Xl(Jto.: 1.5 à 20 soros de soja por' �ta

·eoSMõs
LTOA.

RUA FREI NENANDRO KAMPS,307
�LEFONE 22-7,03'1

'

DIARI�N� DAS 8:00 ás l8:00
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CORREIO DO NORTIE JO DE FEVE.::E I RO DE 19902.

IMERCADO

PIOCOPIAK
, CANOINHAS

,

VEICULOS USADOS

MARCA COR ANO

PICK-UP D-10 ••••.•..••••• CINZA ••••••••••••••••�
I�ONZA •••••••••••••••••••• C INZA. • • • • • • • • • • • • • • •�NONZA ••• i •• • • • • • • • • • • • • .CINZA. ',' • • • • • • • • • • • • •

(;51'10NZA ••••••••••••••••••• • VERDE. • • • • • • • • • • • • • • • � _

SANTANA SD ••••••••••••••• BRAI"JCO ••• � ••••
• • • • • ._ • 86

nroconinkI�icul., U/odo, l:"qu�&:iJe

CONCESSIONÁRIA GENERAL MOTORS DO BRASJL S.A.

AV RUBENS RIBEIRO DA SILVA�900
Telefone 22-2799

I •. �_--.--------------�

NORTEC VEíCULOS LTOA

\ DEPARTAMENTO DE VEíCULOS,!
COMPRA -TROCA - VENDE E FINANCIA-

�ANORAMA. • • • • • • • • • • • .·BRANCA. • • • • • • • • • • • • • • • 85
I

FINANCIAMOS SEU CARRO
•

EM ATE 6 MESES

- ALTOMÓVEIS-

Consórcios Moxiplcn, novos e usados

- 50 meses-.

E' COM Á NORTEC VEíCULOS
OFERTAS DA Sb��A

BICICLETA iilor�ARK - 13AFJ�A CH�CULN: POH APEljAS
• .J

'

$ 4 rno 00hCZ .O::J, ,

JOGO ESTOFADO POR APEi lAS Ncz$ 3. �SO, UU
REFRIGEí1ADOH PhOSOOSlt'1O,310 t.rrros BLUS POf(

APENAS Ncz$ 8.990,00.

RUA PAULA PEREIRA. 731 Fone 22-19:32 - CANOINHAS- SC-

,

EM IRINEOPOLIS AGORA
TEM JORNAL

CORREIO DO NORTE

EIS
I

Fuck Automóveis Ltda.
Automdve/. ,.a. Usados Revisados

: I" -, 1� r i' p.- 89Ur�O .-;; í'\. I •• I •••• I • • • • •• i-<ETO •• I ••• I • I •••••. 1 •

: : Cf' 1)_uHO ;:; • I, •••••• I • I I •••••• lJEGE •• I •••••••••••••• 89
, Uil\iO CS BDANCO º7III . I •• I ••••••••• I • I •••. 011. ••••••••••••••• u

Ut\JO S. I • I •••••• I I •••••••• VEf<DE •••••••• I • I ••••• 87
PI CK -UP C I TY I •• I •••• I •••• VEF(DE ••••• '

••••••••••• 88
!'1'0 r'IO····,rf·IO 13"ANCO - 8°U 'i 1\1' \í •••• i 01 •••••••• h .

• •••••••••••••• õ

DEL j'(EY GUIA ••••• ', •• "1" .CINZA •••••••• , ••••••• 83
c': '.IV 11::0 � )l'IOTO lu\ ':J •••••••••••••• AZUL •••••••••••• I '" .89
r.:', -- \!1 \! 35'-; V ('8nO I O i'LA Ui. • • • • • • • • • •• ERI"'ELHA ••••••••••• '

•• o
.

i'll '
r "-\(1 O ' V -

f\ 80j .El,CEDEZ-oUO- ., I • •• EHI ·lELHO •••••••••••••

FINANCIAMOS EM ATÉ 6 MESES
.
Rod, SC 477- Km O - fone 22-1811

.

GINAMI�O C()MEÍ�CI() 11E
I

'

�EICUl()S lTllA
VENDE • COMPRA • TROCA· FINANCIA •

'""

DEPARTAMENTO DE CARROS USADOS

CHEVETTE SL ••
0

•••••••••••• VERDE •••••••••••••••• 86
SAVE I RO ••• I I •••• ' .•••••••• AZUL ••••••••••••••••• 89
:"'MOTO XLX 350 •••••••••••• VEf<NELHA ••••••••••• '

•• 89
DEL REY GL. , ••••••••••••• CINZA •••••••••••••••• 84
DEL REY GL ••••••••• , •••••• ViARRON •••••••••• i •••• 85
i�loTOR 15/18 - COt"l CA I XA - O KI\'j
nOTOR 608 - O Klvl.

RUA VIDAL RAMOS, 203 - TEI:.,.(0476) 22-17�4 - CANOINHAS ----- IÇ.

COOPERATIVA DE CRfDITO RURAL DO VALE DO CANOINHAS LTDA
c.G.c. 78.834�975/0001-02

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente da COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL 00 VAIE 00 CAOOINHAS .

LTDA II Credicano�" no uso das suas atribuições qoe lhe conferem

o artigo nº 45, dos Estatutos Soc í.aí.s , convoca os Senhores Associa

dos, que nesta data sanan 1.200 ( hun mil e duzentos}, para se reus

nirem em Assembléia Geral Ordtnar-í.a.a ser realizada no dia 12 de

Fevereiro de 1990,às 7:oo(sete) horas,na sede da Credicari:t>inhas em'
Construção à Rua.Alvaro Soares Machado ,S/Nº .nesta cidade,em prirooira
convocação cema presença de 2/3 (dois terços) dos associados, em se

gundà cOrwoc�ão às 8:00 (oito) horas, COOl a presença dá metade dos
-

associados,mais un,e, em terceira e tiltima convocação às 9:00 (nove)
horas,caq a presença de no mÍnimo lO(dez) Associados,para deIdber'arem

sobre a seguinte .

ORDEM 00 DI,A

.

1º Prestação de contas do Conselho Aàninistrativb 'relativo ao exerci
cio de 1989.

2º Pagamento de Juros ao Capital.
3º Aprovação da Incorporação da Correção ao CaPital relativa ao exer-

.

cicio de 1989.

4º Deatrínaçao das Sobras apuradas no exercicio de 1989 •

5 º Eleição e posse dos �ros do Conselho Fiscal.
6º Fixação dos honorários,gratificações e cédulas de presença dos Mero
bros dos CaÓselhos de Administração e Fiscal para o exercicio·de 1990
7º Outros assuntos de .írrteresse Social.

Canoinhas(SC) ,24 de Janeiro de 1990.
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Garota' Centro
Comunitário' 90
Será, sem dúvida alguma, uma festa de luzes. beleza e mUita

alegria, a finalíssima para a escolha da garota CENTRO COMUNJTARIO 90, promovidfil pelo VIDA LIVRE SOM e CONSELHO DOS CENTROS COMUNITARIOS. que realizar-se-á no dia 24 do corrente mês,
com iní�iC? �s 22 horas, na sede da Associação dos Servidores Públicos
do. rnumcrpio de Canoinhas (ASEMCA) na rua João Schindler nQ '171,bairro Alto das, Palmeiras. Lindas e charmosas garotas desfilarão na
passarela da ASEMCA, que estará com uma colorida e bela decoraçao.
para a grandiosa noite da "GAROTA CENTRO GOMUNITARIO 90".

O dinàmi,codiretor do VIDA LIVRE SOM e sua equipe. não me
dem esforços para que tudo saia as mil maravilhas.

.
Logo após a escolha -:aa rainha e princesas haverá díscoteque.alem de danças populares a cargo de,Vida Livre Som:

.

Ate a presente data foram realizadas íres eliminatórias'
A 1 � elirnnatona, realizou se no dia 20-01-90 no Centro Comu

nitário S�o Cristóvão; sendo classificadas as seguintes garotas: 1 Q lugar'Elaine Pires. 16 anos e em 2Q lugar Roseli Uttes, 14 aros. '

.

A 211 eliminatória aconteceu no dia.27 ()1-90 no Centro Comunitá-
,rio COHAB 03 - no bairro Pi8dade. sendo classificadas em 1 Q lugar agarota Elenice Silva 13 anos e em 2Q lugar as garotas F rancielli Pereiracom 11 anos e Raquel Loyola cam 15 anos.

, Na a� eliminatória. no Centro Comunitário COHAB 02 no bairro
Agua Verde. classificaram as garotas Mariiuci Zanella com 15 anos e
Luciane de Fatima Paul com 16 anos. 1 Q e 2Q lugar respectivamente.Anda dia 1 O-O_g�@. teremos a 4� eliminatória que terá como palco o
Centro Comunitário COHAB Ot com animação do Vida Livre Som.e. inIcio. às 21 :30 horas, para a escolha de mais duas candidatas 'ào tífúlo"GarOta Centro Comunitário 90'. O coadenador do concurso sr. Marcio
Crestani certamente formará uma comissão de alto gabarito para a 9S'
,colha ces oarotes na finalissima e às vencedoras, seráo oferecidos lindes br�rr:les pela comunidade canoinhense.'

s: RJlGJE§lA

A garota FRANCIELLI PEREIRA,
eo� apenas LL anos wna das cLassifi-_f.

,

�

+cadae nas el iminator-iae da GAROTAI

CENTRO COMUNITÁRIO 90,participará da

[inaLissima na Asenca,representando
o seu Bairro. Tem muita chance para a

conquista do honroso tituLo,pois é
dei��tora de muita graça,beLeza,cha�
'me e eLegância. É um botão de rosas
,

que desabrocha para a nossa socieda�

, ãé: É a nova geração que vem se desta
cando;

ELENICE SILVA,classifieada em i» Lu»
gar, de apenas 13 anos,foi a escoLhi
da como GAROTA CENTRO COMUNITÁRIO
COSAB ')5.

1

lln animado grupo de 16 formandos do Curso de Eng8!! r

haria Florestal da Suécia,visitaram nos dias 16 e 16 de
.

janeiro as instalações do Departamento Florestal da Ri-

gesa para se inteirar dos detalhes ali desenvolvidos

nas áreas operacionais e no carpo de pesquisas e melho

ramento florestal.

Aproveitando a Ocasião,conheceram detalhadamente a

Floresta Nacional do IBAMA, em Três Barras <It;e é conside

rada a maior Floresta Nacional do Sul do pais, e a �
lhor gleba de proteção ecológica e refÚgio dos animais

silvestres nos seus 4.458 hectares.

Ao manifestarem interesse em conhecer una �radic,i� .•

nal indÚstria madeireira,estiverem nas instalaçoes da'" ,,",

P�opiak Coolpensados e Embalagens S/A, em Canoinhas o�
.

de forem recepcionados pelo seu Diretor Presidente Sr., < r. l,

MigUel Fontes Procopiak e pelo Diretor Superintendente , ,

Sr. Miguel Saliba Guttervill.

Por:Antonio F. 'I'sunoda.

Gerente de Relações PÚblicas

,.1__

"
.... Visitantes Suecos na FLORESTA NACIONAL

de Três Barras.

FAZ SlX�R II. todos os interessados, ausentoe,incertos,desconhe-PAZ SAl3ER,a todos quantos 00 interessa;em, 1100 a.u�enteB,1nce� cidos e "possivois proprietários,d!IÍ que por parto de HSITOR
toe desoonhecidoB e' possiveis proprietário.,atraves do presente scnnerssn e' .aua mulher .cilNESTIN,� DI. GLORIA GROSSkOPF SC:iREITIERedital, de qui por parte de SEIlASTIÀO zisss fiI!l:URO E SUA LIULlIl:.1l foi roq.i'eri.da perante êsto Juízo uma i�üo ele Usucapião,autua-
PJAtlCISCA TIBES RIBEIRo;foi requereda perante e�te Juízo uma da sob o'ni 3.428, do imóvel adiante descrito, e através do
Ação de Usucapião, autuada oob o nl! 3.901,do imovel abaixo des- p�cente ,ci%a-oa para coraparccaraa à "'V.diência de Justifica.-
orito, atrav�e do .p re cerrte edital, citar-oa para comparecerem, ção que ee:rá realizada no dil1 06 do mar-ço de 1.990, às 09:00
querendo, "a Audiencia de Justificação que sorú realizada no

• horas;cien'tee de que poderão, querendo, contestar a presentedia 06 de março d� 1.99�, às 14:00 horaa,cienteo de que poderao aç�o,no prazo de (15) d í.aa , u_contar daqueLa data,ficand2 os
contestar a RI'flsente aç ao , no prazo de (15) diaa a conta: da citnndoB Iid'Y'ertidoo, de quo nao contestada a prd;ento açao ,data da audiencia,ficando oe citandos �dvertidoa que a nao COD-. presumir-ee-üo aceitos pelos citandos como verdadeiros, os
teatação a presente Ação, presum1r-ee-ao acei toa peloe citandos o fatos atticuladoe peloa autores na petição inic1al., (.Art. 223.oomo verdadCos , 08 fatos articuladoa pelos Autorea, na Peti- § 111 c/c Q art. 285 28 p,.rte do C!'C). n:ÓVEL:UlJ. terreno sub-
ção Inicial(Art. 223, § lQ c/c o art. 285 ,2� parte do QPO). .uz-bane 'il1tuado no municipio de Treo lurrae-SC., no distrito de
n;;SCRIç'Ao D' IL!6VELlum terreno urbano oom a àrea de 600,00 � ZÜo crist6vão, e om a :lrea de 4355,00 m2 (Quatro mil trezentoA
aituado neeta cidade, com aa seguintes medida� e co�ontaçoeB: e cinc oente;, e cinco metros quadrados), Bem benfeitorias,fazea,Pela frente com a rua'Dento de Lima na extensao de 21,00 mJ do frente ao Sul, em 70,50 metros com uma projetaela de 10 me-.l?elo lado direito com tOrraB de Candido F. de Souza,. na extenr- troo de'làr�; funô on , que faz ao llorte, Olll 74,00 metros 0/são de 35,60 IlJ Pelo lado esquerdo com terras de Mi8ue1 Proco- terms de 'J?omintos Coelho ou quem de uirei to;, ex!remando ao
p1ak na extenoao de 38,00 m e pelos fundO!, com ten"aB da Pro- Ieaw em 7Q·,OO metros, con terras de Edewal (.;orrea e Viuva
feitura [.lUn1cipal de Canoinba., na extensao de 13,00 metros. Anita Riotow' ou ceua suceuco.re a e 0.0 Oe s te , em 52,00 metroe
O referido imóvel se localiza a 71,50 metros da esquina forma- com terras de Silvio �iquoirn ou quem do direito.
da pelas rua llento 'de Lima e Clemente Procopiak.E, para que O imóvel !1Ciima adquiriram do .Ufrado Erl;eBto Lopper e cate,cheE;uo ao conhecimento de todos, mandou expedir ° preeonte,que 'conformé rec í.bo , datado de 02.06.64 de ütiiloll Pazda , desconh�Berá afiXado no lU8Br de coatume e publicado na forma da lei, cGIldo-"ae, o imóvel 8e encontra rcgistrado em nome de terceiros
eto.Dado e passado '!:esta cidade e comarca de C�inhaa-SO., junto 'ad Recistro de Jm6yois. B, para quo chegue ao conheci-
ao�}nco dias do mes de tSTeroiro de mil,no· nt08 e noventa.

mcn üo ele' tlYdoa, mandou expedir o pn!l:ente adi tal.. que sod�ttiJ;1José Renato Slabe.ds.ch, AGENTE JUDI 10 o dl&t110� o.fuacl0 'no 'luear de costumo e :eublicado na forma da l&i, eto�fei. lado e pSGsndo nOElta oidnde e omurco. de Cunoinhas/SC, 808
seie dfãs ,CI'o' êo de fevtJreriro'de mil,

novl-)cen�:1'
e llevanta.

i to �1/..t1_tl(2J JO!,§._)kllato, :;laoodach,AGEHJ.'E JUDI I,ruUO, o dati-
lografei. "

L--�{.';"'" íJADlli ILU40S
'_"", iJuizde- 'ito

JUIZO nó DI:TI:TIO DA "I VARA DA COtlARCA DE CANOImIAS - S.C.
,

EmTA1 DE CITAÇlo COL! o PRAZO DE (20) DIAS.

O DR. JAI1E ruJ�ü::3, JUIZ "1[; DIIl8ITO DA 21 VARA DA COMAIlCA DE

CANOIm!AS- se., NA FOllMA DA LEI, ETC.

.", J

i,
. ,

JUI7.0 ::1E' DirrtllTO DA 2D VARA DA CU!.).\:1CA m: CAJ'IODmA:3-SO.
! EpIT.H D"; CITA,;lo COI! o PIL\ZO m: (20) DIAS.

O DR. JAnm MIJOS, �UIZ DE Dl,l1�ITO);,\ 2' VARA DI. COI/IARCA DE

CANOIlllLtS. 'SAl'l'rA CAn:tDlA, 'A FO:TI.L\ DA LEI, . :1'0.
_ ,

VENDE-SE

CONs6RCIO FILMADORA,(25 ME�
SES),COM 12 PRESTAÇ6ES PAGAS
TRATAR PELO FONE 22-2612.

VENDE-SE
FIAT 147,ANO 78,BRANtO,MECÃ�
NICA EM BOM ESTADO E LATARIA
REGULAR.

PREÇO:Ncz$ 30.-000,00
.

FIAT 147,ANO 82,BEGE,MOTOR
REGULAR E LATARIA EM BOM ES·
TADO DE CONSERVAÇAO.
PREÇO: Ncz$ 601000,00.
TRATAR: RUA OTAVIO CORREA,
555, PR6xIMO Ã GRANJA DE OSM
MAR NEGOSECK, COM.O LORE.

QUER VENDER,
CONPRAR, OU

ALUGAR?
ENTÃO

ANUNCIE NO CN CLASSIFICADOS
FONE 22-1795.
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- Correio do Norte

Inflação
Maio : 9.94%
Junho 24,839;',
Julho : 28,75%
Agosto 29,34%
Setembro 35,95%
Outubro 37.620/0
Novembro 41.42%
Dezembro 53,55%
Janeiro 56,110/0
No ano........... .. .. 56,11%
Ultimos 12 meses 1.609,68%
BTN
Maio 1,1794
Junho 1,2966

.
Julho 1,6185

i Agosto 2,0841
Setembro 2,6957
Outubro 3,6647
Novembro.. 5,0434
Dezembro . 7,1324
Janeiro 10,9518
Fevereiro 17,0968
BTN Fiscal
Hoje 20,1703

Poupança
Maio 10.4897%
Junho , 25,4541%
Julho 29.4038%
Agosto.... 29,9867%
Setembro 36.6298%
Outubro " 38,3081%
Novembro 42,1271 %
Dezembro .. 54,3178'70
Janeiro 56,8906%
Salário Mínimo (NCz$)
Setembro 249,48
Ounibro 381,72
Novembro 557,33
Dezembro 788,18
Janeiro 1.283,95
Fevereiro 2.004,37
MVR
1� sub-região de SC NCz$ 283,75
2: sub-região de SC NCz$ 260,02
Conversão (Cz$/NCz$ )
Fat�r fIXO.. '... ..... 2 128,6935
Cu'B
Fevereiro NCz$ 7.518,98
UPC
Janeiro NCz$ 119,21
VRF
Fevereiro ..... ... NCz$ 172,20

10 de fevereiro de 1990.

Compra Venda
Dólar 44,80 46.90

Quem temMarco alemão 2.3.7.180 26,9605
Libra esterlina 66,7748 75,9035 Bradesco, temFranco suíço 26,5564 30,1869 maisbanco.Franco francês 6,9763 7,9301

Anual. 1.6()'}.68'ii:-
Semestral". .. ..', 720.31o/c
Quadrimestral ... .. ......... 366,537<
Fundos de Investimento (BB)
Conta Ouro
- ao portador 6,863908
- nominativa.... .. 7,3794411
Ourofix
- pessoa física ...
- pessoa jurídica
Ações Ouro ..

RDB

12.669084
.... 9,4702(14

. .. 20,K76950

Pré-fixada - 30 a 36 dias - 120.0()()'Ít;
Pós-fixada - acima de 60 dias é HTNF mais

75% ao ano

'Fonte: Banco do Brasil

Overnight
Taxadeontem. . ...... 101%

Ouro (NCz$/grama)
Compra
Venda ...

............... 584.00
.604.00

Dólar (paralelo)
Compra NCz$ 46,00
Venda NCz$ 47,00
Dólar (oficial) hoje
Compra........... .. .. 21.360
Venda............. .. .... 21,467
Câmbio Compra

20,744
34,918
12,398
10,990
13,890
0,016675
3;6472
1,7614
0.14022
0,19119

Venda

20,848
35.398

\

12,568
11.140
14,081
0,016908
3,6982
1 ;7860
0,14215
0,19386

Dólar norte-americano
Libra esterlina
Marco alemão

. Florim holandês
Franco suíço
Lira italiana
Franco francês
Schilling austríaco
Escudo português
Peseta espanhola
Taxas de ontem
Fonte: Banco do Brasil

Taxas Flutuantes (Dólar Turismo)

Enquanto as pessaoas ten

tam fazer com que assuma
as responsabilidades que tal
vez não lhe competem, você
pode confundi-Ias com a am

bigüidade de quem ainda
não se decidiu pelo seu futu
roo Tome todo o tempo que
achar necessário.

ÁRIES
Está angustiado sem verda
deiros motivos, a não ser o

temor de ter que reconhecer
em si mesmo alguma respon
sabilidade dentro de todos
estes acontecimentos atuais.
Não dói' tanto assim ter que
assumir alguma responsabi
lidade.

TOURO
Hoje é um dia flutuante.para
você. Onde a melhor atttude
que pode'tornar é deixar que
o tempo corra sem forçar na
da. Aproveite o tempo para
descansar um pouco a sua

cabeça. Agora não adianta

querer retocar os planos.

'GÊMEOS
Tudo jã está engatilhado e

de nada adianta você querer'
mudar alguma coisa. Perce
ba o que deu errado enquan
to os acontecimentos se de
senvolvam. E, por enquan
to, espere uma melhor opor
tunidade para modificar tu

do.

CÂNCER

LEÃO
De nada adianta você querer
fugir da confusão atua! se

misturando com frenesi em

algum amor louco. É muito
melhor, para o seu desenvol-'
vimento pessoal, você acom
panhar de perto e conscien
temente tudo quanto acon

tece.

VIRGEM
Não se apresse a ficar nervo
so quando as coisas não
saem do jeito que esperava.
Você náo é consciente de to
das as nuances do destino,
e por jsso poderia entregar
a ele um pouco mais de fé.
Ande pela vida com maior
leveza.

LIBRA
Não lhe será de muita utili
dade ser mais duro e radical
com as pessoas. Se estas não
estão hoje dispostas a ouvi
lo, perceba que sempre há

.

um momento e lugar certo
para que as suas reclamações
sejam realmente ouvidas.

ESCORPIÃO
Você pode ter compreendi
do muito bem alguns dos
enigmas que vinham pertur
bando-o até agora, mas isso
não quer dizer que alguma
coisa vá mudar imediata
mente. A paciência, virtude
que não possui, seria de mui
to valor agora.

Ninguém melhor do que você sabe que na vida nada vem degraça. Você lutou muito para

chegar onde chegou. Foi preciso coragem em cada. decisão econvieçãó em cada pasSQ. AS
ii

coisas não foram fáceis, mas valeu a pena investir no que você acredita. É mais do que justo
que, hoje, você faça questão de toda a segurança para mantere que tem. Que você conte

com a cobertura a mais que só um banco completo, totalmente informatizado e com a maior

rede de atendimento em todo o Pais, pode dar. Conquistarmais está nos seus planos.
Você pode. Você tem Bradesco.

PNEUS

Pneus velhos e desgat·ados
derrapam em pisos secos e

molhados.
Amortecedores pifados deixam
o carro sem estabilidade.

TROQUE OS PNEUS e os AMORTECEDORES do seu carro

para não tornar sua viaoem e as férias frustrantes.

VA HOJE MESMO ATE HOPPE P�EUS, QUE TEM PNEUS GOOD YEAR,' AMORTECEDORES MONROE E COFAP,

AOS MELHORES PREÇOS DA PRAÇA COM MONTAGEM l"i!:ITA NA HORA E POR PROFI'SSIONAL ESPECIALIZAljIO
E TENHA AS FtRIAS DO SEU SONHO

HDPPE P/�EU5
- Av. Rubens R. �a Silva, 371 - Fone 22-0923

\

Canoinhae Santa Catari.na

�-----------------------�-�����----���==========�
AQUÁRIO PEIXES

É

inevi.tável
você ficar

ner-I'vaso quando acontecem coi
sas ao seu redor. O que deve
tomar cuidado é para não as-

.

sumir culpas que não lhe di-
.

z<:m respeito. Por compai
xao, muitas vezes voce se

mistura em problemas com

pletamente alheios ao seu

destino.

CAPRICÓRNIOSAGITÁRIO
Não pare para pensar na lou
cura das pessoas que consigo
se relacionam. Você pode
muito bem aproveitar-se
deste confuso período no

qual todo mundo parec� ter
perdido o rumo. Tome conta
dos seus assuntos partícula- :
res.

�.

.

Enquanto continar havendo
energia demais concentrada
na sua região do zodiáco,
não haverá reais possibilida
des de ter uma perspectiva
tranqüila do seu futuro.
Mesmo assim, procure não
cultivar o pessimismo, por
que é ilusório.

Agora parece que as circuns
tâncias ficam do seu lado,
propiciando-lhe a vivência
de situações impetuosas e

cheias de fogo. Aproveite
para divertir-se o suficiente
para tirar de cima o mau hu
mor que tinha tomado con
ta.
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CORREIO DO NORTE 10 DE ,FEVEREIRO DE 1990.

ROGÉRIO MAGALHÃES
Piloto de Irineópolis . falou ao

CN
Rogério Nagalhães, num papo descontrai ....

do na cidade de Irineópolis, falou à repor-e
tagem do Correio do Norte.Falou de sua par

ticipação no Notocross na cidade de Canoin

has , a quel foi muito boa sua participação.
Perguntamos à ele como está a prepar�

ção para as prÓximas provas que será reali�

zada em Irineópolis e Porto União da Vitór1
.

-á, "nos falou que os preparativos são os me.."
-

lhores possiveis,que as pistas de Lr-Ineopo
lis e União da Vitóri� já estão em fase de

acabamento.

Magalhães é um piloto que parti?ipou
de provas de enduro e motocross em varias

cidades COOlÓ Joinville,Curitiba,ect.Maga
lhãe s também nos falou que entrou em con

tato can .0 piloto r.1éircos Olsen da cidade de

Curitiba que poderá confirmar sua presença

\na
.

cãdade de Irineópolis, como �áriOS. p�lo
tos da cidade de Curitiba podera partlclpar

\ Rogério Magalhães convida a população
em geral para participarem desta grande p�
nh;ão na cidade de Irineópolis no dia 04

de março�

SE�JAII BEM VUINIDOS

o Jornal Correio do Norte, está contan

do can mais duas pessoas na sua grande fa
m1.1ia. são elas Sintia Bendã im; que exerce

a í\mção de Secretária do Prefeito em Iri

neópolis e LOurival Fedalto Junior� da

COAGRIL-Canércio Agr-Ícol.a de Irineopolis.
Sintia e Lourival, sejam bem vindos, à

equipe do Jornal Correio do Norte.

JUIZO 1)E DI!!EITO DA 21 VARA. DA. COlI,liCA DE CANOIIDIAS- SC.
EDITAL r:� CITAÇÃ':: COIl O PRAZO DZ .(20) DIAS.

o DR. JAIME :lAMaS, JUIZ :JE DBEITü DA 21 VIoBA DA CCl.1ARCA DE

CANOINIL\S, SANTA CA.TA1INA, rIA romu DA LEI, ETC.

FAZ S,\IlI::R, o. todos quantos se intereoearem,ausentes, inoertoB,
deso nhecidos e passiveis proprietári08,atrav&s do preaente e

dital,du que por parte de VDAL FREITAS GONÇALVE� E SUA LltJLII.ER

NELCIDE FllZIT,\S GOllÇALVES.foi requerida perante este Juízo, uma

Ação de Usucapião,autuada sob o nll 3.797, do 1m�vel abaixo d....
cri to e at:ravtfs do prevente edi taJ., cita.-Ol! para comparecerem
1 Audiêllcia de Justificação que será realiZàda no_dia 06 de lIl8!,
ço de 1.990 , às 10:00 horaa,cientee de que poderao,quorendo. .

contcstar a precentc ação, no prazo de (15) dia!,a contar daqu!,
la data ficando oe citandos advertidos,de que nao sendo contas- .

tada a ;resonte ação, ·presum1:t'-ss-ão aceito! palas citandos =0-
mo verdadeiros, os fatos articulados pelos utoreB, na petiçao
Inicial(Art. 223, 4 lR c/co art. 285, 20 parte do CPC).
D�SC!UçlO DO I116VELzUna área do terrao com 800,00 m2(oitocentos
metros quadrados) e que confrontar-so pela fronte!:om uma servi
dão publica, medindo, 15,1.5 matros lineare8; e Joao Zouza. em

24.85 metro., aoe EUndoe com os lotol! de LaÍdos Corre0. do Proi
tas e '�tonio Corre0. de Freitaa,·medindo 40,00 metroe lineareaJ
de um. lado com. terrao de João LIar1a d B Santos medindo 20,00
metros lineares e de outro lado com o lote de Leooádio Massa

neiro. medindo 20,· O metros lineares. A área acima descrita,
locali·Z8-se no IJo.1rro Campo D' Agua Verd., nesta cidade.
E para que ohegue ao conhecimentos de todos, mandou expedir

. o'pl"'3oente editai que Berá afixado tio luear de oostume e p�blicado na foDllaa da lei, eto.Dado e pasD�do Msta oidade Q ·oma,t .

cu de Canoinhaa-ro., ao. sais AJas do meo de

�.
iro de mil,-

novecentos e noventa. �QtJ�os' Renato "'1 ba h, A6ente
Judiciaria o datllograte1.

.

.

�.. UE Ri\MOn,
.TUIZ DE D:,"; TO.

Adroaldo Bandeira

Av. 22 de Julho 1021 - Apto 101

Despachante P
.

aula Afonso Riesemberg
R. Santa Catarina S/NQ

SOCIAIS

ANIVERSARIAIITES - FEVEREIRO

02/02 - DARCI DA ROCHA

03/02 - OOLIBIO DE BORBA

05/02 - ClARICE LICZKOSKI RODRIGUES

05/02 - WILSON BnmER

09/02 - WILIAN LEZAN

09/02 - CACILDA K. RAl'illIG

10/02 - ÉDIO FELLER

11/02 - CIAUDIO STEFEN

18/02 - ROBERTO C.A. LARA

18/02 - OSIHES FRONCZAK

20/02 - WIZ A. FRONCZAK

21/02 - PAULO KOZO\'JSKI

23/02 - HAXIHIANO SCP..APID'lSKI JR.
24/02 - DAIJNILO CARVAlHO DA ROCHA

25/02 - JOAREZ ANTONIO BATISTA

27/02 - .VAIDIRENE BRAND ROCHA

CASANENTO
Será no prÓximo sábado, dia 17 de fevereiro
o e Iace matrr í.moruíaL (jgS j:eV'e.ns
DARLI STASIAK e GERSON KASCHUK ena

Igreja Matriz de Irineópolis às 18
horas.
Ao ,jovem casal àesejamos votos de
felicidades.

cO A G R I L - Comercial ftgrícola Irineóp9lis lida.

StZate'va/ $ehM, cfini&)1
Asslst _ técnica - vendas

Avenida 22 de Julho, 883 - Fone (0476) 25-1239
89440 - IRlNEóPOLIS SANlrA CATARINA-
Res.: Rua Paul. Harrys, 214 - Fone 22-1062 - Canolnhas _ se

Luíz Ant6nio Fronzac

Av. 22 de Julho 1041

Francisco Adão da Rocha

R •. Santa Catarina 778

Juliano Pozze Pereira
..

A/C Banco do Brasil

NOVOS ASSINANTES EM·:
I

IRINEOPOlJS
Luís César Batista

,Farmácia do Povo

Hélio �nt6�io Longo
A/C Besc c/ Bernadete

Carlos Daniel Fritzenn
A/C Ag. Besc

/

Açougue r<uiava

Av. 22 de Julho 331

Gilmar .José Cândicbi Buzz
í

Av. 22 de Julho 767 - Posto Iguaçu
Gilson Brabd

Col6nia Batatal

Joarez Bat;;ista
A/C Auto�Peças Planalto

Lojão 22 de Julho-
Av. 22 de Julho 1083

Rose l"'1ery Rl.kkel

Av. 22 de Julho 983

Adalberto Crestani
Av. 22 de Julho 649

vialdir Herbs

R. Acre 222

Edir Josefina Tuon
Av� 22 de Julho 1021 - Apto 202

Doliro Borba

Oficina Doliro

Irmgos Brand Ltda

Colônia Batatal - Olaria Brand

Adem.í r Gall e

R. Paraná 147 ao lado Irimaq.
Altir Antônio Horn

Ao lado da Delegacia

Fármácia Junior

Av. 22 de J�lho 304

Roberto de Lara

1<. Paraná Esquina C/ Prefei tura

A LOJA QUE CONQUISTOU

CORAÇÃO DA� CIDA"DE
.....

GRANDE PI�OMOÇAO DE SALDO DE
BALANCO

RUA CAETANO COSTA, 408 - Fone (0476)22-07 8!5 CANOINHAS - cep 89460 - SANTA CATARINA
Acervo: Biblioteca Pública SC - Hemeroteca Digital Catarinense



CORREIO DO NÔRTE

CURSO DE i�iODELO E f'1ANEQUIM FOTOGRÁFICO

OURO VERDE
. SÁBADO NA S.B.O.COM A ESCOLHA DA GARO-

DIONE FERIGOTTI,estara realizan- CEL1NA MENDES,tamb�m estara hoje TA PEPSI 90 REGIONAL PLANALTO NORTE.

do hoje dia 10 de fevereiro a a- dia 10 de fevere�ro a abertura PARA DOMINGO DIA 11:

ber tura oficial do concui-eo "GARO oji c i a L áo c o nc u r e o
.

ItGARO.'rA SONOidZAÇÃO NA FESTA NO PATIO DA CAPE-

TA PEPST REGIONAL PLANALTO NORTE PEPSI REGIONAL PLANALTO NORTE LA DO PARADO EN LOUVOR A NOS�A SENHORA

nas depend;ncias da S.B.O. nas depend;ncias da S.B.O. DE LURDES,COM DIVERSAS ATRAÇOES E TAR-

I------------___:_-------------------------;
DE DANÇANTE NA SOCIEDADE BELA VISTA

l<AKARA & KAKORAGE == CARNAVAL 90,_ f.iESTE DOl'lINGO,CON INÍCIO AS 18 HORAS;

BLOCO UNIDOS POR ACASO OURO VERDE- O SOM QUE CONTAGIA VOCÊ.
Eet.amoe com o maior pique para o Carnaua L 90,

• I I
• Venhoa participar da conquista VENDE SE

nossa festa vai ser o maximo: Sabado dia Oôpae
-

TRI-CAMPEONATO do Carnaval de Rua de Ca-
eadoçreal.ieamoe pela 1Q vez em Cano inhaê a UM VESTIDO DE NOIVA COf'1PLETO,SEMI-NOVO
"GAROTA VERÃO" e eet:a: festa foi o máximo,pois noinhas. NAf'EQU Ir\� 44. TRATAR FONE 22-2859

.. Inscrições: Rua Curitibanos esquina da
I-__

� I
....- _..

a· boate tocou ate as 6 horas de domingo,por
rua Caetano Costa. (Ao lado do NOEL'S) VENDO FUSCA 72isso vimos à público agradecer a todas as pa_p

I I
••

II É dí.f'Íc í I dizer o que e impossivel,po
ticipantes da Garota Verão 90,pois o BLoco I

-

22 •.1795 C/ NU'CIOis a fantasia de ontem, e a esperaaça de
achou que todas merecian o lQ Lugar,mas como

.. .... amanhã·!.
o sabemos isso e impossivel so nos reata agra

decer à todas.

__

..

--r--_;��::z=K:2&_�K�Se=rr:p�res;h�i�;;=:���;s:2�2�.O�O�O�,O:O::JAgradecime"ntos também aos nossos patroci

nadores que vestiram as meninas;
TECELAGEM E CONFECÇÕES DARTE_ que fica á
Rua Caetano Costa,423, e MAPHIUS BOUTI

QUE, agpadecemos a equipe TE VIRA peLa
força que tem nos dado e também as equi
pes CAÇA-FAI1TASi'.fAS,JUBIRACA, JAQUETÁ QUE

VÁ.O Bloco Unidos poP Acqso comunica a

todos seus inte�pantes que hoje sáb. dia

LO haverá concentração na Praça l'ligueL

Procopi.ak, ao Lado do Varandão a partip
das 18:00 horas com Chopp de graça. Vai

ser aquela festa. BLOCO mNIDOS POR ACASO:

Apoio: JORNAL CORREIO DO NORTE ,RETÍFICA
DO ALTO, LANCHERIA COQUEIROS,UlJI SOM SHOP

UUSIC,CLUBE LAFFAYTT, MERC.IND.BEBIDAS

(BRAHMAJ e PROGRANA CAllOINHAS 90.

,

KRZESINSKI ESQUADRIAS METALICAS LTOA.

\ ORÇAMENTO SEM COMPROMISSO

GAROTA PEPSI 90
REGIONAL PLANALTO NORTE

10 ue FEVEREIRO DE 1990

Começa dia 5 de março no Clube Canoinhense o

curso de Manequim.Inscrições estão abertas na

Secretaria do CLube.A iniciativa é da direto

ria do Clube e da Star-Night Agência de Mane

quins da cidade de são Bento do SuL.O curso

terá coordenação da senhorita Uarisa SedebL,

integl'ada ainda com a participação de 5 or-ien

tadoras profissionais.Do curso constam como

materias especificas:passareld,postura,andar
correto,produção de moda e cabeLos,maquiLagem·
coreografia,pose,fat�s com estúdio montado'em

sala de aula,simulação de cena(comercial de

TVJ,etiqueta sociaL,ginástica ritmica e dança
sulina(gaúchaJ.Poderão inscrever-se crianças
com idade superior à 5 anos.O curso oferece
como vantagens:registro em carteira como ma

nequim profissional,aLém de diploma � certifi_
cada.

ATENÇÃO PARA A PROGRAMAÇÃO DO SOM

I II I

OIDI
SERRALHERIA - Fabricação de grades, portas pantogra!icas e

janelas de correr e basculantes em perfis de

ferro zincado (não enferrujam), janelas em

alumínio, box para banheiro e u ma diversifica

de linha de a rame farpados.

RUA JOAO DA CRUZ KRElLlNG.919 ESQ. MARECHAL FlORIANO- F. 22-0932 -CANOINHAS-SC

Mecânica de motos em

geral- e concerto de

Faiberglas,
-. FIBRA DE VIDRO

. - .

BRAHMA E BRAfiMA �OCE SABE
MERCANTIL INDL. DE. BEBIDAS CATARINENSE lTDA- F. 22-15118ua Vidal Ramos, 1/51

TIJOLOS DE QUATRO
.-........___...........

NAFUROS?
.

RAPIDEZ
A

AQUI VOÇE TEM A RESPOSTA

CERÂMICA ·EVALDO GONCHOROVSKI
RUA GUILHERME GONCHOROVSKI, S/N

ENTREGA?
•

FONE (0476) 22 -0014 - 89460 -..., CANOINHAS--

Acervo: Biblioteca Pública SC - Hemeroteca Digital Catarinense



.....:C:.:O::RR:::E:.::I�O..:D::O�N::;O::::R�TE::... l_O_DE_F_EV_E_R_E_IR_O_DE_1_99_O-,11
ChegouoFordVerpna,anovapaixão daFord

I
II

\. .'

Apaixone-se
�Ford Verona 6 o mais modemotrês volunies do mercado: estilo avançado, tamanho ideal, alto desempenho e econômico. Conforto para até qnco pe$S08S, baeeos.� comaj�'lombar,�� visi�dade. ótima leitura do�el de�entos e com um p_o�-�alas superespaçoso. Acabamento, tecnologia, segUran�

,

. a: a 'quandade da ex:peri&ciamundialda Ford. Venha se apaixonar pelo Ford Verona no seu Distribuidor Ford.\ .

'"

,

Gínambo Comércio
,deVeiculosLtda.

...WIDOiIES ,...,

Rua Vidal Ramos 203 - Tel (0476) 22..1754
CANOINHAS - se

Ponto COlllercial
*Ponto Canercial, terreno can 1.200 m2, Alto das. Palmeiras, cm

tendo lIIlfi COl1&trucão _própria� �nnercado' can área de 600 m2.-
. b:U:IAPARTAMENTOS

.. .

* 1 apar-temerrto em Florianópolis, Rua Oscar de CBrva.J.lx> n2 \:,Bloco B, apto 22, trindade ( próximo UFSC) área de 70 m2, 2 quartos. sala, COZinhai banheiro, apartanentc;> financiado.

5CASAS,
./ '�... . ,&

-

*C�
..

de madeira ?om banh�iro de alvenaria, 2 �tos e 'géll'Eb!c>
gemo Area construida 87 m e terreno. cem 416 m , no loteamen

\ to Bueno's I, Alto da Tijuca.
iIQl s::brab cE al� ,mrlinb 2J..:lIrR <XIIl3 q..BrtrB,s:lla,c::x:E. e brteiro.'lemm
<XIIl EH:hQ raA\e1:i.d3.�.

'

.

� ..*Ca:a cE Il'ElElla can 00re e terrero <XIIl4XllQ.lro3lizab praK. eo Ib:pital a RB.Gil
Q:sta

Bueno's 10I6ve1s

5if@ FAZENDAS � TERRENOS
_

*Área de 65 alqueires (cercado com pastagem feita). Distante 8
km do Rio Negro e a 1 km do' asfalto. ConterÍl dlli\B casas, 4 manguef -
ras, CÇDl luz e água e 80 cabeças de gado.

,

*Terreno Rural can área de 40 alqueires, terra � mecerrtzaae.l ,
ban de água.Em Rio DIAreia de Cima:, Colônia Ouro_verde.

*Terreno urbano 30X130 m2, ao lado da Substaçao-da Celesc.
-Área industrial can 30.200 m2, saida para"porto União.
*Terreno U� can 1.600 m2, contém 1 casa e 1 barracão-próximo

a Praça Papa João XXIII..
. *Terreno Urbano can área de 1 alqueire, eo lado da BR-280, (saída
para Porto União), aceita-se troca por terreno rural.

* 42 alqueres,contém �rva mate,madeira,brarica!bom de água.Ter
ra 8CJX, mecsnízavet na localidade de Tamandua,lTlIDicip�o de Canoinhas

* Duas áreas de terra,Ol 36 alqueres e outra com 20 alqueres,
contém 01 casa com 00n2 de madeira,paiol de SCXn2 com pasto formado,
disto 28 Km de Monte Castelo.

,

* Chácara: cem 2,5 alqueres ao lado do perimetro urbano na Br-

280,saÍda para Porto União,bem servido de água e cem luz.

*Fazenda com área de 100 al,queres, bom para gado ou refloresta-

mento,localizadO em Colônia Ouro Verde,I11.lI1ic:l.pio c:e Canoinhas.
* aicara <XIIl 52.a:DrQ,dntro cB.Vila cE Paila Fereíra.otírm :inve3tinmtn.

LOTES
* lote rredírrb :ncLO,l.c"mlizab à RB Il.q.e cE Caxias éD la:b eh O:mitério.
* lote rra:tinb a:x:ne,lrn3li:mbm Baírro Jardim�RB VaJrn:x: Im Galloti.
* lote <XIIl �(14x4l) ,aR Zeliro. Zilà"l (atrá:;� 1hn dia).RB. a3fulta:h.
* lote. <XIIl a:x:ne,prÓxjrro eo rnrt:.iD eh�
* 2 lotes m 1.ot:earffrtD Jardim CcistD Iei,Imrro :rrrt.Btrial nº l,lote <XIIl LHlIe,qn
dra 2),lote 2 e rut:ro <XIIl a:xlTQ,q.mra 2),lote 8.ótino reicro e tx:m pm;o.

.

�te m praia cE I� :EB1rHrio An3 con área cE nllQ,q.mra 6,lote 22.
* 17 Iotes atrá:; eh rerqxx'tn· cE Três :fumE.Õtino :inI.e3tirrB1tD.
*. Lotes Em díversos jrntos oa c:icH:E. (Ótirrrs preços),
* Iotes m praia re ItqxR Em 48 rreses,

Acervo: Biblioteca Pública SC - Hemeroteca Digital Catarinense
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Centro
......."i i ih i i , ",,"õ_'"oi.h ••ü,,"UÕi i ,; ."''''".� � ••• ..;..

m"'lMédico de Canuinhas,

I._ILI!LII_MI_1IIUI1III....1Ml1U...........UI....r.l,ljlllilHlII....MiUlIIII_...IllIU..�,.......�'!_, �.,,� tI"!' '.�'!'" PJ "'p_' .•�.' ...��_.,.��..� .�.": ,''!�.!' I'��.,:�"'" � ._'_.�.' �� �!o_,
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·
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.'

,. ,-. '" -z-
•

\ororários, a tes patrões pois aí cessam �uas despesas, e o ôn�s ,d,

�
.

-onsabilidade sempre recai sobre a cabeça do médic
Doar é um ato de amor. Doar sangue é rrn.ri to mai.s� Porque doando sangue você do�._

..

__,__

DR. CERSOIlIRAIIDIR .ONUR
...__

.

.' -.;;.�.;.-------GRTODONT----I-A---., a o .seu plasma e suas cé1�las,que s� � conhe de SUa vida;para proporcionar um

pcuco mais de vida a alguem que vcce nao co ece ,

No dia de hoje mui ta gente de Canoinhas e arredores estará doando um pouco de'
. vida para qu� uma paciente pos3a fazer � transplante renal em Curitiba� Estes do�
dores, voluntários, estarão doando para uma. �quipe do Hemppar, qUe é um Banco de
,;jallg'Je de Curitiba. Estarão doando nas Dependências do Serviço de Hemoterapia San
ta Cru:z.

,

,
,!a aconteceu uma vez, naquele mesmo local, uma coleta semelhante tambem para.

uma conterrÊlneà nossa que se encontra.va em tratame�to em Curitiba.
.

Quando você vai doar o seu sangue em alguns serviços de Hemoterapia, você não
vaâ doar especificamente para aquela pessoa que lhe pediu, não. Você vai lá repor
<) sangue já utilizado ou que será, talvé., por outro paciente.

O sangue é coletado em �ma bolsa especial (caríssima) qUe a gente diz ter sen
�:i.do único:- só do doador para a bolsa e jamais da bolsa para o doador, na hora da
coleta. � um complexo todo fechado (e descartáve1), esterilizado de fábrica, desde
a agulha, passando pelo equipo até à bolsa. O Ministério da Saúde �iscaliza a fa
bricação destes equipamentos e mui tas fábricas já foram fechadas, porque são médi
cos hemoterapeutas qUe fazem esta fiscalização, testando a qualidade do material.

O material usado pela equipe que vem de Curitiba é o mesmo qUe nós utilizamos
em nosso servico. � o 'MeS"�O.. ...� "

Nossas atendentes do :Banco de Sangue tem treinamento para puncionar as veias
dos doadores qUe as atendentes que vêm de GUri tiba.

A equipe de Curitiba usa as nossas instalações como já frisei acimao Ta1ve.
com alguns acessórios a mais, pois o Hémopar é subvencmonado pelo Governo e o nos
So é apenas um serviço de abnegadas pessoas qUe ultrapassam seu limite de trabalho
a fim de proporcionar este precioso líquido aos qUe dele necessitam.

A única diferença está no local onde são feitos os exames para que o receptor
possa receber o sangue_ Fato, que caso haja ineficiência em algum serviço, não pr�

.

jl.l.c;licá o doador. Os exames do Hemopar são feitos todos em Curitiba. Os nossos exa

mes, com excessão do teste para HIV (AIDS), que é feito no Hemocentro de Joinville,
não realizados aqui e sáb:- teste para Sífilis, Hepatite virus, Doença de chagas- ,
hematócrito, Tipo sanguíneo, fator Rh, provas de compatibilidade direta e cruzadao

Então, pergunto eu, porque a segregação que fazem certas pessoas em não que -

rer doar sangue para os nossos pacientes, internados em nosso Hospital-e vêm dizer
(:l,t� acintosamente que só doam para a equipe de Guritiba?

Já existe um tahl, um preconceito, uma idiossincrasia, um tudo, contra todos
e contra tud� o que é nosso.

Se o povo de nossa região desse mais valor para o que é seu, nossa cidade se�
::"j a rr:ui to melhor, estaria com um Hospital mui to maior e mui to melhor e mui to mais
::JGm �parelha� e com capacidade para receber mui to' mais médicos e mui to mais paci
entes.

� preciso que Canoir� saiba que o nosso Serviço de Hemoterapia foi um dos
r,rimeiros no interior do Estado de Santa Catarina (e do interior do :Brasil) a tes
tar o sangue do �oador con«ra a AIDSo

Nosso serviço tem sido citado como exe�10 pelos responsáveis de outros servi
.cs de Hemoterapia'de cidades maiores. \
.

Nosso serviço foi o primeiro do interior do Estado a se organiz�, nos moldes

do Centro Hemoterápico Catarillense, hoje HErWSC, o que �correu preci!3aJllent� em Ou;
tubro de 1.979. Temos, portanto ,mais de 10 anos de Serv�ço montado � orgaD1zadoo
:..ntes disso era aquela ccrreria a.trás de um doador na hora da emergencia.

'Por mais que se procure um subs tá tuto para o sangue, ainda, não foi encontrado.
'jangue perdido só poder ser tratado com sangua ; Na �ra. �ao depois de uma semana.

Ii:, em menos de uma semana não temos os resultados de nosso sangue que vai ao Hemo

')cntro de Joinvi11e para ser testado contra a AIDS. Por isto, eu peço a todas as

r;essoaS de boa vontade e qUe tenham, condições de doar um pouco de sua vida para que
)utr a. vida continue vivendo, qUe v(o ao serviço leva;r sua. parcela.

_ .Não no dia de hOje, porque para um transplante renal não se precisa de· muito
sarJgUe. Se alguns amigos e familiares da paciente do transplante lá- forem será o su
ficiente. O resto irá 'para os pacientes do Paraná. E os noasor conterrâneos, quando
estiverem com hemorragia esperarão pela morte, porque não teremos sangue esto-cado em
nossa geladeira para emerg�ncia ner�umao E eSsa pessoa d� emergência poderá �er vocêVieira. 1356 - f. 22�05 82 ou um seu familiar, vítimu de um tiro, uma facada, um aCidente, uma h�morragia qual
quer causada por um aborto ou um par-to , Pense nisto! E faça seu ato de Amor! Doe SB!,!

�.::.:.:.=.:.:.:..:=:._ S_C_. .....I gue! Para o Hospital Santa Cruz. =/-\DA;«_"--::.

Rua Frei Menandro, Kamps, 263 - Fones 22-1543 e 22-1344 - Canoinhas

MtDICOS DR. LUIZ HENRIQUE FERRARES)
DR. MILTON MORENO CORREA

. Pediatra
Cllnlca Geral - Obstetdcia

LABCENTER

DRA. ADAIa DITI'BICB
Ginecologia e CI (nica Geral

DR. EDGARD VICENTE DE SOUZA
Angiologia e Cirurgia Vascular

DR. HAROLDO FERREIRA FILHO'
Ginecologia e Obstetrícia

Ultrasson�rafia Abdominal e Obatetrlc1a

Eabotcnotio de �ncílises elínicoE

LABORATÓRIO
DR. WILSON LUIZ ERZINGER YW

Cllnlca Cirurglca
DR. FERNANDO VOIGT

Otorrinolaringologista

DR. ANTONIO J. COSTA GO!ViES
DRA.. NADIA V. FEItREmA

PSICÓLOGA
ORA. ISABEL CRISTINA VICENTE DE' SOUZA

CLrNICA DE ORTODONTIA
• PEDIÁTRICA PREVENTIVA
• CORRETIVA: ADOLESCENTES E ADU lTOr

CONSULTA COM HORA MARCADA

... COILMAO•• 'a· .: . IlDlU. 'Q
....,.... .." ....__ .IIXIICU'IIV.CIIIINII .......,

. ......CIIIIIItU·NU.·

ÇHRISTIANE BUCHMANN
.

.. I FONOAUDIOLOGIA I
ALTERAÇÕES DA FALA, AUDiÇÃO e LINGUAGEM

Mini Shopping hcccc's - Atendimento 3g 52e68

das 8:00·'as 11:30 hs e das 13:30 as 18:00 hs
RUA VIDAL RAMOS, 72& - SALA 03 - fone 22-2838'

-

CIRURGIAO

ODONTOLOGIA

DENTISTA - CRO 1041
•

PREVENTIVA eESTETICA
,

CLINICA GERAL
residência:

I

Consultório e

R: PASTOR GEORG WEGER, 774 f. 22-1089. 22-0277
CANOINHAS ------------------ iSCo

])r. FERNANDO VOfGT �
OTORRINOLARINGOLOGISTA

OUVIDOS NARIZ GARGANTA

�LlNICA E CIRURGIY/7
"' ALiQIOMETRlA ///

CENTRO MEDICO DE CANOINHA S

RIJA FREI MENANDRO KAMPS. ZtS.$ 21-16.,.$ ···Z2-lo$.,,,,

RETIFICA DO

ALTO' LTDA.

CLI'NICA DO SEU MOTOR
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, PROMQÇqES NO 3Q BPM
,

.

O Co�dodo Te�ceilO..Batalhao 'de Policia Militar de Santa Ca-�nna. �muOlca com satl�façao à comunidade em geral, que 11 poli', ClalS militares deste Batalhâo foram promovidos.
.

00 POS,to �e 12 �enente á capltão� capltao PM Gilberto Knop' capltao BM ,Jose LUIS Masnik: capitão PM José Adalberto Bendlin •Do posto de 2J tenente 8 1 I? tenente! lI? tenehte PM Serafim David Alves � 11 tenente PM EuriéO- Wolf: 1.1? tenente PM Reg�naldo Damasoda Silveira. o"'

,

Da graduação de 1 Q sargento à subtenente: subtenente PMRogério Bastos.
,

" Da graduação de 32 sargento à 22 sargento: 2Q sargento BM IrajáPreste'. '

.
'

...
Da graduaçâo de cabo 8(3' sargento!'3'i!lsargento PM LourençoLeao. "

Da graduação de soldado à cab01 cabo PM Pedro Vieira' caboPM Júlio Gritz. 'I

Quartel em Canoinhas,oade fevereiro de 1900.
,

DIONislO CAROOZO
Tenente Coronel Com8lÍdante' do

Terceiro Batalhão de Policia Milità(

MSASSlNAIO'

TRANSMOKVA

TIANSPORTE E C,OMÉRCIO

AREIA-' BRlliA- PEDREGULHO
,

'
,

,I 11-108'
Av. E xpedicionários,476 fOnel 22-01 JI

10 de feverei-vo de 19
-

Ladrão em residência
Invadindo a residência do Sr.Luiz �,

berto Gruber, à rua Valmor Ivo Galloti,

nº s/nº bairro Jardim da Esperança,_ o

, larápio Pedro Lopes com dive:sas p�sa-,
gens pela Delegaci� de folicia e �,

ctustve na peninteciaria. Pedro Lopes,
invadiu a residência e furtou diversos

objetos, entre estes: uma televisão, d.Q
is rádios relógios � um liquidificador,
06 calças jeans novos, toalhaS de banho

e rosto, acolnhbados de casal, un cobe!:
tor ténmico de casal, jaquetas jeans e

demais objetos pessoais e provisÕes al,!.
menticias •

,

.Begundo o Delegado Jair Jose Kmlie:-
os policiais da eanar:ca de Canoinhas, ja
estão no encalço do elemento Pedro Lo -

pes , que foi o autor �o furto me��ona�
do. Qualquer infoIlIlÇiÇao

_ Ql!-e levem a pr�

são de Pedro, ou dos objetos furtadoS

poderão ser entregues à Delegacia de ,Po
licia de Canoinhas.

BRUTALIDADE

Por volta das 04: 00 horas da �
clrugada do dia 07 de fevereiro, o

elemento Osmar' José Kechenski, vul
go Mafra, invadiu a residência da-,

, sua ex-esposa e sogra, quebrando
tudo e lesionando as mesmas, se e�
tado (presune-se) que era de errbri

aguês. Maf'ra encontra-se separado
de sua ex-esposa a quase un ano. A

sua ex-sogra, Srs. Cecilia Bockor

Scheuer, foi sulxnetida a Exame de

Corpo Deli to, pelo Médico Legista,
Dr. Claúdio Werka, .apÓs aberto in";
quérito Bolicial, por tnvasáo de

danicilio e lesões cO:qx:>rais._"_ _-- -.....:�_ .. ------::..--
.. _-

_ -,.... r'

i� �......r.. __ .. '- _; '"'

- - '-. �

..I_ Ji.... ...:...J.....:.l"-

I-�- ... �"'"-:- .'
�

f
1 __ "'_'_0, __ .... i: R il. ç I C
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t'�é. t y ac.:
. '

...2: �:--e�-.::.::""' ���'2:�' ._::.' I
l
1:= e
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i

Irv e -::i

I

"'; .- � "'! l "7

I
�'.Lu." ... -+!

I
,

I ilonê_a C:G-125
I
I

I V,-; .3usca

-

� :-:�0

to cio 2.-�1"tE

Zs tac
í

onar' na cor: t.raaao?U-0388
,<

- ....... -03:;;.: Toia. e qua11ue� recla.ma9a.o com r-ef er-enc i.a as liotificél-;oes a:plw�a.s, p� I
I

à.erão ser feitas d i re tamen te ao Comanà.o do 31:1 E, P 1:.

':\_

-�T"��:r;í. �J;..� :;0-: :'I�I:r__ .:�' _-::; ?'�J }�rC:

Dia 04 de fevereiro, un hanicidÍ_o na localidade
de Far-tura; neste nunicipio, sendo vitima o Sr. Fra_!!

I' cisco de Assis Ferreira de Souza que teve morte ins-' ,

tântanea.
(j)

.

hanicida é o elemento Afonso Neves, tarrbém re-
,:

sidente na mesna. localidade. Segundo o que foi ap�'
do, os dois tinham una richa antiga, pelo que, Afon
so Neves havia escaldado una égua de propriedade do
Sr. rrancisco Ferreirn de Scooma., cem água quente.

Para concretizar o honíc.Ídío, Afonso utilizou da
una. espingarda calibre. 28, e evadiu-se do local à c�
valo, sendo que' deve ser apresentado ao Delegado da
Canarca de Canoinhas, Jair José K6hler, pelo seu ad
vogado nos prÓXimos dias.

Jrupc

II: -

3I'Upo T,' :: ::Gz$-,

,-
=

,""" ("\,., Ih
• ..I.''''...,L.A':'Grupo

-

,

�RET,IFICA RIEDE LTDA�

Rua Duque de Caxias 215 fone 22-0463
CANOINHAS IC.

, ...... O IifMATERIAIS,P/(ONSTRU(�J"vct<
-

O melhor plano para quem pretende construir ou reformar está em FUCK MATERIAIS P/CONSTRUÇÃO .. !Sempre com uma grande promoção, veja:
I

•
_

.

I

� .� • TINTAS PLÁSTICAS 1! LINHA À NCz$ 375,00
o

t ,�9 .' ».. .

. TINTA ÓLEO GALÃO À NCz$ 458,00
: ", ,

• CAIXILHO DE IMBUIA PI PORTA À NC�$ 550,00

' .... '

E AINDA, PONTAS DE ESTOQUE C/50% DE. DESCONTO.

o '6,...".". PREÇOS ÀVISTA, OFERTA VÁLIDA ATÉ 14/02/90 ou ENQUANTO DURAREM OS ESTOQUES •

•�Y FUCK MATERlAISl'lCDNSTRUCÃO, qualidade e Iradi ção, ,o caminho reio pI sua casa própria.,'V _,

Rua Caetano Costa, 860 - Fone: 22;;.0100 .. Canobibas-SC

-

T�ADIÇAO E QUALIDADE ., MELHOR

PRE�O.
, �.,DANDO -TAMBEM ASSIST�NCIA TEC- ,

NICA DOS COMPRESSORES SCHULZ

Acervo: Biblioteca Pública SC - Hemeroteca Digital Catarinense
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-

ta comunitário,há pedido para criação do

* Cada dia,novas alterações na politica ��: partido democrata e do partido do movimen- NOTAS ESPARSASi
larial e na legislação trabalhista vem se� to de unificação dos trabalhadol�s.Se j �_��======================================�=--
do propostas e exaustivamente discutidas, tar o trio,não dá um diretorio decente de

tudo erarví.sta da brutal corrosão do poder grande agremiação.
aquisitivo do salário do trabalhador pela f\Ul'AS GERAIs

inflação em disparada.Dessa ciranda tem * Enquanto os setores produtivos continuam

participado empresários e s.índí.cal í.st.asvgo desestimulados, sem investimentos que os

vemo e entidades patronais, todos iDliaFàE tomem atrativos,quando a especulação gras
...

na mesma luta inglória contra um mal que
.

sa, servindo-se da inflação que ela mesma

parece não ter remédio. alimenta.A taxa de juros do Overrrí.g'th ui

"* Na busca da poção �ica que proteja os trapassou a barreira dos 10Cf;G em fevere.í.ro
salários da sanha inflacionária, o limite Per'gunt.a-ee ; qual é o asno que vai inves

parece ser a capacidade criativa de cada tir por exemplo, na.Tavoura, coo retomo

um.Praticamente tudo já foi pensado,da di_� duvidoso?

tribuição gratuita de urna cesta básica de * r·Tais urna da área econornica:por que não

alimentos ao pagamento .dí.ar-í.o dos salários oficiéüizar o BTN como moeda corrente e de

No que se refere à legislação trabalhista, todos os trânsitos? O BTN e o BTNF descapt
o afã em se proceder a ajustamentos e a � talizarn as atividades produtivas,quer Elo

, ventividade das proposições não são mffiDIES canércio, quer da industria, quer ainda do

para desespero daqueles que,nas empresas, s.ínp'Ies trabaThador.Qua1quer pessoa,de me.,:.

\são responsáveis pelo cinpr-ímento das nor- diana cultura, sabe que como está "é co

mas legais.Já se everrta até mesmo o aviso _!!ler como passarinho e' defecae-com elefante

préviO de 6 meses para a dispensa não jus-
* Depois de

-

Um recreio pelos Estados l.Jn:i.d:I;;

tificada do emprego.
o Prefeito cE Flori.a'Í:p:)lis ret9-mou em seu es

"* Para quem conhece os efeitos nefastos da tilo preferido.Botou banca e disse que so

inflação sobre a qualidade de vida do as8§: mente participa da União por Santa Catari

lariado, em especial daqueles menos favore na se for candidato a govemador.Em tese,

cidos, não há como se condenar esta cruza= a União só existirá para ele,Arnin, se IH

da.Longe da frieza dos nÚneros econoní.cos ,
var o galardão de candidato. Um pouco de

-

a inflação se traduz em sofrimento real e himí.Idade não faz mal à ninguém•.•
diário: no empobrecimento alimentar, na in

"* Pelo menos uma categoria não tem motivos

viabilidade de tratamento médico,na irrpos= para se queixar do govemo há um bom tempo
sibilidade de lazer, e assim por diante. os donos de oficinas mecânicas de qualquer
E há que se fazer algo a respeito, aqui e tipo.Os meçânicos estão rindo à toa. Para

agora, na tentativa de se minorar esse so- os mecânicos, o govemo tira o álcool da
fr:l.mento. gasolina, tira a gasolina do álcool, tenta

POl ÍTI CA & POl ÍTI COS eI'l'lP.prrar o metanol goela abaixo dos carros
Em Assembleia Geral Extraordinária. realizada no dia 30112/89.

,
, as 15 horas. a diretoria da S E Palmeiras. em comum acordo. com os

,
"* O Tribunal Superior Eleitoràl deverá compra alcool irrportado,distribui gasolina membros e associados presentes tendo em vista suas amais necessidades

pennitir já a partir das eleições des- pura.O resultado não poderia ser outro: en decidiu que não deveria simplj srnente aumentar o custo dás mensaíida-

te ano(03 de outubro) para govemadores, gripamento generalizado dos motores e visf des de seus associados pois isto viria a onerar os 'seus sócios sem grande

senadores e deputados' federais e estaduais tas cada vez mais frequentes às oficinas.- resultado para a SOCiedade em si. visto que. de momento o que a Socie-
,.

,..
dade Espo�va Palmeiras mais necessita é jt.iSJárnente do apoio e da

o chamado voto em transito.O mesmo pennite
* E tem mais: os donos de mecanicas especi compree nsao de seus associados. para a conciusâo Ue suas obras.

ao eleitor votar fora de seu dcmíc
Í

Lí.o ,alizadas em latarias também riem à toa.O
-

Para tanto. na Assembleia realizada, f6i.:deliberada e aprovada a

eleitnral. movimento ,é expLendí.do há tempos.Afinal,o doaçao por parte de cada associado. de um sacodêcímenio paraa So

"* A politica no Planalto Norte Catarinense carro zero está cada vez mais nas alturas
ciedade . Os as�ociados serão .córnunicad08 atra"f!,s,�d�;' correspondência.

, pa�a que cont!lbuam para o término das,obras. -nas quais a diretoria já
reserva muitas surpresas para este ano,coo e quem tem um car-ro velho procura preserva gastou 4 milhóes de cruzados novos.

'

midanças bruscas de certos nomes para ou lo,mantendo agora a pintura sempre em � iooo o material necessário para as obras da piscina e do Ginásio

t.ros p�tidos .A.disputa de espaço � gran: * A MElli:H8R JPQUPANÇA ATI'illA É A POUPANÇA LOU �:s���:t�! �ã�s�áe����i.ridO e pago, Ialtando só a par� de consuução e

de, dai � nece�Sl_dade de buscar abr�go em
RI.AFlllJAL vOCÊ Cor.IPRA JÁ E PAGA DEPOIS sEr.!' - Se houver colaboração dos, associados, em breve todos estarão

�tras aí.gl.as .E
_espe��para confer1r.... ESSA DE BTNF E SEI:>'1 SE PREOCUPAR QUAlVI'O vt«

desfrutando das instalações concluídas.

O Deputado Joao Rcma.F10 Carvalho, tem C1r
SUBIR J\�,J\7-lU'l\' CalPnOU TL'UOU E

'

•

- .t"U'U-U''Ulfi. ';' H ,.L..d:.V' SO VPJ.. PAGAR
culado bastante em sua base eLe.ítoral nes-

O QUE rnDJ\'TOU ' VISTTE r'�O'iVE -

'

, - Ánfi ••• _ _ 'r IS LOURI E CO��lli
te periodo de recesso parlamentar.Joao Ro-

ÇA AS �TJ\�JlTIJ\'GEl'l'C' p,J\D� urJA
,-

,
• •

vIIJ.'ün �0 l'"\I:\rt t BOA Ca,1PRA Et.l IVO-:
mar-io bate;; porta de todos os arrugos e

VEIS E EIErRO:oa.IÉSTICOS
correlegionario,independente da camada so-

•

III
-. fP�*!'!t��·. • 1t_!••3IE!.!.!.!.�•••.•..-*, -* iIti·* .' ,�, ";4<,'_' '*.;Io-.�jII(.;it\,'*, .!�.�.,._.M
.�,'7'

c
·

••••••••••••
·

•• * .• e *(' .. .;,.•••••• 1) .�, * .• � •.•.�..... • .•. lZ::s

..
.' �

� J. S IR,OR Ilnfonna i
�,:.,!.� .• ,* .•.•.•.� �*' -. �.�;. ••.•. 311\ '* .•�JII:'.' ''ll.'*''_ "*:.:JI�
l'm_ , ;JJP....... .;.;·.CI •.••

-

•.•��II.CI •. *":$O�

FÚlEGO E PACI�NCIA

..

tll

'"

..

A
!l'

i
oi

�

cial.Com tantos candidatos na área JR, quer'
garantir seu espaço.
"* E matéria de confUsão partidária, esta'

vai bater récorde:está sendo articulado,a
nlvel nacional, o PI' do B .Nada coo o PT.

,Trata�se dO,�artido TrabBlhista do Brasil

dissisdência do PTB.
"* E falando-se nisso, o TSE está prestes
a conceder, registro para mais três part_!
dos politicos .Além do Bartido rnunicipalis-

.

FONES 22-1338 ,_ 22-1_

Ouro Verde Som

e Propaganda
"o SOM QUE CO'fiTAGlA VOC!:"

ANO 43'

FIg 2045

.10/02/90.

1 Q BAILE DE MÁSCARAS

o Clube Canoinhense tem o prazer de co�vidary,Sas" e

EXMA famma para o 12 Baile de MasCaras a realizar-se dia 17 de
março com início às 23 boras. ,

.
_

"

O baile será animado pela Banda Canecão;do Rio de Janej.
roo contando com todos seus componentes, inclusive com suas

- mulatas
-

.. ,

Reserva de mesas na secr-etaria ou com osBtecos Carnava-
lescos de mssa Cidade ou pejo Teí. 22-1332,

oi

A DIRETORIA

....,�'v .

�\' CORRETO DO NORTE
�� MELHOR JORNAL.: DA �DADE ,

• ASSINATURA PELO .TELE.FONE - 22 -17 ea

S'. E. Palmeíras

Rua Pa.Ula Pereira ,928 - Fone 22-0427

'J'.&'t.EFONES DE EMERG:lNCIA:
HOSPITAL SANTA CRUZ: 22-0033

FARMÁCIA VITAL - 22-2575.
POLfCIA: 190-

CORPO DE BOlrmEIROS 19�
CASAN: 22-0590
CELESC: 22-1634

PRODUTOR ASSOCIADO:
A maior vantaeem em preço e o melhor destino de leU mllho estão na Sua �PERATIVA _ A COOPERCANOINHAS

Semp,.e o preço do dia. com desconto somente do FUNRURAL

Unicü&dea d8 Recebimento: Matriz, Felipe Schmidt, Bela Vista do Toldo, Lança e Santa Cruz do Timból

COOPEiêiiõiiHAS 9
Acervo: Biblioteca Pública SC - Hemeroteca Digital Catarinense




